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MINISTERIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CIRCULAR N.° 67
	 de 12	 de	 setembro	 de 1979

Inclui o -item 2 e o subitem 2 .1, no art .
39 - Prazo do Seguro, da Tarifa de Seguro
Facultativo de Responsabilidade Civil de
Proprietários de Veículos Automotores de
Vias Terrestres (Circular SUSEP n9 13/70) .

O Superintendente da Superintendéneia de Seguros Privados
(SUSEP) , na forma do disposto no art . 3 6 ,
alínea "c", do Decreto-lei n9 73 , de 21
de novembro de 19 6 6 ;

considerando o proposto pelo Instituto de

Resseguros . do Brasil e o que consta do processo SUSEP n9

W.1-6330/79;

RESOLVE:

1. Aprovar a inclusão do item 2 e . subitem
2.1 no art. 39 - Prazo do Seguro, da Tarifa de Seguro Faculta
tivo de Responsabilidade Civil de Proprietários de Veículos

Automotores de Vias Terrestres (Circular SUSEP n9 13/70), con

forme abaixo:

"2 -:NOS cases em que os veículos te
nham sido adquiridos mediante con
trato de financiamento, permiti •
da 4 contratação do seguro pelo
prazo máximo de 24 meses.

2.1 - O prêmio do período. exceden
te a 12 meses deverá ser
cobrado de acordo com a ta
bela do item 1 deste artigo;
com -um adicional de 20%,(vin
te por cento).

2 - Esta circular entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EránMsco4Ce Assis Figueira

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DF ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA DE 13 DE SETEMBRO DE 1979

O Diretor-Geral do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, usando da prer-
rogativa que lhe concede o artigo 14 do Decreto-lei n? 512, de 21 de março de 1969, combina-
do com o artigo 61, inciso XVI, do Regimento aprovado pela Portaria n? 36, de 13 de janeiro
db 1975, do Ministro dos Transportes, resolve:

N? 83 - Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e afetação a fins
rodoviários, área de terras e benfeitorias porventura nela encontradas, abrangida pela fai-
xa de domínio da rodovia BR/l16/RJ, trecho compreendido entre o KM 90 e 135, regulari-
zada pelo Edital 49/68, aprovado pelo CRN em 27-11-68, conforme desenhos n?s SET-03-
194/68 a 'SET-03-242/6S, deçlarando também de utilidade pública, as áreas contíg uas à
faixa de domínio determinada nos desenhos acima enumerados e que se encontram
assinaladas nas plantás de situação dos imóveis integrantes dos processos de desapropria-
ção para o trecho acima mencionado.

N? 84 - Declarar de utilidade sública, para efeito de desapropriação e afetação a fins
rodoviários, área de terras contíguas e benfeitorias porventura nela encontradas, abrangi-
da pela faixa de domínio da rodovia BR/116/RJ, trecho entre o KM 135 e 171 (divisa-
RJ/SP) regularizada pelo Edital n? 2/65, aprovada pelo CRN em 6-1-65 e renovado pela
Portaria n? 5b/DES de 8-8-77 conforme desenhos nes PEET - 2708/64 até PEET -
2729/64, que se encontram depositados no Arquivo Técnico deste Departamento, e se en-
contram assinalada:, nas plantas de situação dos imóveis integrantes dos processos de de-
sapropriação para o trecho relativo acima mencionado.

N? 85 - Renovar o ato declaratório de utilidade pública, para efeito de desapropriação
e afetação a fins rodoviários, de uma área de terra e benfeitorias porventura nela encontra-
das, abrangida pela faixa de domínio da rodovia BR/381/MG, trecho Betim - Itaguara,

entre as estacas 3078 - 3171, no Município de Itaguara, Estado de Minas Gerais, conforme
plantas que se encontram depositadas no Arquivo da Divisão de Estudos e Projetos deste
Departamento.

Ne 86 - Renovar o ato declaratório de utilidade pública, para efeito de desapropriação
e afetação a fins rodoviários, de uma área de terras medindo 258.622,00 m2 'e benfeitorias
porventura nela encontradas, abrangida pela faixa de domínio da rodovia BR/101, trecho
Angra dos Reis - Ubatuba, entre as estacas 4513 + 16,30 - 4680, no Município de Ubatu-
ba, Estado de São Paulo, propriedade atribuída a Angelo Parodi e outros, conforme piar-
tas que se encontram depositadas no Arquivo Técnico da Divisão de Estudos e Projetos do
D.N.E.R.

N? 87 - Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e afetação a fins
rodoviários, área de terras e benfeitorias porventura nela encontradas, abrangida pela fai-
xa de domínio da rodovia BR/972/29o, trecho Itaoui - Uruguaiana nos seguintes subtre-
chos: 1) Acesso à nova ponte sobre o rio Ibicuí, ehtre os KM O ao KM 6 + 250; 2) Passarela
sobre a BR/290 no acesso à ponte internacional em Uruguaiana, numa extensão de 6,250
KM, çonforme orojeto aprovado pelo Diretor de Planejamento através da Portaria n?
DR.P. 107/79 e çonsoante desenhos n?s PEET-1203/79 até PEET-1207/79 que baixam
com o supracitado processo.

1\1 .? 88 -- Renovar o ato declaratório de utilidade pública, para efeito da desapropria-
ção e afetação a fins rodoviários, de uma área de terras medindo 1.664,21m2 e benfeitorias
porventura nela encontradas, abrangida pela faixa de domínio (Irregular) da rodovia
1311/116/RS, trecho Trevo de Acesso a Porto Alegre, entre as estacas 1280 - 1300, no Esta-
do do Rio Grande do Sul, propriedade atribuída a Schreiner & Cia. Ltda., conforme plan-
tas que se encontram depositadas no Arquivo Técnico da Divisão de Estudos e Projetos do
D.N.E.R.

At,
-
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A88 XNATURAS

REPARTIÇÕES E PAXTICULARES	 FUNCiONARIOS

Samentral 	 Cr$ 580,00 Samentral 	 Cr$ 440,00
Anual 	 Cr$ 1.180,00 Anual 	 Cri 680,00

EXTERIOR.	 Exrcinoli

Anual 	 Cr$ 1.880,00 Anna) 	 Cri 1.400,00
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* O Preto do admiro aval** figura na última* pagina do cada *um piar
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* Horário de atendimento ao público
Os Setores de Venda e de Redação, têm seu atendimento de 8

às 12h e de 13 às 17h.

* Dos Originais
— As Repartições Públicas deverão entregar no Setor de Re-

dação, do Departamento de Imprensa Nacional, a expediente
destinado à publicação, sendo q.ue a matéria, entregue até às
16h, será publicada no mesmo dia.

— Os originais encaminhados à publicação não serão resti-
tuídos às partes, ainda que não publicados.

— Os originais, para publicação, deverão ser datilografados
em espaço dois, sem emendas OU rasuras. Serão admitidas có-
pias em tinta preta e indelével a critério do DIN.

* Reclamações
As reclamações pertinentes à matéria retribuída, nos casos

de erro ou omissão, deverão ser formuladas, por escrito, ao Setor
de Redação, até o quinto dia útil subseqüente à publicação.

* Assinaturas
As assinaturas para o exterior serão anuais.
— As assinaturas vencidas serão suspensas sem RIMO pré-

vio
— Para evitar interrupção na remessa dos órgãos oficiais, a

renovação de 'assinatura deve ser solicitada com 30 (trinta) dias
de antecedência.

— As assinaturas das Repartições Públicas serão anuais e
deverão ser renovadas até 31 de março.

— Os pedidos de assinatura de servidores devem ser encami-
nhados com comprovante de sua situação funcional,

* Remessa de Valores
A remessa de valores deverá ser feita mediante Ordem de

Pagamento (cheque visado ou comprado), pagável em Brasília, a
favor do Departamento de Imprensa Nacional, acompanhada de
esclarecimento quanto à sua aplicação,

N.` 89 •-- Derlarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e afetação a fins, -
rodoviários, área de terras e benfeitorias porventura nela encontradas, abrangida peia fai-
xa de domínio da rodovia BR/153iSP. trecho Sao José do Rio Preto - LINS, Subtrecho
Interseção do acesso a Promissão, entre as estacas 15 - O =0- 15, numa extensão de 000
metros, conforme projeto aprovado pelo Diretor de Planejamento através Portaria n?
DR.P. 105'79 e consoante desenho rv: PEET - 995173 que baixa com o supracitado proces-
ao.

N? tIO Declarar de utilidade publica, para efeito de desapropriacao e afetação a fins
rodoviário, área de terras e benfeitorias porventura nela encontradas, abrangida pela faixa
de dominio da rodovia 131t/040//t,i, trecho Petrópalis-Areal. subtrecho Interseção BR/040
rl Acesça (t Estrada União Indústria entre as arit.:lens 2680 a 2600 (Ramo 1) e entre as esta-
tal; 435 a 453 Mame 2), conforme projeto aprovado pele Diretor de Planejamento através
Portada TV: DR. P.112179 e consoante desenhos n?s. PEET 1208/79 até PEET - 1210/79
que baixa com o supracitado processo.

N? 91 - Renovar a ato deelaratório de utilidade pública, para efeito do desapropriação
e afetação a fins rodoviários, na BR/482-ES no trecho Entroncitinento C/BR401 - Ca-
choeira do Rape/Ilidiu, entre as estacas 49 + 17,50 O - 436 numa extensão de 8,700 Km,
segundo os desenhos n?s PEE'I' - 1062/73 a 1069/73, que ficam depositados no Arquivo
Técnico deste Departamento, bem como as benfeitorias porventura nela encontradas, con-
forine projeto de Engonharia Final, aprovado pela Portaria n? 71, de 11 de abril de 1973, da
Diretoria do Planejamento. - David Elkino

Diretoria de Planejamento

PORTARIA NI' 126, DE 10 DE- SETEMBRO DE 1979

O Diretor do Planejamento, usando do competência delegada, consoante o disposto na
Portaria n? 1.235. do 8 de julho de 1971, resolve:

Aprovar aa projetos de renumejamento das Rodovias BR. 222/MA e B1t-316/MA, nos
pontos do Intersecção com a Estrada de Ferro de Madeira - Carajás, conforme parecer
técnico da Divisão do Enodoo e Projetos exarado nas fls. 14 e 16 do Processo DNER n?
62.301178 - Francisco Mattos do Britto Pereira

PORTARIAS DE 11 DE SETEMBRO DE 1979

O Diretor do Planojamento, usando de competência delegada, consoante o disposto na
Portaria a? 1,236, da 8 de julho de 1971, resolve:

N? 127 - Aprovar o projeto de engenharia da Rodovia BR 101/AL, trecho Acosso ao
Porto do Maceió, lote 02 correspondendo ao subtrecho compreendido entre as estacas 660 e
896, conforme parecer técnico da Divisa() de Estudos e Projetos exarado nas fls. 84/86 do
Processo DNER. rit 33.262/77

N? 128 - aprovar o Projeto de Engenharia da Rodovia 1311. 282/SC, trecho Rio joão
Paulo - Lagos, lote a? 01 do Edital n? 01174 - 15? DILE, conforme parecer técnico da Divi-
são de Estudos o Projetos exarado nas fls. 46/40 do Processo DNER n? 26.763/77.

N? 129 - Aprovar o projeto de engenharia da Rodovia BR.. 136/M.A, trecho Acesso
Norte no Porto de itaqui, conforme parecer técnico da Divisão de Estudos e Projetos exa-
rado nas fls. 37/36 do Pracearia DNER n? 8.762179 Francisco ignitos de Britto Pereira

MINISTËRIO DA AGRICULTURA
SUPERINTENDZNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA

Departamento do Pessoal

PORTARIA N? P-0123, Dr?.: 11 DE SETEMBRO DE 1979.

O Diretor do Departamento de Pessoal da Superintendência do Desenvolvimento da
Pesca SUDEPE, ao uso doa atribuiçoes que lhe foram delegadas polo Senhor Superin-
tendente, através da Portaria o? G . 25. do 29 de junho da 1978, publicada no Diário Oficial
de 04 de julho de 1978, resolve:

Conceder aposentadoria. de acordo com o artigo 101, item III, parágrafo único e artigo
102, Item I, alínea a, da Constituição de República Federativa do Brasil, a: nuga Oliveira
de Aratlio Freitas. matricula a? 2.182.433, no cargo de Agente Administrativo, código SA-
801, classe "ir referéncia 30. do Quadro Permanente desta Superintendência- (Processo
C/I1J/00046(70). - Oswaldo Ou), Machado de Souza Castro, Diretor

Departamento de Pessoal

PORTARIA N9 P-1 2 4 DE 13 DE SETEMBRO DE 1979

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA SUPER/NTEN

DRNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA - SUDEPE , no uso das a tri

buis'Pes que lhe foram delegadas pelo Senhor Superintendente,

atravÁs da Portaria nQ G-25, de 29 de junho de 1978, publica

da 110 DiÁrio Oficial de 04 de julho de 1978,

RESOLVE:

Designar ANA BÁRBARA RONFINI DA COSTA, Agente Admi

nistrativo, cOd. igo LT-SA-801, classe A, referencia 26, da Ta

nela Permanente da Superintend-&ncia do Desenvolvimento da Pes

ca, para substituir o Secretario Administrativo, DM-111.1,

da Coordenadoria Regional da S-UDEPE no Estado do Rio de Janei

ro, nos seu:. impedimentos legais ou eventuais.

OSSU'Llt0 GUY MACHADO DE SuUZA CAsTRO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

PORTARIA	 (‘19 12.800	 , de 1 4 de setembro de 1979

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no uso

de suas atribuições legais e estatutãrias,

;t20,

Jcw
Alqufrk
,a3,4
.173,d;

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO
PARANÁ

PORTARIA N? 488, DE 16 DE SETEMBRO DE 1979.

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná, no uso de
suas atribuições, considerando o que dispõe o Art. 1? da Portaria n? 872, de 2 de outubro de
1978, do Sr. Ministro de Estado da Educação e Cultura;

Considerando o contido no Processo n? 2.756/79-DP, resolve:
a) rescindir, a pedido, a partir de 12-10-79, o Contrato de Traba1ho de José Ariovaldo

Claudino, Agente Administrativo, código LT-SA-801.24, matrícula interna n? 1.051, contra-
tado no regime da CLT, com exercício na Coordenadoria de Registros Escolares;

b) considerar, vago, a partir daquela data, 1 (um) emprego de Agente Administrativo,
código LT-SA-801.24, da Tabela Permanente desta Autarquia de Ensino. Publique-se e
Registre-se - Gabinete do Diretor-Geral. - Ivo Mezzadri, Diretor-Geral Pro Tempore.

COLÉGIO PEDRO II

PORTARIAS DE 4 DE SETEMBRO DE 1979

O Diretor-Geral do Colégio Pedro II, usando de suas atribuições legais, na forma do
Decreto-Lei n? 246, de 28 de feVereiro de 1967 e Portaria Ministerial n? 697, de 28 de agosto
de 1968, que aprovou o Regulamento Geral do Colégio Pedro II, Resolvo:

N? 472 - Declarar aposentado, compulsoriamente, a partir de 14 de fevereiro de 1975,
de acordo com o artigo .187, da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952, e observado o item II,
do artigo 102 da Constituição, a Augusto Souto Viegas Romano, matrícula n? 1.117.490, no
cargo de Professor de Ensino de 1? e 2? Grau - código M-402.3 - Classe C, do Quadro
Permanente desta Autarquia.

N? 473 - Declarar aposentado, compulsoriamente, a partir de 11 de junho de 1976, de
acordo com o artigo 176, item I, combinado com o artigo 187, da Lei n? 1.711, do 28 de outu-
bro de 1952, e observado o item II, do artigo 102 da Constituição, a Junio Pereira Gama,
matricula n? 1.224.786, no cargo de Professor de Ensino de 1? e 2? Graus - Código M-402.3
- Classe C, do Quadro Permanente desta Autarquia.

N? 476 - Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 101, item III, e 102, item I,
letra a, dix Constituição, a Moacyr Benedito de Andrade, matricula n? 2.057.023, no cargo
de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos - Código NM-1006 - Classe B - Referên-
cia 16, do Quadro Permanente desta Autarquia.

N? 477 - Aposentar, de acordo com o artigo 176, item III, combinado com o artigo 178,
item III da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952, a Yvone Machado Pereira, matrícula n?
1.938.665, no cargo de Professor de Ensino de 1? e 2? Graus - Código M-402.3 - Classe C,
do Quadro Permanente desta Autarquia.

N? 478 - Aposentar, de acordo com o artigo 176, item III, combinado com o artigo 178,
item III da Lei n? 1.711, de 29 de outubro de 1962, a Julio Pinto Thiengo, matrícula n?
2.183.877, no cargo de Escrevente-Datilógrafo, Código AF.204, nível 9, do Quadro Suple-
mentar desta Autarquia. - Tito Urbano da Silveira

Of. n? 110/79

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

Portaria N2 660, de 11 de setembro de 1979

O REITOR DA INIVERSIOADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso de suas atri-

buiç3es legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta do Processo 12...

5771/79,

RESOLVE:

Retificar a referencia do cargo em que IRACY MARQUES DE ALBUQUERQUE

• foi aposentada, de conformidade com a Portaria n2 646, de 28 de agosto de' 1979,

para Auxiliar de Enfermagem cádigo NM-1001.13 referencia 33, do Quadrd Permaneci

te, desta Universidade.

Manoel Ma4hado amalho de Azevedo

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

PORTARIA N9 12.798 ,de 19 de setembro de 1979

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, usara

do de suas atribuições legais e estatutãrias, e tendo em vista 	 o
que consta do Processo n9 88.212/79,

RESOLVE:

DESIGNAR ADELINO RIBEIRO DE MORAES, Professor Assis
tente, código M-401.4, do Quadro Permanente desta Universidade, pa
ra em substituição, exercer o cargo de Pró-Reitor de Administração,
código DAS-101.2, integrante do Grupo Direção e Assistência Supe
ror, nos impedimentos legais ou eventuais do titular Professor
José Antônio Fernandes.

DEMLAY GALVÃO

P O R T . A R I A	 N9 12.804 ' , de 17 de setembro de 1979

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, nO uso

de suas atribuições legais e-estatutãrias, -

RESOLVE

APOSENTAR, a partir de 18 de abril de 1979, de acordo
com os artigos 101, item I, e 102, item II, da Constituição, com
binados com os artigos 176, item III, e 178, item I, alínea "ip,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, com redação dada .pela
Lei n9 6.481, de 05 de dezembro de 1977, a ELISIDÉRIO GUIMARÃES
DE ALMEIDA, matricula n9 2292244, no cargo de Agènte Administra-
tivo, SA-801, Classe "B", Referência 30, do Quadro Permanente
desta Universidade, bom proventos proporcionais ao tempo de ser
viço, calculados na base de 22/35 (vinte e dois trinta e cinco a
vos) do vencimento do cargo (Processo n9 75.695/79).

DE Rwf.,Ay/•JA.T,,v.ão

MINISTÉRIO DO TRABALHO
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINARIA 1)(1 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA,

REALIZAVA EM 04 DE SETEMBRO DE 1979.

Ao4 quatho dica do m'iá de 4eteMbho de mil nove

centod e setemta e nove, a4 quatokz-e hoha.s, em 4ua	 sede,

na Avenida Rio Manco, dezoito, decimo oitavo anda/a.,	 /teu

niu-4-e o Con4elho Fedehal de Medicina, 4,26 a pheaidUcia

do DR,MURILLO BASTOS BELCHIOR e com a plte.4.ença das	 Conse

/iti/tos GUARACIABA . RUARESMA GAMA, JOSÉ LUIZ GUIMARÃES SAN

TOS, CLARIMESSO MACHADO ARCURI, ADOLPHO VALENTE,ARISTIOES

PEREIRA MALTEZ FILHO, FÁBIO FONSECA E SILVA,MALTER	 DE

MOURA LIMA, UBIRATAN OUVINHA PEREZ-, EVERALDO	 FERREIRA

SOARES e GILTON MACHADO REZENDE. Iniciadas os thabalhas ha

vendo niimeho legal, o P/tesidente Muititto Bastos Belchioh

esc/altece que a pnesente keunião o.L convocada com o	 “m

e4pec4ido de aio/tecia/t p/tocessos e/eito/tais pendentes. An-

tes,.todavia, da aphecíação da matJ./tia co .nstante da pauta,

o Co}uelheito Guahaciaba Gama pede a pa/avita pana 	 nejubi

/ala.-se pe/o tetohno J CaAsa do Colega Claxime44o Machado Ah

cuni, ap64 havex-se submetido a uma intehvenção cihiihgica

e kestabe/ecido p/enamente. O Con,selheiho C.LcuL.Lme.4o Macho.-

do AACUAi aghadece a mani6estação do companheiho de	 Con

RESOLVE:

CONCEDER aposentadoria, de acordo com os artigos 101, i
tem III, e 102, item ' I, alínea "a", da Constituição, combinados'
com os artigos 176, item II e 178, item I, alínea "a", da Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1952, com redação dada pela Lei n9
6.481, de 05 de dezembro de 1977, a ANTONIO CARLOS TORRES, matri
cula n9 2.120.501, no cargo de Agente Administrativo, SA-801,Clw
se "C", referência 33, do Quadro Permanente desta Universidade -
(Processo n9 87.202/79).

DEIVatAr GALVÃO

1
""ZA

• 'V 4..me.----"Wrir't'sW5Y4 •	 z -e „

T
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selllo, que datou em HOW do colepiado. A sequi, e P/vsi

dente contedt a patauxa ao Con4t1Izti tto J04-é Luz Gucmanae4

Santoi, paAa'ketataA o pkimeíko pnoee44o do pauta.PRKESSO

rrwmg 462 ,/79- ,RELATOR! JOSE LUI7 GUIMARÃES SANTOS,1NTERES

-- HSA001 cgM do Tuotit4kio Fedekat de Rondônia, ASSUNTO ftei.
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTÉ- NCIA SOCIAL

SISTEMA NACIONAL DA PitEVIDaNCIA SOCIAL

Instituto Nacional de Assisténcia Médica
da Previdéncia Social

RELAÇÃO N? INAMP61,000(79

PORTARIAS

RCTIFICACCSES 

0.0.U, n9 155, do 14-3- , 79, ntigs. 4518/4521, nas portarias indicadas,
feitas as seguintes correções:

Nas relações /NAMPS de namoros adiante discriminadas publicadas foramno

N9 796 no DEPARTAREIXTO REGIONAL DE PESSOAL - SRRJ, na PT nO 546, onde se
lat SegUir relacionados. final de elasuificaçaou loia-ee: seguir relacio-
nados: final de c1assificaçõo:1 na PT n9 548, onde se ió: MIRILDA PERRE DE
OLIVEIRA]	 MARILDA PERRE DE OLIVEIRA: oa PT n9 553, deverão ser ex
cluidos por inc1us50 Indevida nesta Re1a0o, os nomes dos candidatos de
ROMEU GILGEN atõ WALDYR BARBOSA] no DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL -SRSE,
na PT 19 149, de 16-7-79, onde se lê; MARIA DE FATIMA unPo leia-se: MARIA
DE FATIMA MELO LINA; N9 797 - no DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL - SRRJ,
na PT n9 555, de 1-8-79, onde co lõ: ALFREDO WALQUIR DE FARIAS FILHO4 1e1a

-se: ALFREDO ROMEU GILGEN, ALMIR PEREIRA, ANTONIO ALVES RAMOS, ANTONIO CAR-
LOS ALONSO, ANTONIO FELIPE DA SILVA, ANTONIO JOSt MIGUEL DOS SANTOS, Ammul
DO mio DRAN OXO , ARNALDO SOARES DE ARAUJO, AUGUSTO FRANCISCO DE ALMEIDA,
AYRTON GEMINO E SILVA, CARLOS ALBERTO NERLAIN DE OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO
MATHEUS, CARDOS ANTONIO DE OLIVEIRA, CARLOS GILBERTO LIMA COSTA, CARLOS
MARCELINO DA SILVA, CARLOS DA SILVA NASCIMENTO, CILO BELISARIO ROSAS, CLI-,
DENOR MARQUES DA SILVA, DEOMAR PINHEIRO CHAVES, =SOO PEREIRA BAPTISTA,
D/NIWADDO FERREIRA DO NASCIMENTO, EDILSON DE LIMA FRAZÃO, EDSON ROBERTO NO
GUEIRA, EDVALDO BATISTA DE ElMA,EVANIR MORE/RA, FERNANDO INACIO DOS SAN-
TOS, RAROLDO DE NATTOS, HEL/0 ALVES V/ANNA, ISAIAS DOS SANTOS, IVAN DE SÃ,
JACY BARCELOS CODEÇO, JAIME FERREIRA MENDONÇA, JAIME GHEL•AN, JOÃO CARLOS
TAVARES NOGUEIRA, JOÃO FIRMINO SOBRINHO, JOÃO PAULO DA SILVA, JOAQUIM DE
OLIVEIRA CASTRO, JOAQUIM PINTO BELFORT, JORGE COSME DOS SANTOS aARTINS,JOR
GE FRANCISCO DOS SANTOS, JORGE LUIZ PEREIRA DA SILVA, JORGE OLEGARIO DI-
NIZ, JOSÉ LIMA MADAFFARE, *Test MARIA MONTEIRO PINHEIRO ROCHA, JOSÉ PAULO
DA SILVA, JOSt RENATO BUEbO, JOSt RIBAMAR NOGUEIRA DE AGUIAR, JOSEMAR JU-

VENCI() CÂMARA, JUSTINO ALVES GARCIA, LUIZ ANTONIO CHAGAS, LUIZ CARLOS GAR-
CIA ROSA, LUIZ CARLOS ROCHA, LUIZ FERNANDO GOMES, MANOEL OTAVIO DOS SAN-
TOS, MANOEL WACHHOLZ DE OLIVEIRA, MARLENE SANTOS CORRÊA, NCLCI PEREIRA DE
MORAES, NEYPE DE MORAES DO NASCIMENTO, PAULO CESAR DA COSTA LOPES, pAULO
CESAR CURADO, PAULO DANTE PEREIRA, PAULO ROBERTO CRUZ, PEDRO /ONACIO 	 DA
SILVA, PEDRO PAULO PEREIRA. RENATO D'AVILA DEULEFEU, RUBEM RIBEIRO DA COS,
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TA, SALVADOR JORGE LEMOS, áERGIO HENRIQUES DA SILVA, SILAS DA SILVA, SYD-
NEY ZAPICO MOURA, VALDIR NICODEMOS DOS SANTOS, VALDIR VIEIRA DA SILVA, MAL

'DYR BARBOSA, MALQUIR DE FARIAS FILHO; N9 800 - na PT/SRBA 146, de. 1-8-797
onde se le: Telex 501-004.0§539/79; leia-se: relex 501-004.0=539/79; N9
801 - ha PT/SPAP - 1.124, Se . 12-7-79, onde se le: roi retificada a PT n9
RSSP-3.186, de 13-5-76; leia-se: foi retificada ,a PT n9 RSPP-3.186, 	 deHct, 13.-5,-76; 19 802- onde se lê: Pelas PT/517-003.25 abaixo 	
1- Desginar; leia-se: Pelas PT/517-003.25 abaixo 	

Designar; N9 803 - na PT/GRSET 153, onde se lel no Seviço de ASsisten-
cia Módica; leia-se: no Serviço de Assistência Medica; e onde se le: cód-

. gio; leia-se: código; N9 804 - onde se lê: Pelas PT/517-003.24 abaixo, cot
' Siderando o qUe consta dos processósíndicados; leia-se: Pelas	 Portaria-g

517-003.24 abaixo, considerando o que bonsta dos processos indicados; 	 na
• PT/253, onde se le: Artigo da CLPS - Medico, ref. 5; leia-se: Artigo 37 da

CLPS Medico, ref. 50; N9 806 - na PT/CEAP 317, de 31-7-79, onde se le:
26/35(vinte e seis trinta e cinco anos); leia-se: 26/35(Vinte e seis trin-

• ta e cinco avos);

RELAÇÃO N? INAMPS-1.001179

PORTARIAS

DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL - SRCE 

Datadas de 13-, 9-79.: N9 351 - Dispensa, a pedido, a contar de 10-9-79,
MARIA SOCORRO TEC5FILO, mat. 700.022, Agente Administrativo, ref. 24; 	 N9
352 ..Dispensa, a pedido, a contar de 2-1,-79, MARIA GRACIEMA I DANIEL SILVEI

1 .A, mat. 885.952, Enfermeira, réf. 34.

• SECRETARIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - SRMA

N9 153, de 10-9-79 - Exclui a servidora MARIA JOSÉ MOREIRA MOTA, mat.
848.222, da PT/INAMPS/RMAA-109/79(BS/DG 101/79), em virtude de sua aposen-
tadoria por invalidez, a contar de 1-6-79.

DIVISÃO DE MOVIMENTAÇÃO. E CADASTRO - SRMG

• N9,267, de 13-9-79 - Rescinde, a pedido, a contar de 29-6-79, o contra
to de trabalho de MARA FÁTIMA GIUSEPPE, mat. 865.770, Auxiliar Operacional
de Serviços Diversos, ref. 22.

RELAÇÃO N? INAMPS-1.002/79

pedido, a partir de 10-9-79, da função de Chefe de Seção de Enfermagem, c_ó_
digo DA/-111.1, n9 21.12488, no Hospital Orencio•de Freitas (RJ).

Pelas PT/RSPG abaixo, ambas de 12-9-79, na forma do artigo 116 do
Regimento Interno, foi resolvido:

9 - Dispensar, a pedido, AGOSTINHO DE OLIVEIRA MELLO,
função de Chefe de Serviço, código DAI-111.2,

10	 Designar FERNANDO BRANDÃO LIMA, matricula 805.734
vo, para exercer a função de Chefe de Serviço,

12.41566.

. 'Pelas portarias abaixo, na forma da RS n9 INAMPS,32.1/78, foi resol
Vide:	 •

BAAP304, de 11-9-79 - Tendo em vista o contido no Memo s/n9;de 604-201,542,
desligar, do Quadro de Pessoal. deste Instituto, a partir de 19-9-

-79, WALDEMIRO RODRIGUES COELHO), matriculo 852.255, Médico, ref. 51, em fa-
ce de sua aposentadoria por tempo de serviço.

HGOGG-144, de 10-9-79 - Designar EURIPEDES AFONSO DE OLIVEIRA, matrícula
846.009, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, para exercer, no

Hospital Geral de Goiània (GO), a função de Chefe de Seção de Limpeza, códi
.go DAI-111.1, n9 11.06502.

HGOGG-145, de 10-9-79 - Designar FRANC/SCA LUSTOSA DE MOURA, mat. 888.864,
Agente Administrativa, para exercer, no Hospital Geral de Goiánia

(GO), a função de Chefe de Seção de Abastecimento, Código DAI-111.1, número
11.06476.

Pelas portarias abaixo, ma forma do artigo 123 do Regimento Interno
do IAPAS, os seguintes servidores foram designados para exercer as funções
adiante discriminadas, código DAI-111.3:

GPEPM-37, do 27-8-79 - COARACY DE FRANÇA. PESSOA, matrícula 896-891, Médico
- Diretor de Posto de Assistência Medica, n9 23.11482.

GRJCD-8, de 3-8-78 - CARLOS PLÁCIDO DE SOUZA, matricula 810.110, Auxiliar
Oteraclonal de Serviços Diversos - Administrador de Posto de Assis

tencia Medica, n9 13.04330, no PAM•em Cordeiro (RJ), em caráter provisório,-
enquanto houver insuficiência de servidores de categoria funcionel . correla-
ta, cessando-se os efeitos do ato que o designou , tara responder pela referi
dá função.

matrícula 700.993; da
n9 12.41566.

• Agente Administrati
código DAI-111.2, nc7

•

PORTARIAS

DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL - SRGO

N9 258, de 11-9-79 - Autoriza a lavratura de Termo Aditivo ao Contrato
. Se Trabalho de GEMA DE ARAUJO LACERDA, mat. 844313, em virtude de sua ha-

bilitação no concurso C-08/77, realizado pelo DASP, para categoria funcio-
nal de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos-Área de Cozinha, LT/NM-
1006, Classe "8", ref. 10, ficando a servidora, em conseqüência, definiti-
vamente desvinculada, para todos os efeitos legais, do emprego de Auxiliar
Operacional de Serviços Diversos-Área Copa; N9 260,-de 12-9-79 - Revalida
os termos da PT/INAMPS/G0AP-231/79(BS/DG 153/79), na parte referente a can

,didata ANA MARIA FERNANDES, 'ficando conseguentemente sem efeito a	 PT7
INAMPS/GOAP-247/79(BS/DG 175/79),om relaçao a mesma.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL SRMT 

N9 195, de 12-9-79 Anula os efeitos da PT/M9AP-161/79(13S/DG 136/79),
relativa a candidata RUTH MARTINS BEZERRA, em face de final de classifica-
ção.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL - SRPR

N9 317, de 11-9-79 - Declara que a servidora MARIA DO ROCIO MOCELIN,
mat. 840.958, admitida em caráter Precário para o emprego de Agente Admi-
nistrativo, teve atimgida a sua classificaçao, no concurso C-09/DASP, para
a mesma categoria funcional,

RELAÇÃO N? INAMPS-1.003/79

PORTARIAS

Na forma do artigo 1 .04 do Regimento Interno

ADP-200, de 17-9-79 - Tendo em vista o que consta do Processo n9
3.038.507/79, foi aplicada a VALERIA ARAOJO NOGUEIRA, matrícula 861.177, Au
xiliar Operacional de Serviços Diversos, lotadanaSRRJ, a pena de demissão,
sem ónus para o Instituto, e a conseqüente rescisão do seu contrato de tra-
balho, de acordo com o item 54, por infração dó disposto no inciso IX do
item 55, da RS n9 INPS-602.20/71, combinados com o artigo 482, alínea "i",
da CLT.

Pelas PT/ADP abaixo, tendo em vista o que
cados, foi aplicada às segdintes funcionárias, do
na de demissão cominada no artigo 207, inciso II,

14,-9-79 - Proc. 3.041.670/79
Escriturária, nível 8, lotada na SRSP.

14-9-79 - Proc. 3.037.579/79 - JUANILDA VOLETE VAZ DA COSTA, matri-
cula 25.503, Escriturária, nível 10-B, lotada na SRPE.

17-9-79 - Proc. 3.040.580/79-ELZA AMARAL SOYANA, matrícula 62.154,
Escrevente-datilógrafa, nível 8, lotada na SRSP.

17-9-79 - Proc. 3.030.349/79 - LUCY ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, matrí-
cula 17.602, Escrevente-Datilógrafa, nível 7, lotada na DG.

RELAÇÃO N? INAMPS-1.004/79

PORTARIAS

SRRJ-444, de 13-9-79 - Na forma da PT n9 PR-260/78 e tendo em vista
o Nemo 401-003.0=238/79, HÉLIO PEREIRA DO CARMO, matricula 19,194, foi nomea
do para exercer o cargo em comissão de Diretor Regional de Pessoal, código
DAS-101.1, n9 31.40083, na Secretaria Re gional de Administração.

HRJOF-51, de 10-9-79 - Na forma do artigo 163 da' Portaria n9 MTPS-
-3,283/73, GILBERTO LIMIARES TEIXEIRA, matricula 889.898, foi dispensado, a

RELAÇÃO N? INAMPS-1.005/79

PORTARIAS

GPBSR-16, de 5-9-79 - Na forma do artigo 123 do Regimento Interno
do TAPAS, ORLANDO VASCONCELOS VIANA, matrícula 62.035, foi dispensado,a Par
tir de 5-9-79, da função de Encarregado de Atendimento Periférico,
DAI-111.2, n9 12.09671, que exercia no PAM em Santa Rita (PB), em virtude
de sua transferência para outro OL.

517-003.24=304, de 12-9-79 - Na forma da PT n9 RJAP-303/78 e consi
derando o que consta do Processo 517-0=32.565/79, IVO DA SILVA RAMOS, matri
cula 804.054, foi desligado, a partir de 19-10-79, para fins de concessão
de aposentadoria, de acordo com o artigo 41 da CLPS, expedida pelo Decreto
n9 77.077/76, declarando-se vago, em conseqüência, um cargo de	 Motorista
Oficial, ref. 15.

Pelas portarias abaixo, na forma do artigo 121 do Regimento Inter-
no, foi resolvido:

•
RPBA-115, de 30-8,79 - Dispensar, a contar de 27-8-79, ORLANDO JORGE PEREI-

RA DE ARAOJO, matricula 827.089, da função de Chefe de Seção de Or
çamento e Empenho, código DAI-111.1, n9 11.43149, que exercia no OepartameF
to Regional de Pessoal, considerando sua dispensa, a pedido, do Instituto.-

RPEM-164, de 5-9-79 - Considerando o disposto na IN n9 DASP-46/75, designar
CARLOS ALBERTO ATHAYDE DE ALMEIDA LOPES, matricula 40.298, Odontólo

go, para exercer, no APERCD, a função de Coordenador de Turno, código DAI-
-111.1, n9 21.11125, em caráter provisório, enquanto houver insuficiência
de servidores de categoria funcional correlata.

RPEM-165, de 5-9-79 - Tornar sem efeito a PT n9 RPEM-142, de 6-8-79, publi
" cada Mo D.O.U. n9 161, de 22-8-79, e no BS/DG/INAMPS 166/79, sitie dg

signou EUDORO DE QUEIROZ MARQUES, matricula 53.847, OdontOlogo, para exer-
cer, no APERCD, a função de Chefe de Serviço Médico-Assistencial, código
DAI-111.2, n9 22.11123, em virtude de não se ter realizado a posse.

•

RSPM-278, de 3-9-79 - Dispensar MARIA IZABEL SILVEIRA,' matricula 7.193, da
função de Administrador de Posto, código DAI-111.3, n9 23.16397, no

PAM Brigadeiro (SP), tendo em vista o seu pedido de licença sem vencimen-
tos, conforme Processo 321-300=495/79.

RELAÇÃO-N? INAMPS-1.006/79

PORTARIAS

Pelas portarias abaixo, na forma da PT n9 PR-260/78, foi resolvido:

SRES-103, de 13-9-79 - Nomear VALERIANO CARRARETTO, matricula 21.761, para
exercer o cargo em comissão de Secretário Regional de Administra-

ção, código DAS-101.1, n9 31.40222.

SRPR-143, de 13-9-79 - Conceder exoneração a DIETHER RENN/NG GARBERS, matri

consta dos processos indi
Quadro Suplementar, a pe-
da Lei n9 1.711/52:

196, de

19/, de

201, de

202, de

-MARIA ISAURA RICCI, matrícula 57.-892,
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cuia 22.340, do cargo em comissão de coordenadnr 1e g1 , ,nal,	 céritn.,
DAS-101.1, n9 31.40293, na Coordeaadoria Re g ional da Administração mdice.

SRPR-144, de 13-9-79 - Designar NEY RoDERTO RODERT DA CUNHA, mat, 842.132,
Médico, para exercer, na Coordanadoria Regional dó Administração Eé

dica, a função da confiança de Coordenador Re gional, cédigo	 Lr-DAS-101.17
00 31.40293.

SRRS-16'.6, de 12-9-79 - Exonerar, a podido, JORGE SALIS DE CASTRO, matrícula
28,235, do cargo em comissão de Diretor de Hospital, c6digo 	 DAS-

-10. L 1 , n9 31,00617, em 519-300.

SRAS-169 de 12-9-79 - Nomear ADYR DI RERNARDI, matrrcula 46.253, para oxer
cor, no Hospital Presidente Vargan, o cargo em comissão de DiretoF

de Hoopi,tal, cédigo 13AS-101,1, n9 31,00617.

Pelas PT/517-001,24 abaixo, ambas de 13-9-79, na forma da PT númeroanp-.303/78 e considerando o gire connta dos procesaos indicados / 00 is091110-
teg servidores foram desligados, para fino do concensao de aposentadoria,de
acordo com a CLPS., expedida pelo Decreto n9 77.077/76, declarando-se vagos,
em conelogeência, ou cargos adianto ditcriminados

306 - Proa, 417-051 ..13.665/79 - A partir do 2-2-79 - JOSE PAUI.0 SOARES, NI
tricas 853,273 - Motorista Oficial. ref. 20.

307 - Proc. 517,302*808/79 - A partir de 19-9-79 - ANTONIO AUGUSTO ocroran
TrITTENCOUAT, matrIdela 071.489 - Médico, refi 45.

TERMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DA FAZENDA

CASA DA MOEDA DO BRASIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PARTES: Casa da Moeda do Brasil-093, representada por seu
Presidente Nelson de Almeida Bruxa e Diretor Paulo Cesar
de Oliveira Brito• e javier Alfirio Pineda 13eni tez e El ias
Daniel Perreira Marin,
DEJETO:. AsSistência e assessoramento na Concorrência
bliça do Banco Central do Paraguai.
PRAZO: indeterminado
VALOR; Z, St (dois vírgula cinco por cento) do valor FOR
da exportação referente a 50.000.000 (cinquenta tnilhães)

unidades de moedas de aço inoxidSvel.
LICITAM: Dispensada

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS

DE RODAGEM

EXTRATO DE INSTRUMENTO CrIRATUAL
(ARTIGO 12 DC DEERETC V2 78,382/76)

INSTRUMENTOr L9 Termo Aditamento e ReAatif1,caç50 PO-645/79,130 coa

	

trato de consultoria oc-x1o/79, para oxecuço doo	 net
viçoe de projeto de reeteureçao de togovía 8a-101/9a
trecho entroncamento 8R.324-Rio Surutu # com extensão
proxiMedu de 90 km (£dital n2 012/77-Loto 1).

PARTESt. Departamento Nacional de Estrada° do Rodagem e a it”n-engu
nharia o Prospeaçoãn S/A,

083ETOt Prorrogação da Preze e aumento do valor tontrotual

PRAZO, O RelAtário Final, era suo forma definitiva refopento nos ao:-
viços ore aditado°, será entregue 45 dias ap6c a oprovoção pe
lo OVER da Minuta do Relatório Final dos serviços ora gaitados

VALOR E DOTACKO: Valor: É de CR55.913.195,96 sendo Cn4.506.722.96
preços iniciais e ORS1.406.466,00 can provisora pa-
re reajustamento em virtude da um ocruscimo du ER5.
CRS535.177A4 pare preços inicieis c de CRS... .....
CR5215,000,00 na parcela do reajustamento. Dotação:
N despesa Decorrente deste cortrato correr tamb,5m,
'a conte da verba 4.1.1.1.00,00.00,1. 7 13.000, ate r
valor do ER5750.177,04, conforme vE-005,332-5, emi-
tida pelo OF/Sv.CCr om 21.08.79.

FUNDAMENTE, DE INSTRuMEPTf: AutoriznEr do r. )irutrr dr tnojar-ntc
t,xaroda a fls. 229v G .? orrrevo 203.728 /
1° 77-" i	 datad, O.	 9.0 ,3. 7 9 r da
luacr e' 1.793/79 dn

-	 27 sct poa dr 13.08.79
cer ,:ta-,te e	 228 dc orecr 2r,3.72'Y
1977-5	 d. retivn s,	 dc
oroces !; 0 	 e	 n3,72pi

N9 8914 - 21.9,79 - Cr43,450,00)

EXTRATO DE INSTRUMENTO CCNTRATUAL
jNsrftumcfrco, 19 Torso de Aditamento ew Re.RatificaçZo PG-636/79,

Convínio de Ectopersc;o e C omp ram-1.1 9 0 PC-031/78,

PARNSt Departamento Nacional de Estrodow de Rodageo.DNER, o Deperkg
mento de Estradam da Rodagem do Estado dg Amazona, • • Pre
feitura de ~nus.

muni 09tg9;*4

O0TACK0t0 ONER adiantar; no exsudai° de 1977, cem recursoo do seu t
otçemonto, CP$10.000.000,00 constante (12 rubrica 4 .3.3.2.01•
00 $00.3.543.00/0):Conatruçíio o Minutençeo da Termineis Rodo..
vierioe (Treneferenclas lqtargovernementaim, conforme NE-00)
210-7 emitida pelo Sv.00r/Or, em 01.11.78, objetivando ia.
plantaçao do Terminei Rqdovierio de Peaeageirot dm cidade de
~eu. rem prejuízo de que em aditivo ulterlor, possam em t
partes oonvenentee estabelecer a particione° definitiva de
cede um no empreendimento.

FUNDAMENTO 00 INSTAUMENT01 Auterj.zeo:lo do Sr. Diretor Executivo do 0
DNER as fl.. 40v, datada de 24.05.79, 	 e
dor motivos conetantes do orcem°, edmi -
nistrativo n9 12.220/78.

(Ofício N9 405179)

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
NSTRUMENTOt Contrato de Consultoria PC- 255/79

PARTES Departamento Nacional da Estrades do Rodagem e a Firmar EULER
S/A	 ENCENHARIA E CONSULTORIA.

083M/A C objete do presente contrato e exocuçiáo pela Consultora dos
serviços do projeto do engenharia para restaurava° de rodovia
8R-373/PR, trecho Trôo Pinheiros-Coronel Vivida, com c 0x -ten-
tar) do 108 km/3, km 212 ao km 320 lote D1 Editei n 9 155/78.

PRA20t 00 sa r viçoL objeto do presente contrato deverío sor executados
o tota1monto concluídos sob a forme de Minute do RolatOrio ri-
ma dentro do prezo do 275 dias Uteis contador, tf. partir dada.
te de egroveçao do presente instrumento pelo Conselho do Admi-
nistreçav do DNER.'

VIMA E ROTAC KDI Valor* t do CR$0.164.B00,00 condo CR$5.832.000,00 s
preços iniciais e CR12.332.800,20 como proviria° pare
reajustamentos dto preços. Dotaçeo: A despose decor
rente deste contrato no corrente oxoroídio correr; ;i
conte de verba 4,1,1.1.00,00.00.1.713.00041.00/70
00n-tor go NC-n 9 00.962-4, no veiar de catmouloop
datada 04 23.07.79, eMitide pole Diretoria de Plene-
jumento,. DF,Sii,CDr.,

cAtIc% Rara garantiu de fiel oxetuçíío dou obrigagoZs essumidee no
presente eontroto e Coneultorn depositou nu Toortureri,a do 0.N

a quantia de CR$81,648 100 em Garantiu Fidejussorie re -
prusentada pele Nota Proaistorie et-imitada pelo Ronco Bemerin-
due do Oreell S/A, datado do 20,08.79 conforme Guie na 3022 /
1979 - SoPgF/5v.MRF/OE-PC-2 9 5PR-381/79 datada de 23,00.79,

E	 t A presente adjudicação raoulte de aprova
Ç r!lre pe lo Coneelho de Adminietreçio do DNER
em 09.07.79 fls. 320 da eelocZo do conta-
tona do que treta o Edital e 9 155/78 em
que a Coneultore foi declarada vencedora.
(N? 8911 - 21-9~79 - Cr,587,00)

EMPRESA BRASILEIRA DOS TRANSPORTES URBANOS

EXTRATO TERMO ADITIVO
FNDU N9 22/78

Primeiro Terno Aditivo 00 Convênio FNDU n 9 22/78,

que entre si fazem o Ministórlo dos Transportes-MT, o Estado de San
ta Catarina e os Municípios de Florianópolis, Chapecii, Cricióma„Join
ville, Lages, Tubarão e ltajaf, com a interveniónciu da Empresa Bra
sileira dos Transportes Urbanos e da Secretaria dos Transportes e
Obras do Estado de Santa. Catarina,

OBJETO: Altera o prazo de validade que passa a ser de 01.07.79 a
30,06.80, só na parte referente "à, execução do Convãnio cujos recur

sos tem sua origem no FNDU/FDTU.

ASSINARAM: Wando Pereira Borges, pelo MT; Jorge Kander Bornhausen

pelo Estado de Santa Catarina; Jorge Guilherme de Magalhães FranciS
coni e Gil Casar Moreira de Abreu, pela EBTU; Esperidião Amim HeloU
Filho, pela Secretaria de Transportes e Obras do Estado de Santa Ca
tarina; Francisco de Assis Cordeiro, pela Prefeitura Municipal de
Florianópolis; Milton Sander, pela Prefeitura Municipal de Chapecá;
Altair Guidi, pela Prefeitura Municipal de Criciúma; Luiz Henrique
da Silveira, pela Prefeitura Municipal de Joinville; Dirceu Carnei

ro, pela Prefeitura Municipal de Lages; Paulo Osny Me)', ppla Prefei
tura Municipal de Tubarão e Amilcar Gazaniga pela Prefeitura Munici

pai de ltajai.

Brasília. 17 de setembro de 1979,
(Ofício N9 110/79)
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Yn, EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO
DE TRANSPORTES

EXTRATO-AJ 204/79

INSTRUMENTO: TERMO . TADILAG R-015/79 AO CONVENIO,,AJ/N9 R-007/79.

PARTES: GEIPOT/Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francis-
co - CODEVASF com a interveniência do Governo do Estado da
pahia, atraVás da'Secretaria de Transportes 	 Comunicação.

CLAUSULA SEGUNDA - Em consequência, o Ministério assume em rela-
ção ao pagamento dos juros devidos no 'exercl,,

cio de 1979, as mesmas obrigaçaes expressas.na gláusula s 4a.	 do

Convênio . de que se trata.	 • .

CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas as demais cláusulas con4".4n
tes do Convênio ora aditado.

CLAUSULA QUARTA — Este aditivo, que será publicado no Diário Ofi-
ciai_ da União, terá vigência a partir da data

FUNDAMENTO LEGAL,: Cláusula Terceira do Convênio-AJ/N9 R-007/79, f ir
	 da sua assinatura.

madd eh . -05 de junho de 1979	 •	 E por estarem, assim, justas e acordadas, as partes as —

sinam este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e valia,
na. presença . das testemunhas, que também o gubgCrevem.OBJETO: Elaboração pelo GEIPOT do Estudo Integrado de Transportes

para a Região de Irecê no Vale do São Francisco, de conformi
dade com os termos de referência encaminhados pela CODEVASF. Brasília (DF), eyl 14 de setembro de 1979

ANGELO ANÂU.RY ' STABILE •

Ministro de Estado da Agricultura

J"oáÉ DE RIBAMAR MELO-
Presidente do BNCC

TESTEMUNHAS:

AMILCAR 4,2RNELLO ZILLER

CARLOS DE AZElàb0 COUT‘NHO
(Ofício N9 391/79)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE"FEDERAL DE JUIZ DE FORA

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie — Contrato celebrado entre a Universidade Fedei .al de Juiz de Fora e a Em-
presa Associação dos Servidores da Universidade Federal de Juiz de Fora.

Objeto — Prestação de Serviços. Necessários ao funcionamento do Hospital Escola da
Universidade Federal de Juiz de Fora, no que se relaciona a atendimentos aos doentes —
internos ou não.

Licitação — Realizada licitação sob a forma de Tomada de Preços de número 06/79-
D.A.

Fonte de Recursos — Orçamento da Universidade Federal de Juiz de Fora.
Elemento de Despesa — 3.1.3.2 — Outros Serviços de Terceiros.
Empenho — Nota de empenho número 1.060/79, de 25 de junho de 1979, do valor de Cr$

1.800.000,00 (Hum milhão e oitocentos mil cruzeiros).
Prazo — O contrato terá validade durante um período de doze (12) meses.
Partes Contratantes — Universidade Federal de Juiz de Fora, representada pelo Rei-

tor Sebastião de Almeida Paiva e a Empresa Associação dos Servidores da Universidade
Federal de Juiz de Fora, representada pelo seu Presidente Aloysio Goreske. — Em 14 de
setembro de 1979 — Ruy de Barros, Diretor Dept? Administração

(N? 8791 — 19-9-79 — Cr$ 980,00)

Espécie — Contrato celebrado entre a Universidade Federal de Juiz de Fora e a firma
SEG — Serviços Especiais de Guarda S.A.

Objeto — Prestação de serviços de vigilância e segurança em toda área do "campus" e
prédios da Universidade.

Licitação — Realizada licitação sob a forma de Tomada de Preços de número 02/79-
D.A .

Fonte de Recursos — Orçamento da Universidade Federal de Juiz de Fora.
Elemento de Despesa — 3.1.3.2 — Outros Serviços de Terceiros.
Empenho —Nota de Empenho número 705/79, de 30 de abril de 1979, do valor de Cr$

3.000.000,00 (treis milhões de cruzeiros).
Prazo - O contrato terá validade durante um período de doze (12) meses.
Partes Contratantes — Universidade Federal de Juiz de Fora, representada pelo Rei-

tor, Professor Sebastião de Almeida Paiva e a firma SEG — Serviços Especiais de Guarda
S.A., pelo Senhor Maurício Baptista de Oliveira.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie — Contrato celebrado entre a Universidade Federal de Juiz de Fora e a Em-
presa Associação dos Servidores da Universidade Federal de Juiz de Fora.

Objeto — Prestação de Serviços de Limpeza o conservação dos prédios e áreas adja-
centes do "Campus" Universitário e demais prédios pertencentesà Universidade.

Licitação — Realizada licitação sob a forma de Tomada de Preços de número 04/79-
D.A.

Fonte de Recursos — Orçamento da Universidade Federal de Juiz de Fõra.
Elemento de Despesa — 3.1.3.2 — Outros serviços de Terceiros.
Empenho — Nota de empenho número 919/79, de 28 de maio de 1979, do valor de Cr$

4.090.000,00 (quatro milhões e noventa mil cruzeiros).
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PRAZO: 210 (duzentos e dez) dias

VALOR: Cr$ 4.272.029,05 •

DOTAÇÃO: Os recursos financeiros necessários ao desenvolvimento do
Estudo objeto do presente Termo correrão ã conta das dota
çOes alocadas pela CODEVASF - Recursos do PIN.

DATA DE ASSINATURA: 12.09.79
(Ofício N9 427/79)

EXTRATO-AJ 205/79
INSTRUMENTO:: TERMO TADI-AJ 195/79 AO CONVÉNIO-AJ/N9 213/78.

PARTES: GEIPOT/Companhia de Desenvolvimento da Região Metropolitana
de Salvador - CONDER.

OBJETO: Prorroga o 'prazo da Cláusula Quarta do Convênio - CONV-AJ/N9
213/78, firmado em 28.06.78, até 31 de dezembro de 1979.

DATA DE ASSINATURA: 13.09.79
.(0f!oio N9 426/79)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Comisso de Financiamento da Produçâo

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: Comissão de Financiamento da Produção-CFP e o . Centro de Ensino Técnico
de Brasilia-CETEB.

Espécie: Locação de mão de obra.
Objeto: Locação de mão de obra de técnicos especializados em processamento de da-

dos, compreendendo as seguintes categorias: Digitador, Conferente, Auxiliar de Processa-
mento, Técnico de processamento, Programador e Analista de Sistema.

Licitação: Dispensada pelo Decreto-Lei n? 200/67 art. 126 § 2? d

Valor: Cr$ 2.500.0(16,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) aproximadamente.
Vigência: 12 (doze) meses a contar de 19-9-79

BANCO NACIONAL, DE CRÉDITO COOPERATIVO S.A.

TERMO ADITIVO DE RE-RATIFICAÇÃO DO CONVÊNIO
CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
E O BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO
S.A., PARA REPASSE DO VALOR DO CONTRATO FIR
MADO ENTRE O SEGUNDO E UM GRUPO DE ENTIDA-
DES FINANCEIRAS E BANCOS ESTRANGEIROS, SOB
A LIDERANÇA DO COOPERATIVO CENTRALE RAIFFEI
áENBOERENLEEBANK P.A., DA HOLANDA, EM 16 DE
NOVEMBRO DE 1978.

Para atender à solicitação do Exmo. Sr. Ministro da A-

gricultura, em ofício GM/568, de 30.08.79, as partes convenentes

resolvem aditar o Convênio celebrado em 22 de dezembro de 1978,
conforme c'láusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Poderá o Ministério movimentar livremente os
recursos a que se refere o 29 da cláusula

3a., movimentação esta que somente poderá ocorrer mediante autori
zação expressa do Sr. Secretário Geral do Ministério.
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Prazo — O contrato terá validade durante um pertodo de doze (12) meses.
Partes Contratantes — Universidade Federal do Juiz de Fora, representada pelo Rei-

tor Professor Sebastitto de Almeida Paiva e a Empresa Associa0o dos Servidores da Uni
versidade Federal de Juiz de Fora, representada pelo seu Presidente Aloysio Goreske
(N? 8790 — 19-9-79 — Cr$ 1,630,00)

MINISTÉRIO DO INTERIOR
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO.OESTE

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO N9 150/79.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

Departamento Nacional

EXTRATO DE CONTRATO 

Espócie:
	

Contraio para aluisiçóo do livros e publicações, celebrado entro o

SENAI	 -Departamento Nacional e a Empresa Erwvelq.aella VrItAnni.:A
do Rma4d1 Put slicak	 Ltda.

•Objeto: Aquisiçõo de livros e publicações paro Bibliotecas dos Centros In-

terescotares de Habilitações Dísitas e do Coligio Comercial Clóvis

salgado, dos Colõgtos Agrfcolas, do Centro Educacional da Niterói

4 das Escolas TócnIcas e Centres da formaçõo Profissional do Servi

ço Nacional de AprendizageM Industrial 	 SENAI.

Licitação!
	

Concorréncía Ptiblico internacional n? 01/79.

Recursost
	

Recursos do Contrato de Empróstito 379/SF-BA flomdo entra o Gover

no Brasileiro t o Banco interamericano de Desenvolvimento (BID) o

do Termo Aditivo n? 1 ao Convinio celebrado am 17.07.75 entro	 a

União (MEC/PREMEN) e o SENAI,

Empenho:
	 Et-ó/33/79-

Cr. 842.2e,f03 (1i LtX•ent<7. 	(Vmmnr.t
.113.11t,J. 

VIOncial
	

1 ,2 (doze) Meses a tonar da dota da assinatura do contrato.

Signatàrlosz
	

Seul° Dinlz Swert$, pelo SEHAt	 Oepertamante H4clonol e Carlon Al
berte Ventura Darifetule pele Em-Ar-anã.
(No 138137 - 19-9-79 - er$1..1.92,09)

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA

EXTRATO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONVENIO CELEBRADO ENTRE
O MINISTERIO DA AN0N1W .1'1CA e o GOVERNO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, COM A INTERVENIENCIA OA EMPRESA BRASILE1
RA DE 1NFRA-ESTRUTURA AtROPORTORIA-INFRAERO.

NO 00 .00CUMENTO sim>	 DATA DA ASSINATURA; 10.09.79

(AUTO:	 Alterna() da particiOçio dos Convenentes nos recursos a serem dis-

pendidos, assim:
ESTADO:

	

	 Cr$ 245.000.000.00 (duzentos e quarenta e cinco mi-
lhões de cruzeiros).

MINISTERIO: 	 Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros).
INFRAERO:	 CrS 208.000.000,00 (duzentos e oito milhões de cru-

zeiros).

VALOR TOTAL: O valor estimado do Convénio passa a ser de Cr$ 482.000.000,00 (qtq
trocentos e oitenta e très milhões de cruzeiros).

VIGENCIA:	 Fica prorrogado para 31 de dezembro de 1981.

ASSINARAM:

	

	 DR.MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA MACIEL-Governador do Estado de Pernam-

buco

MAJ. BRIG. DO AR - STETISDN MACHADO DE CARVALHO - Comandante do II

GOMAR

TEN.BRIG.00 AR - HUGO DE MIRANDA E SILVA	 Presidente da INFRAERO.

CEL.ENGO.ALVARO BRANDÃO SOARES DUTRA-Diretor Técnico da INFRAERO.
(Oficio sitio - Infreero)

uptclE - Contrato de Locação celebrado entre a LOCADORA:
Sergio Stephano Chohfi Egenharia e Comercio S/A
e a LOCATÁRIA: Superintendência do Desenvolvi -
mento da Região Centro-Oeste - SUECO.

OBJETO - Da loOaçao o GRUPO N9 0,02 construido no Primei-
ro Pavimento Subsolo do Edificio "ASCB", sito
no S.A.S., Quadra Oh, Bloco "L", em Brasília-DE

DO VALOR DA LOCAÇÃO - O preço Mensal da locação e de Ct$,
10,000,00 (dez mil cruzeiros).

DO PRAZO DA LOCAÇÃO - O prazo da locaçãO e de 06 (seis)me
soa, contados a partir de o1/09/79, terminando,
portanto no dia 28/02/80.

EXTRATO DO CONVZNIO N9 159172. 

ESPnC/E - Convênio celebrado entre a Superintendência do be
senvolvimento da Região Centro-Oeste e o Governo
do Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveni-
encia das Secretarias de Planejamento e Coordena-
ça Estado de Mato Gross do Sul, de Itfraes --
trutura de Desenvolvimento Regional e Urbano, da
Secretaria de Fazenda e da Prefeitura Munielpalde
Glória de tourados/MS.

OBJETO - Dotar a Prefeitura Municipal de Glória de pok.vre.

dos, de uma fAbdca de blocketes, meio-fio e tu
hon.

cnnuTo PELO QUAL CORRERÁ 71,. DESPESA - Os recursos necessã -

rios ao presente Convênio, têm a seguinte origem:

Projeto 07.58.32.J.1644 - Desenvolvimento de Aréas

Urbanas - elemento de despesa 4,1.3.0JS. Nota de

Empenho P9 0022/79.

VALOR	 - Crl 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros).

PRAZO	 - l. (doze) meses, passando a viger após a publica-

0:b no Diãrio Oficial da União

EXTRATO DO coloinNio N9 160/79

ESPECIE Convênio celebrado entre a Superintendencia do De

senvolvimento de Região Centro-Oeste e o Governo

do Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveni-

encia da Secretaria de Planejamento e Coordenação

Geral dó Estado de Mato Grosso do Sul,da Secreta-

ria de lnfre-Estrutura Regional e Urbana do Esta-

do de Mato Grosso do Sul, da Empresa de Eletricida

de do Estado de Mato Grosso do Sul S/A, e da Pre-

feitura Municipal de Ivinhema,

OBJETO - A implantação da Rede de Distribuiçgb de Energia

Elétrica, para a localidade de Amandina, Distrito

de Ivinhema.

CREDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA - Os recursos necessá -
rios ao presente convênio, tem a seguírte origem:
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Projeto 07.58.323.1644 - Desenvolvimento de Areas
Urbanas, eiemento de despesa 4.L3.0/S. Nota de
Empenho n9 0750/79.

VALOR - Cr$ 50-0.000,00 (quinhentos Mil cruzeiros).

PRAZO - 12 (doze) meses,acontar de sua publicação no . Dia-
rio Oficial da União,

EXTRATO DO CONTRATO N9 158/79.

' ESPÉCIE - Contrato Particular de LocaçãO celebrado entre a Su
perintendência do Desenvolvimento da Região Centro-
Oeste e Marcos Oliveira Cordeiro.

OBJETO - A locação do imóvel situado ã SQS 302, Bloco "B",Ap.
404

VALOR DA .LocAçÃo - Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) mensais

PRAZO - 06 (seis) meses, a começar em 01 de agosto de 1979
e a terminar em 31 de janeiro de 1980.

EXTRATO DO CONVÊNIO N9 161/79. 

ESPÉCIE - Convênio celebrado entre a Superintendência do De
senvolvimento da Região Centro-Oeste e o Governo
do Estado de Goias, com a interveniência da Secre
teria de Planejamento e "oordenação do Estado de
Goiás, do Instituto de Desenvoivlmento Urbano e
Regional e da Prefeitura Municipal de Goienésia.

OBJETO - A complementaçao de recursos para a execuçào de
Feira Coberta em Goiánésia/G0-

CRÉDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA - Projeto 07.58.323.1644
Desenvolvimento de Areas Urbanas - elemento de
despesa 4.1.3.0/S. Nota de Empenho n9 U837/79.

VALOR	 - Cr$ 5u0.000,C0 (quinhentos mil cruzeiros).

PRAZO - 12 (doze) meses, passando a viger após sua publica
çãó no Diário Oficial da União.
(EMP. N9 21/79)

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE
DO RIO SÃO FRANCISCO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO RIO SÃO FRANCISCO

O abaixo-assinado, Tradutor Público e Intérprete Comercial na pèaça
do Rio de Janeiro, República Federativa do Brasil, nômeado para o
Idioma inglês, conforme Portaria "P" n.° 5 de 1.3 de setembro de 1974,
assinada pelo Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de
Janeiro, ateste que lhe foi apresentado(a) um(a) 	
******** CONTRATO DE PROJETO ********* exarado(a) em

Idioma Inglês a fim de traduzi-lo(a) para o vernáculo, o que
cumpre em razão de seu cargo, como segue:

TRADUÇÃO N.° r,__q02.4a.

O documento entregue para tradução - CONTRATO DE PRO

•ETO - encontra-se no original, datilografado no an-

verso e verso de quinze (15) paginas, no interior de

uma capa dupla na cor branca e contêm Legalizações

em anexo. As folhas se encontram numeradas de 114 a

123 e-rubricadas. 	

A Capa contêm os seguintes dizeres impressos: Empres

timo número: 1729-BR. 	

	  CONTRATO DO PROJETO 	

(Segundo Projeto de Irrigação do São Francisco) ----

	  entre 	

INTERNATIONAL BANK FOR RECONSTRUCTION AND DEVELOIMENT

	 e 	

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO SÃO FRANCISÇC)

Datado: 20 de junho de 1979 	

EMPRÉSTIMO NOMERO. 1729-BR. 	

CONTRATO datado de '20 de junho de 197-9 1 entre o
INTERNATIONAL BANE FOR RECONSTRUCTION AND DEVELOPMENT

(doravante denominado o "Bandó') e COMPANHIA DE 7/

-'DESENVOLVIMENTO DO VALE DO SÃO ' FRANCISCO (doravante

denominada "CODEVASF") 	

CONSIDERANDO QUE pelo Contrato de Empréstimo da mes -

ma data do presente entre REPOBLICA FEDERATIVA DO

BRASIL (doravante denominada Mutuária) e o BOIWO, o

Banco Concordou em emprestar à Mutuária uma quantia

em várias moedas equivalente a vinte e oito milhões'

de dOlares ($28.000.00-0), nos termos e condições es-

tabelecidos no Contrato de Empréstimo mas somente effi

condições que CODEVASF concorde em se comprometer ool
tais obrigações em relação ao Banco, conforme dora-

vante estabelecidas; 	

CONSIDERANDO QUE o produto do empréstimo estabeleci-

do Segundo o Contrato de Emprestimo, estar ã disponi

vel para a CODEVASF; e	

CONSIDERANDO QUE CODEVASF, por razão da celebração

pelo Banco do Contrato de ,Empréstimo com a Mutuaria,

concordou em cumprir com as obrigações doravante es-

tabelecidas, 	

ORA, PORTANTO, as partes ao presente cfflicordam no que

segue: 	

ARTIGO I

	  Definições 	

Seção 1.01. • Sempre que empregados no presente Contra

to, a menos que o contrato de outra forma o exija,os

vários termos definidos no Contrato de Emprestimo,no

Preambulo ao presente Contrato e nas Condições Ge-

rais (conforme assim definidas) têm os respectivos

significados naquele estabelecidos.

	  ARTIGO II 	

	  Execuçao do Projeto

Seçao 2.01. CODEVASF executara o Projeto ou fará com

que o Projeto seja executado com á devida diligencia

e eficiência, e de conformidade com as apropriadas

praticas administrativa, financeira, agrícola e de

engenharia. 	

Seção 2.02. A .fim de ajudar CODEVASF a executar 	 o

Tk	 .•
Vife;-(7/4;07:.;	 rfsff.	 . 181,71'_	 td",.\\_"es	 • . • -
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Projeto, CODEVASF empregara consultores cuja quali-

ficações, experiência e termos e condições de empre-

go serão satisfatórias para o Banco. 	

Seção 2.03. Exceto se o Banco de outra forma concor-

dar, os bens e obras ciaeis para o Projeto a	 serem

financiados fora dos produtos do Empréstimo,	 serão

obtidos de conformidade com as clausulas de Anexo,

aó presente Contrato. 	

Seção 2.04. CODEVASF tomara toda tal medida, confor-

me seja necessário para adquirir ( .3.) ate 16 de mar

ço de 1970 com relaçãb ãs vãrzeas de CotingUiba -Pin

doba e Boacical e (ii) ate 31 de março de 1982 com

relaçÃo a várzea de Brejo Grande toda tal terra e di

reitos com respeito à terra, conforme seja exigido

para a execuçÃo do Projeto e fornecera aó Dano°, ima

diatamente após tal aquisição., prova satisfatória pa

ra g Banco de que tal terra e tais direitos, com res

peito terra encontram-se disponíveis para fino

lecionados ao Projeto. 	 	 n••n••

Seçlio 2.05. CODEVASF:- -	 -

(A) SimUltaneamente com a instalação doe fazendeiros

em arcas específicas da Área do Projeto, organizara

associaçies de fazendeiros com estatutos satisfató-

rios para o Banco e com um quadro de sócios não exce

dando 400 fazendeiros cada, cerca de doze de tais as

sociações 4 serem organizadas até 31 de dezembro de

1985;--. . . ..	 ......

(b) executara programas adequados de educação e trai-

nàmento destinados a preparar -as assoCiações de fa-

zendeiros estabelecidos, eegutdo o parágrafo (a) aci

tua, a serem convertidos em cooperativas primãrías

dentro de cerca de 4 anos da sua criação; ......

(c) sujeito ãt cláusulas do parágrafo (i) abaixo, mo

diante decisão dos sócios de uma associação para con

verter em cooperativa primária, tomara todas as pro-
Videncias . necessãrlas dentro de sua conipetencia 	 a

fim de permitir a associação a ser assim convertida

e garantir que a época da conversão, o título ter-

ra cultivada pelos sócios da associação em causa e

transferido ã nova cooperativa,

(d) tomara todas as medidas necessárias dentro 	 de

sua competência a fim de garantir que: 	

(i) ate 30 de junho, 1981 uma cooperativa secundá-

ria seja estabelecida na Ãrea do Projeto com estatu-

tos satisfatórios para o Banco, tendo como seus s6-

cios as cooperativas primarias criadas, ou a serem

criadas, de conformidade com o parágrafo (c) acima a

Setembro de 1979

fim de fornecer serviços de fornecimento, processa-

mento e "marketing" a seus sócios de cooperativa pri

maria e ate tal data sejam transferidos para tal coo

perativa secundaria a armazenagem disponível, trans

porte e equipamento de processamento e instalações

exigidos para tais finalidades; e 	

(ii) os serviços fornecidos por tal cooperativa se

cundária a seus sócios de cooperativa primária sejam

sempre adequados; e 	

(e) periodicamente no curso 4a. Implementação do pro-

jeto, inspecionara com o Banco os arranjos.referidos

ao precedente à luz dos resultados de monitoria,
rSCOmendaçaes- de estudos especiais e consultas com

Ueadelroa. 	

gEsão 2,o6, Para fins dé execução do Projeto, CODE-

VASP, a qualquer tempo, empregara dentro de 	 sua

Ouarta Diretorial 	

(1) "state' especializado com qualificações e expe-

riancia adequadas para dirigir a Unidade de Oesenvol

Vlmeato flural dentro de tal Diretoria e dirigir as

qUatro seções dentro de tal Unidade, respectivamente,

pare produçao acola, processamento e oper-çóes de

(Warksting", cooperativas a atividade de apoio 	 so-
dial; 	

um engenheiro residente com experiência e quali

ficaçÕes satisfatórias para o Banco a fim de supervi

oionar consultares e contratantes empregados, segun-

do o Projeto, 	

.5o40 2.07 couvAsrt 	

(a) at g 31 da outubro em cada ano, durante a execu-

00 do Projeto e a iniciar-se em 31 de outubro	 de

1979, fornecerá ao Banco, orçamento proposto 	 da

CODEVASF para o Projeto para o ano fiscal seguinte;e

(b) pronteffiente, mediante sua aprovação pela Mutua-

ria, .forneeorâ ao Banco seu orçamento para o Projetd

para ó ano fiscal seguinte. - 	
Seção 2.08.Não apOs 30 de junho de 1980, 	 CODEVASF

elaborará e fornecera ao Banco um estudo, satisfató-

rio ao Banco, sobre operações pós colheita, inclusi-

ve secagem, armazenamento, moagem e necessidades qua

litativas e quantitativas de transporte de arroz na

'área da Bacia do Baixo Rio São Francisco. 	

Seção 2.09.21ão após 31 de dezembro, 1979,	 CODEVASF

elaborara e fornecera ao Banco um estudo sobre o re-

manejamento de colonos na Ãrea do Projeto, inclusive

um recens,camento do fazendeirot; sem terra com direi-

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parta II)
o.,
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to a 'reManejamento, segundo o Projeto e uma amostra

de pesquisa a fim de avaliar as intenções dos vários

segmentos da população na Área do Projeto com rela-

ção ao remanejamehto. 	

Seção . 2.10. CODEVASF.

(a) não após 31 de agosto de 1979, preparará e forne

cerá ao Bando um programa detalhado de monitorização

e avaliação, inclusive requisitos de staff, metol y

-gia de monitorização e estimativas detalhadas de cus

to pára fins de execução da Parte F do Projeto;-----

(b) oferecerá ao Banco uma oportunidade razoável

comentar aquele; •e 	

(c) prontamente introduzirá tais alterações em tal

programa; conforme mutuamente acordado entre CODE-

VASF e o Banco. 	

Seção ' 2.11. CODEVASF, para fins do Projeto, manterá

arranjos Contratuais satisfatórios ao Banco nos se-

guintes órgãos. 	

(a) Departamento de Estradas de Rodagem dos Estados

de Alagoas e Sergipe para construção e	 manutenção

das estradas incluldas na Parte C.2 do Projeto; 	

(b)Companhia de,Eletricidade de Alagoas  (CEAL) e

Empresa Distribuidora de Energia em Sergipe S.A. //

(ENERGIPE) para construção, operação e manutenção

dos sistemas de linhas de transmissão e distribuição

incluidas nas Partes A.3 e D.4 do Projeto. 	

(c) Banco Nacional de Habitação para fins de finan-

ciamento de materiais para ' conStrução de casa exigi-

do para a Parte D.1 do ' Projeto (ou fazer outros ar4.

ránjos satisfatórios ao Banco para tal financiamen-

to); 	

(d) Fundação de Serviço de Saúde Pública (FSESP) pa-

ra construção e operação de postos de said'e incluí-

dos na parte D.3 (a) do Projeto; 	

(e) Superintencrencia de Campanhas Medicinais (SUCAM) 

da Mutuária para fins de execução da Parte 0.3 - (d)

do Projeto, 	

(f) Secretarias de Educação dos Estados de Alagoas e

Sergipe, FSESP, e a Universidade Federal de Sergipe

OU instituição similar para fins de execução da Par-
te D.2 do Projeto, e 	

(g) Companhias de fornecimento de ãgua dos Estados

de .Alagoas e Sergipe (ou outras instituições satisfa

pórias ao Banco) para fins de oPeração e manutenção

dos sistemas de fornecimento de água -incluídos Proje

to, a menos que estas atividades sejam confiadas pe-

la CODEVASF às associações de fazendeiros a 	 serem

criadas na Área doProjeto, de conformidade com a

Seção 2.05 (a) 'do presente Contrato. 	

Seção 242. (a) Exceto conforme o Banco e CODEVASF

de outra forma concordarem, CODEVASf tomará toda tal

medida dentro de sua competéncia (inclusive ação com

relação ao arquivamento dos pedidos apropriados, de

conformidade com o Decreto com relação à fixação ou

ajustamento das taxas de água na Área do Projeto), /

que resultará na introdução gradual na Área do Proje

to de tais taxa à de água, conforme sejam adequadas

para recuperar em pIeno desenvolvimento agricola:(A)

os custos acrescidos para manutenção e operação da

irrigação e rede de drenagem incluídos no Projeto; e

(B) sujeito a confirmação, de acordo com o parágrafo

(B) desta Seção, da capacidade dos usuários da água

em pagar, Pelo Menos 30% do custo do investimento de

capital das redes de ' irrigação e drenagem durante um

periodo nao superior a 3.0 anos, a uma taxa de juros

a 8% ao ano. 	

(b) CODEVASF, periodicamente, revisará as taxas de

água a serem introduzidas na Área do Projeto, de

acordo com o parágrafo (a) desta Seção, com . base nos

• resultadds obtidos da monitorização e avaliação exe-

cutadas segundo o Projeto, com vistas a estabelecer

a capacidade dos usuários ' em pagar tais encargos e

determinar se uma Participação maior do custo de in-

vestimento de Capital - da rede de irrigação e drena-

gem pode ser rehavida por tais taxas de água, à luz

da capacidade dos usuãrios da água de pagarem e a ne

cessidade de manter um incentivo para aqueles em fa-

zer o melhor uso da terra e água disponlveis aos mes

mos. Se de acordo com o precedente, ficar determina-

do que as despesas de água podem ser aumentadas para

reaver uma maior parcela de tal custo de investimen-

to •de capital, CODEVASF •omarã toda tal medida den-

tro de sua competência, que resultará em tais despe

Sas acrescidas de água a Serem introduzidas na ,Área

do Projeto. 	

(c) Exceto conforme o Banco de outra forma concordar,

para fins de determinar as despesas de água para rea-

ver a parcela não reavida do investimento de capital

tal investimento de capital será reavaliado de tempos

em tempos com base em um índice ou índices apropria-

dos, mutuamente aceitos pela CODEVASF e o Banco.-----

(d) Para fins desta Seção, "os custos acrescidos para

manutenção e operação" significa acréscimo nos cus-

tos de operação e manutenção, os quais, na ausência

,5~000,W•fYAS;4'?"'":::"E-,	 ^ =• rti•k•sq-W., 7,4 '70	 SV4;17% rAz1	 V.	 _	 . 	 u=
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do Projeto seriam incorridos para restaurar na Ârea

do Projeto, um regime hidráulico similar aquele pre-

valecente antes da construção das usinas hidroclátri

cas a montante, em Sobradinho e Paulo Afonso; e "De

ereto" significa Decreto n9 75510 da Mutuaria, data-

do de 19 de março de 1975.

Seção 2.13. (a) CODEVASF compromete-se em garantir ou

tomar medida .adequada para fins de garantir que os

artigos importados a serem financiados pelo produto

do Emprástimo, tornado disponível para si, pela Mutua

ria, contra danos incidentais à aquisição, transpor-

te e entrega dos mesmos, ao lugar de uso ou instala-

ção, e por tal seguro, qualquer Indenização será pa-

gável em moeda corrente substituir ou reparar tais

mercadorias.

(b) Exceto conforme o Banco de outra forma possa con

cordar, CODEVASF fará com que todos bens e serviços

fiaanOiedos Polo Produto do Empróstimo, tornado dis-

ponível para si, pela Mutuaria, sejam usados exolusi-
vamente Para o Projeto. 	

Seção 2.14. (a) CODEVASF fornecerá ao Banco, pronta-

mente, mediante a sua elaboração, os planos, espeoi-

ficaçoes relatõrios, documentos contratuais e Cons-

treçãO e programas de obtenção para o Projeto, e

quaisquer modificações materiais daquele ou acrasci-

mo aos mesmos, em tal detalhe em que o Banco razoa-

Velmenté solicitar. 	

(b) COUVASF: (i) manterã registros e processos ade-

quados para registrar e monitorizar o progresso do

Projeto (Inclusive 3CU custo e os benet,clos a serem

derivados do mesmo), para Identificar os bens e ser-

viços financiados pelo produto do Empróstimo, e para

revelar o seu uso no Projeto; (ii) permitirá aos re-

presentantes autorizados do Banco visitar os locais

de instalação e construção incluídos no Projeto 	 e

examinar os artigos financiados pelo produto do Em-

prástimo e quaisquer registros e documentos pertinen

tes, e (iii) fornecerá ao Banco, a intervalos regula

res, todas informações que o Banco possa razoavelmen

te solicitar, de conformidade com o Projeto, seus cus

tos e, onde apropriado, os benefícios a serem deriva

dos dos mesmos / a despesa do produto do Emprestimo e

os bens e serviços financiados por tal produto.-----

(c)Imediatamente após a conclusão do Projeto, 	 mas

em qualquer cdso, não após seis meses da Data de En-

cerramento, ou	 i última data que possa ser acorda-

da para este fim entre CODEVASF e a Banco, CODEVASF

prepar;dá e fornecerá do Banco, um relatõrio de tal

escopo e detalhadamente, conforme o Banco possa ra-

zoavelmente solicitar, sobre a. execução e operação

inicial do Pro)c - to, seun custos e benefícios deriva-

dos e a tercm derivados- do mesmo, o desempenho pela

CODEVASF e o Banco de suas respectivas obrigações,se

gundo o Contrato do Projeto e o cumprimento das fina

lidades do Empré.stimo. 	

(d) CODtVAsF permitirá aos representantes do Banco

examinar todas as usinas, instalações, locais ,obras,

edificações, propriedade e equipamento da CODEVASF e

quaisquer registros e documentos relacionados ao Pro

jeto.

seção 2.15. (a) CODEVASF, a pedido do Banco, trocará

opiniões com o Banco relativas ao progesso do Proje-

to, o cumprimento de suas obrigações, consoante o

presente Contrato e outros assuntos relacionados com

as finalidades do nmpróstimo. -

(b) CODEVASF prontamente informará ao Banco sobre

qualquer condição que interfira ou ameace interferir

coM o progresso do Projeto, o cumprimento das final'
dados do Empréstimo, ou o cumprimento pela CODEVASF

de suas obrigaçõe ,s, segundo o presente Contrato.--

ARTIGO III -

	  Gerenciamento e Operações da CODEVASF 	

Seção 3.01. CODMNSF conduzira seus negócios e opera

ções, de conformidade com as praticas financeiras, /

agrícola e administrativa adequadas, e segundo a su-

pervisão de gerencíamento competente e experiente.--

Seção 3.02. CODEVASP fará e manterá com seguradores

responsáveis, ou tomará outras medidas satisfatórias

ao Banco, seguro contra tais riscos e em tais montan

tes, que sejam consistentes com relação a 	 pratica

adequada.------- --

Seção 3.03. CODEVASF nwitarã registros adequados, a

fim de refletir, segundo as práticas contábeis con-

sistentemente mantidos e apropriadas, suas condições

de operação e financeira.

Seção 3.04. cODEVASF estabelecera e manterá uma Con-

ta do Projeto exclusivamente para o Projeto e regis

trará na mesma todos os recibos e pagamentos para ou

com relação ao Projeto.

Seção 3.05. CODEVASF: (1) terá suas con*eas(inclusi've

a Conta do Projeto) e demonstrativos financeiros (fo

lhas de balanço, declarações de renda e despesas e

declaraç5es relacionadas) para cada ano civil / veri-
ficadas, de conformidade com os princípios adequados

•n•••
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de auditoria consistentemente aplicados, por audito-

res independentes, aceitáveis para o Banco; (ii) for

necerá ao Banco, tão logo quanto possivel, mas em ne

nhum caso após quatro meses do final de cada tal

ano, (A) cópias certificadas de seus demonstrativos

financeiros para tal ano, conforme auditorizados e

(B) . o relatório de tal auditoria pelos referidos au-

ditores, de tal escopo e em tal detalhe, conforme o

Banco tenha razoavelmente solicitado; e (iii) forne-

cerá ao Banco tal outra informação referente às con-

tas e aos demonstrativos financeiros da CODEVASF e

a auditoria daqueles, conforme o Banco possa de tem

pos em tempos, razoavelmente exigir. 	

Seção 3.06. (a) CODEVASF operara ou fará com que se-

jam operadas, as instalações incluidas no Projeto,de

acordo com as políticas e práticas administrativa,de

engenharia, educacional, agrlcola e sanitária, ade-

quadas e .Com a devida consideração à economia. 	

(b) . CODEVASF, a qualquer tempo, empregará ou fará com

que seja empregado, "staff" qualificado, em números

adequados, para operar as instalações incluidas no

Projeto. 	

Seção 3..07.. CODEVASF adequadamente manterá, ou farã

com que sejam mantidas as estradas, edificações, equ

pamento, diques, bombas, irrigação, drenagem, forne-

cimento de água ' e linhas de transmissão de eletrici-

dade e sistemas de distribuição e outras instalações

incluidas no Projeto, e fará ou fará com que sejam

feitos todos os reparos necessários e renovações da-

queles, tudo de conformidade com as práticas corre-

tas de engenharia técnica e administrativa.

ARTIGO IV

	 Alteração ao Contrato de Projeto Anterior 	

Seção 4.01. As palavras "para a construçio e opera-

'çio das instalações incluldas no Projeto" foram su-

primidas da Seção 2.05 do Contrato de Projeto Ante-

rior e as palavras "para execução do Projeto" substi

ttem aquelas. 	

$eção 4.02. Seção 2.06 do Contrato de Projeto Ante-

rior fida suprimida e a Seção 2.05 do presente Con-

trato substitui a mesma, exceto o parágrafo '(a) que

será como segue. 	
"(a) Simultaneamente com d localização de	 fazendei

ro 's nas ãreas especificas das Várzeas de Marituba e
I 'etume, organizara associaçOes de fazendeiros com -es

tatuto£ salisfatOrioS para -o Banco e uma participa-

çao de sJscion ceed(ndo a 400 fazendeiros caCa,

oCern do cinco de tais zssociaçC-)es a porem organiza-

das ate 31 de dezembro de 1982" 	

-Seção 4.03. A Seção 2,11 do Contrato de Projeto Ante

rior fica suprimida e a Seção 2.12 do presente Con-

trato substitui a mesma. 	

	  ARTIGO V 	

	  Data Efetiva; Termino 	

	  Cancelamento e Suspensão 	

Seção 5.01. O presente Contrato entrara em vigor e

efeito na data em Tis o Contrato de Empréstimo tor-

ne-se efetivo. 	

Seção 5.02. O presente Cóntrato e todas as obriga-

ções do Banco e CODEVASF segundo o mesmo terminarão

na data em que o Contrato de Empréstimo terminartcon

soante seus termos e o Banco imediatamente notifica

rã CODEVASF a respeito. 	

Seção 5.03. Todas as cláusulas do presente Contrato

continuarão em pleno vigor e efeito, no obstante

qualquer cancelamento ou suspensão, segundo o Contra

to de Effipréstimo. 	

	  ARTIGO VI 	

	  CLÁUSULAS DIVERSAS 	

Seção 6.01. Qualquer aviso ou pedido, solicitado ou

permitido de spr dado ou feito, segundo o presen-

te Contrato, e qualquer contrato celebrado entre as

partes contempladas no presente Contrato, será por

escrito. Tal.aviso ou pedido será considerado como

tendo sido devidamente dado ou feito quando o mesmo

tiver sido entregue em mios ou por carta, telegrama,

cabograma, telex ou radiograma a parte a quem é pedi

do, ou permitido que seja dado ou feito, no endereço

de tal parte, doravante especificado, <mi em tal ou-

tro endereço que tal parte tenha modificado ã parte

dando tal aviso ou fazendo tal solicitação. Os ende-

reços especificados são:. 	

Para o Banco: 	

International Bank for
Reconstruction and Development

1818 H Street, N.W.
Washington-, D.C. 20433
United States of America

Cable address:	 Telex:
INTBAFRAD	 440098 (ITT)
Washington, D.C.	 248423 (RCA)

64145 -(WUI)

Para CODEVASF:

Companhia de Desenvolvimento do
Vale do Rio São Francisco

Setor Bancãrio Norte
Edificio Central Brasilia
70000 Brasília, D.F., Brasil

Cable address:
CODEVASF
Brasília
Brasil

Telex:
0611057
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Scç:jo G.02. Qualquer ac.-Áo exigid,1 ou . Icrrltida

sc:r -t..r. n :44.7..1, c. r.u..41(iut.r docur.L11tr, eNly Ido cu

nrget,le o rr...,r.te Ccntralr_N,

nome, da. CODPVASFadevara ser feito ou assinado pelo

seu_Presidente, °O por tal ()atra paaaea eu pessoas,

etonformeio Presidenta Uaigaas POr Oacrito t -,e

-CODEVASF foraeçera ao Bane(' suficiente evidencia da

-autoridAde e. a'amoetra da assinatura autenticada de

cada tal pessoa. -	 are é"•••

Seção 6:03. O presente Contrato será assinado em vá-

rias vias, cada uma das quais sendo um original e to

dos donjuntameate sendo Um inatruffiento.- 	

RM-TESTÈMONBO DO .0E, as partes ao presenta agindo

através de seus represenaantes ao meaMo davidamente

autorizados, fizeram ceai que o presente Contrato fos

se assinado em seus respectivos nomea no Distrito

(1.0 Columbia, Bstados Unidos da America, no dia e ano

primeiramente acima escritos. 	

INTERNATIONAL BANK FOR RECONSTRUCWION AND DEVUOI4EN1

Per; (atinado: ilegível), Vice Presidente RegiOnal

AMeriea Latina e Caribe 	

COMPaNHIA p2 DESENVOLVIMENTO DO \WS DO SÃO pmxrnsco

Por: (assinado: ilegível),. Representante Autorizado-

Em an~, um Documento de Arrecadação de Receitas Fe

datais DARF - do Ministerio da Fazenda em um origi

nal e duas cópias, em nome da Companhia de Deaenvoi-

vimento do Vale do Sat . Francisco referente a emo1U-
entoa consulares 	

Ainda em anexo, reconhecimento das assinaturas de Ni

colas Ardito Barletta e Antonio F.Azeredo da Silvei

rol feito pelo Consulado do Brasil em Washington, 26

de junho de 1979, assinado e carimbado: A.Ferrari de

Campos, Encarreeada do Serviço

ANEXO

À. Concorrência Internacional

1: Exceto conforme estabelecido na Parte C, bens e

obras civis serão obtidos segundo contratos concedi-

dos de acordo com os processos compatíveis com aque-

les estabelecidos nas "Pautas para Obtenção segundo

os Empréstimos Bancários Mundiais e Créditos IDA",pu

bIitadas pelo Banco em março de 1977 (doravante dano

minado Pautas) com base em concorreacia internacio-

nal, conforme descrita na. Parte A da Pauta. 	

a. Para bens e obras a serem obtidos com base em con

corrência internacional, alem das exigencias do para.

Banco, tão lago quanto possível, em em qualquer ca-

so, não após 60 dias antes da data da disponibilida-

de para o publico da primeira proPosta ou dos docu-

mentos de pre-qualificação relacionados com aqueles,

conforme possa ser o caso, um avise . geral de concor-
rância, em tal forma e detalhe e contendo tal infor-

mação, conforme o.Banco possa razoavelmente solici-

tar; o Banco providenciara a publidação de tal avi-

so, a fim de foraacer hatificação'opartuna a presuml-
vais concorrentes da oportunidade para entregar pro-

pastas de mercadorias e obras em questão.	 CODEVASF

fornecerá as necessárias informações para atualizar

tal aviso ahualmente, durante o tempo em que quais-

quer mercadorias e obras permaneçam sendo licitadas

com base em concorrência internacional. 	

3. Para fins de avaliação e comparação das propostas

para o fornecimento do mercadorias a serem licitadas

Com base na concorrência internacional, (3.) será exí

gido dos concorrentes que mencionem em suas propos-

tas o preço c.i.f. (porto de entrada) para mercado-

rias importadas, ou preço fora da fábrica. para merca

donas fabricadas nacionalmente; (ii) taxas alfande-

gárias e outras taxas de importação sobre mercado-

rias importadas; e ~tos de venda e similares so-

bre mercadorias fornecidas nacionalmente serão	 ex-

cluIdat: e (til) o custo 1,,tra a CODE:Via:a de ' 	frete

terreetre e outras dearaaaa Incidentata para a entrt

t. d, r t~r tli$S no lvgar tiç SCU USO ou inatalaaa

B, Preferência para Fabricantes Nacionaia-

Na liçitação por mercadorias, de conformidad e com os

processos descritos na Parte A do present e Anexo, a

mercadorias fabricadas no arasil podem ser concedi-

das uma margem de preferencia com e sujeito ás se-

quintos clausulas: 	

1. Todos os documentos de propos ta para a licitação

de mercadorias indicarão claramente qualquer paefe-

rincia que possa ser concedida, a informação exigida

apara estabelecer a qualificação de uma proposta

tal preferencia e os seguintes metodos e estágios cp4

serão seguidos na avaliação e comparação das propos-

tas.----

2. Após a avaliação, as propostas entregues	 serão

classificadas em um dos seguintes grupos: -

(1)(1) Grueo A: propostas oferecendo mercadorias fabri-

cadas no Brasil se o proponente tiver estabelecido,

CONCORRÊNCIA	 em.

grafo 1.2 da Pauta, CODEvAeP preparara e enviara ao	 para a satisfação da CODEVASF e do Banco, que tais
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mercadorias contêm compOnentes fabricados no Brasil

iguais a pelo. menos 50% do valor das mercadorias com

pletas, 	

(2) Grupo B: propostas oferecendo quaisquer outras

mercadorias. 	

3. Todas propostas avaliadas em cada grupo serão pre

viaMente comparadas entre si, excluindo quaisquer im
postos alfandegários e- outras taxas de importação(in

cluaive taxas de renovação da marinha meroante e de

melhoria de portos) sobre mercadorias a serem impor-

tadas e quaisquer impostos de venda ou similares so-

bre mercadorias a serem fornecidas nacionalmente, a

fim de determinar a proposta mais baixa avaliada de

cada grupo. tais propostas avaliadas mais baixo se-

rão. então comparadas uma com a outra e se, COMO re-

'sultado desta comparação, uma proposta do grupo A

for a mais baixa, a mesma ser ã escolhida.para a con-

cessao-- 	

4. Se, como resultado da comparação, segundo o pará-

grafo 3 acima, a proposta mais baixa for uma propos-

ta do grupo B, todas as propostas do grupo B serão
, mais uma vez comparadas com a proposta avaliada mais

baixa do grupo A após o acréscimo: (I) ao preço c.i.f

da proposta das mercadorias importadas oferecidas 2m

cada proposta do grupo B, uma quantia igual à menor

dentre (i) o montante de impostos alfandegários e ou

tros impostos de importação que um importador não

isento teria que pagar para a importação das mercado

rias Oferecidas na proposta B de tal grupo; ou (ii)

15% do preço c.i.f, da proposta de tais mercadorias;

e (XI) ao preço de proposta fora de fabrica das mer-

cadorias fornecidas nacionalmente, oferecidas em ca-

da proposta do grupo B uma quantia igual a menor en-

tre: (1) o montante de impostos alfandegários e ou-

tras taxas de importação que seriam arrecadas sobre

as mercadorias oferecidas em tal proposta do grupo

B se as mesmas originarem-se do mesmo pais estrangei

ro, conforme a proposta incluída no gruo B que per-

mita Os mais baixos impostos alfandegários e outras

taxas de importação; ou . (ii) 15% do . preço de propos-

ta fora de fábrica de tais mercadorias. Se a propos-

ta do grupo A após tal outra comparação for a mais

baixa, a mesma será escolhida para a concessão; caso

contrario, a proposta do grupo B, que como resulta-

do da comparação, segundo o parágrafo 3, for a mais

baixa proposta avaliada, será a selecionada.

C. Outros Processos de Licitação

1. Contratos no valor equivalente a $5-0.000, ou me-

nos, poderão ser licitados com base na concorrência

divulgada localmente; contanto, porem, que o custo

total dos contratos â serem licitados não exceda aó
equivalente a $7.000.000 e contratos para a cOnstru-_
çao de postos de sade . incluldos ha .Parte D.3 (à) do

Projeto podem ser licitados de conformidade com os

processos da FundaçãO de Serviço de Saride-Pública.--

2. Obras civis de menor porte com Um custo total no
excedendo ao equivalente a $500 ..000 e que não sejam
adequados para a. execução atiav'es de contrato póde-

rão ser executados por meios próprios. 	

D. ReVisão . das  Decisões de Licitação, pelo Banco----

1. Revisão dos convites para proposta e concessões

propostas .e contratos finais: 	

Com relação a todos os contratos com estimativa dos

custos equivalentes a mais de $50.000: 	

(a) Antes que sejam solicitadas :propostas, CODEVASF
fornecerá ao Banco, para comentáricS, o, texto do con

vite para propostas e as especificações e outros do-

cumentos de propostas, juntamente com a . descrição dos

processos de divulgação a serem seguidos para a con-
corrência, e fará tais modificações nos- referidos do

cumentos ou processos, conforme o Banco possa razoa

velmente solicitar. Qualquer outra modificação nos

documentos de concorrência exigira a anuência do Ban

co antes que a mesma seja emitida aos	 respectivos

proponentes. 	

(b) Apõs terem sido recebidas e avaliadas as propos-

tas, CODEVASF, antes que uma decisão final sobre a

concessão seja tomada, informar ao Banco sobre 	 o

nome do proponente a quem ela pretende conceder 	 o

contrato e, fornecerá ao Banco em um tempo suficien-
te para que o mesmo possa revisar, um relatório deta

lhado da avaliação e comparação das propostas recebi

das e tais outras informações que o Banco possa ra-

zoavelmente solicitar. O Banco, se o mesmo determi-

nar que a concessão pretendida estaria incompatível

com a Pauta Ou este Anexo, imediatamente informará à

CODEVASF e mencionará as raZSes para tal determina -

ção. 	

(ó) Os termos e condições do contrato, sem a anun-

cia do Banco, não diferirão materialmente daqueles

em que tais propostas foram solicitadas ou requeri-

da uma pre-qualificação. 	

(d) Duas vias de mesmo 'teor do contrato serão forne-

cidas ao Banco imediatamente apOs a sua assinatura e

• s'4.,;$;;::Y.V7.AIL:5-fhW
c ""r	 gif51.5	 st,S1 liFeW14 . 1 5 '5 I/ e•
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antes da entrega ao Banco do primeiro pedido para re

tirada das verbas da Conta do Empréstimo, com relção

a tal contrato. 	

2. Com respeito a cada contrato não regido pelo para.

grafo precedente, CODEVASF fornecerá ao Banco, ime-

diatamente após a sua assinatura e antes da entrega

ao Banco do primeiro pedido para retirada de verbas

da Conta do Empréstimo, com reina() a tal contrato,

duas Vias iguais de tal contrato, juntamente cont uma

analise das respectivas propostas, recomendações para

concessão e tais outras informações que o Banco pos-

sa razoavelmente solicitar. O Banco, se o mesmo deter

minar que a conceesão do ronttató não era compatível

com a Pauta ou este Anexo, prontamente informara.	 a
-copzvAsr ê declarara as razoes pare tal determina-

06.
NADA .1.1AX$ Se continha no documento, DO QUE DOU F---

POR TRADUÇÃO CONFORME. 	

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 1979.

ALOYSTO DE MORALS
(Ofício N9 265/79	 - CODEVASF)

O abeixo . assinacio, Tradutor •Público e Intérprete COmeiCial na praça
do Rio de Janeiro, República Federativa do Brasil. nomeado para o
idioma Inglês, conforme Portaria "P"' n. o 5 de 13 de setembro da 1 974,
assinada pelo Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de
Janeiro, 'atesta que lhe foi apresentado(a) um(a) 	
-- 	 CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 	  exarado(a) em

10/OMA INGLtS -a fim de tsraduzl-Io(a) para o vernáculo, o que
cumpre em razão de seu cargo, como segue.

TRADUÇA0 N. 9.903_/79

documento entregue paro traduçZo - CONTRATO DE EM

PRÉ5TIM0	 encontra-se no original, datilografado/

no anverso verso de dpZeSsete (17) folhes, no in-

terior de Ume.cope duplo na cor branca, 0 contam Le

,gal.ízaç gOs em.anexc. As rolhas encontrem-se numoto-

des em menuscrito, de 124 a 134, e rubricadas. ----

A Cepa contàm os seguintes dizeres impres sos:	 Em-

prÊttiMo número: 1729 BR. 	

	 CONTRATO DE EMPRÉSTIMO -------

(Segundo Projeto da Irrigaçgo do Sgo Francisco)----

	  entro 	

	  REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	

	  e 	

INTERNATIONAL BANK FOR RECONSTRUCTION AND DEVELOP-

MENT 	

Datado; 20 de junho de 1979. 	

O Contrato encontra-se exarado nos seguintes termos:

	  CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 	

CONTRATO datado de 20 de junho de 1979, entre a RE-

pOuruk FEDERATIVA DO BRASIL (doravante denominada a

"Mutuária") e o INTERNATIONAL BANK FOR,RECONSTRUG-

que cegue, 	 	 •.4

ARTIGO 1-

---------Condiçoet Gerais; Defi•içouo 	

Soçg'o 1.01.. As partes ao presente Contrato aceitam /

tddes ao cláusulas das Condiçoee Corais Aplicáveis /

eo EmprOstimo a Contratos do Garantia do Ranço, da-
tados do IS do março de 1974, com e motma vigancia e

efeito como se fossem integralmente ostipulados • no

presente (as mencionadas Condiç g'es Gerais aplicáveis

ao Emprástímo o aos Contratos de Garantia do Banco /

sondo doravante denominadas as Condlçaes Gerais).—

Soçao 1.02. Quando quer que empregados no presente /

Contrato, a menos que o contexto exija por outra for

mel os vários termos derinidoo nas Condiçaes Gerais

e no Preômbulo do presente Contrato t gm os respecti-

vos significadoo estabelecidos nos mesmos e os se-

guintes termos adicionais tem os seguintes significa

dos. 	

(e) "Contrato do Projeto" significa o contrato fekto

entre o Banco e CODEVASF de igual data que este, Jon

forme o mesmo poses ser alterado, de tempos em tem-

pos, e tal termo inclui todos os anexos ao Contrato/

do Projeto; 	

(b) "Conta do Projeto" significa-a conta á ser-esta-

belecido pela CODEVASF, segundo a Seç go 3.04 do ' Çon-

(c) "Área do Projeto" significa uma área de cerca de

11.000 hectares, compreendendo as várzeas de Boaci

TION AND DEVELOPMENT (doravente denominado o"Banco")

CONSIDERANDO QUE (A) a Mutuária solicitou to Banco

ajuda pare o financiamento do Projeto, descrito no A

nexo 2 no presente Contrato, concretizando o Empres-

timo, come doravante descrito; 	

(8) o Projeto será executado pele Companhia de Desen 

volvimento do Vale do Sgo Francisco (doravante deno-

minada CODEVASF), com e ajude da Mutuária e, como /

parte de tal ajude, a Mutuária £ornar á OiNpordvel

CODEVASF o produto do Emprástimo, conforme doravante

previsto; e 	

CONSIDERANDO QUE o Banco concordou, ém base inter /

elle do procedente, em tornar o Empréstimo disponi -

vai, paro e Mutuária, segundo os termos e cOndiçoes /

ostabelacidas doravante e em um contrato de projeto

da mesmo date que oste entre o Banco e CODEVASF; 	

ORA, PORTANTO, as partes ao presente Concordam 	 no .

trato do Projeto;

sOU
mlf*

00*,111

1;03°4'

• olv

Jos'

4nj

u:s.$	 t

,x4ghtM

oorl*r

fu,0

Ntm11.4a,

Pt.tát4N ,̀::

tr,

tintr,14

kl:Itará

,14.1.

4741Mfi.:

fkrt4

ttl,

4C;;;141,,,i

* ttt

m.r.â

t

1:1:!4



•

cm, Cotinguiba-Pindoba. e Brejo Grande;

(d) "Contrata de Emprestimo Anteriár" significa	 o

Contrato de -EMprestimo ( etower Sgo. Francisco Poiders

Project.")-,. datqdc ..dg . 4 de agosto' de 1975, entre a Mu .

tueri.a. e o. Banco;

(e) "Contrato de £mprestimo Anterior" significa
. •

ContretP- . de 'Projeto ( utower Sao Francisco Palders

Project"1, datado de 4 de agosto de 1975, entre 	 o

Banco e COOEVASF. 	

ARTIGO /I 	

•
Seçgo 241. O Banto concorda em emprestar a Mutuaria,

nos termos é condiçoes do Contrato de Empréstimo es-
•••

tabelecidas ou mencionadas, uma quantia em várias mo

edas correntes equivalehte	 vinte e oito milh ges de

flálares ($ 28:000.000). 	

Seçgo 2.02. A quantia do ,Emprestimo poder g ser reti-

rada da Conta do Emprestimo, de acordo com as clgusu

las do Anexo 1 ao presente Contrato, conforme tal A-

nexo possa ser emendado, de tempos em tempos, por a-

cordo entre a Mutuária e o Banco, por despesas efe -

tuadas (ou, caso o Banco assim concorde, e ser efetu

edo) em relaçao ao custo razoevel dos bens e serviços

necessarios ao Projeto e a'serem financiadas	 pelo

produto do EMprástimo. 	 4	

Seçao 2.03. Exceto conforme o Banco concorde por ou-

tre forme, e obtenç go dos bens e abres civis 8 serem

financiadas pelo produto do Emprestimo, sete regida

peles cláusulas do Anexo ao Contrata do Projeto. ---

Sete.° 244. A Data de Encerramento será 30 de junho,

1986. eu tal data posterior, conforme ó Banco possa /

determinar. '0 Banco avisará prontamente a 	 Mutuária

com respeito a tal data posterior. 	

'•Seçao 2.05. A Mutuaria pegara ao. Banca uma taxe	 de

compromisso e taxa de tree quartos de um por 	 cento

(3/4 de 1%) ao ano sobre a quantia principal do Em-

prestimo, no retirada, de tempos em tempos. 	

Seçao 2.0-6. A Mutueria pegará juros a taxa de sate e

ndVe dedimós por cento (7.90%) ao -ano sobre a quan•

tia principal do EMprestrmo retirada e pendente, de

tempos em.tempos. 	

Seçao 2.07: Juros e outras despesas sereó 	 pagáveis

semestralmente, em 15 de março e 15 de setembro	 da

cada ago. 	

Seçae 2.08. A Mutueria reembolsará a quantia princi-

pal do Emprestimo, de acordo com a tabela de amórti-

zaga° estabelecida no Anexo 3'ao presente Contrato.-
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Seçgo 2.09. CODEVASF á nomeada representante da Mur

tuárie para os fins de tomar qualquer providencia ne

cessaria ou permitida, segundo 88 c/áusulas da Seç gocessaria
•

2.02 do presente Contrato e.Artigo'V das Condiç geS /

Gereis. 	

'MICO XII 	

Execuçao do Projeto 	

Seçao 3.01 (á) Sem qualquer limitaçao, ou restriçao

a quaisquer de suas outras obrigaç
-
oes, Segundo	 o

presente Contrata de Empréstimo, a Mutueria. fere

com que à CODEVASF- cumpra, de acordo com_ os dispas!

, ativos de Contrato do Projete, ' todas as ob-rigaçges /

• previstas no mesmo, tomará e menderá -que. Sejam tema

das todas as providencias, inclusive a provis go de

Verbas, -instalaçoesr serviços e outros recursos, na

caságrios ou adequados, a fim de permitir a-ÇODEVAT

cumprir suas obrigaçoes e-neo tomara, ou permitira/

que seja tomada qualquer providencia que impediria/

ou interferiria com tal cumprimento. 	

(b) A Mutuerie tornará o produto db Emprestimo

ponivel pare CODEVASF, segundo termos e condiçges /

satisfatários ao Banco, pare fins do Projeta, 	

-
(c) Sem limiteçao ou restriçao aos dispositivos do

parágrafo (a) de presente Seç go, a Mutuaria: (i)man

chape que 0 érgao, ou Org gos da mesma, responsáveis/
•

pela determineçgo das taxas de agua propostas segun

do o Projeto, tome todas as providencias necessái. i-

es, ou aconselhaveis (inclusive aprovaç go das pro -

postes taxas de ggua a sarem introduzidas, de- tem-

pos em tempos na Area do Projeto), a fim de permi -

tir que as cóndiçoes previstas na Seçao 2,12 do Con

trato do Projeto sejam realizadas; e (14) tomará, ou

mandará que seja tomada, mediante soliciteçeo, .toda

providencia razoável para a pronta emiss go ;3CODEVASF

de tais licenças de• importaçao e outras, que sejam /

necesserias para a aquisiçao e importaçao de bens e

serviços exigidos.para-a execuçao do Projeto, de a.

'tordo com as cláusulas do Contrato do Projeto. 	

Seçgo 3.02. O Banco •e a Mutuária concordem qUe,a fim

de conseguirem fazer pleno uso produtivo de suas ter

Ias e das instalaç gás da Prejeto, Os fazendeiros	 e

as cooperativas de fazendeiras na Área do Projeto de

vem ter acesso e credito agricola em termos razoeve-

is. Pare tal fim, e Mutuária tomar g todasas provi -

dencias, inclusive a cláusula de refinanciamento das

facilidades para os intermediários de credito, que

possam ser necessários para assegurar a disponibili-

O Empreatimo
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dedo, to prontamente quanto necessária do um volu- 	 qualquer 'ônus criado sobre a propriedade, ao	 tempo

mo adequado de tal crédito da bancos no setor pCbii- 	de compre de mesma unicamente como garantia de pega

co, assim como no privado. 	 	
mento do preço da compre de tal propriedade; a (ii)/

-Seçeo 3.03. A Mutuaria tomara todas as medidas nacos

sáriea para facilite a converso de associn gen de

fazendairos em cooperetives primárias, conforme pre-

visto na Seçeo 2,05 do Contrato de Projeto e, atro -

vee de seus árgtos competentes, responsáveis pela/

orgenixaçao de cooperetivas, participará, conforme
apropriado,' nas revistes perládicee mencionedee 	 no

Perágrafo (e) de referida Seçto 2.05.

S içâo 344. A MUtuária, até 31 de março de 1981, te-

mar. todas et medidas necessárias pare autorizar CO-

DEVASF 0 eXproprier todas es terras na heis do Pra,

Mo/ que no tenham sido adquiridas pela CODEVASF /

etá til dita, nn•n ••",

ARTIGO IV 	

Seçto 441, (e)	 politica do Brinco, ao efetuar

prietiMoa e, ou Com e gerentió da seus membros, no

procurar, em circuntâncius normais, garentie eepeoi

ai dó meMbto em cause mas óeseguter que nenhuma . Ou

tra divide externa tenha prioridade sobre seus	 urn-

Prfistimosne dOteçto, realizaçto ou distribuiçto de/

câmbio exterior mentido sob ó controlo, ou pare o bn

nieficio da til Membro. Para tal fim, se quelquar

nue ror criado sobre quaisquer bens pbliCoe (oonfor

me dorevente derinidos),.como garantia Pere qualquer

divide externa, a qual posse resultar, ou rerultará/

0ffi ume prioridade pata o beneficio do credor de tal

divide extorna na doteçáo, ....ealizaçao- ou distribui -

qualquer ônus oriundo do curso ordinário de transe -

çóes banoáriat e assegurando uma divida vencendo no

mais que um ano apele sue data. 	

(c) COMO empregado nó presente Seçto, o termo "bens

pUblicos" significa bens da Mutuária, da qualquer /

subdivisto politica ou administrativo da mesmo e de

qualquer entidade de propriedade de ou controlada /

por, ou operando por conta de, ou em beneficio da mq

tuária, ou qualquer subdivisto, Inclusive ouro e ou-

troo bana de c'ambio oxlorior mentidos por quolgt.nr /

inctituiçoo realizando an funçoes de um banco 	 cen-

tral ou Fundo do ostobilizaçto de cambie, ou funçges/

eimiloroe, poro D Mutuária. -- 	

ARTIGO V 	

som., Altoraç go do Contreto Antezior de Emprértimo —

Soçeo 5.01. 0 eoguinto fico et:recue:1 1;0de ao fim di

perãgrefo (o) de Baço 5.01 do Contrato gntorior •de
-

Empréstimo: ----. 	

"ou nugundo -o Contrato do Projeto (Seeundo Projoto

do Irriga4o do S go Froncisco), Uindo de 20 de

nho de 1979, entro a Onnco e coczvAsru.

ARTICO V1 -

	medidas Saneedorns do Une°

Soçoo 6.01. Poro fins do Seçao 6.02 do , -;	 r,.	 .	 -

rnin, on noguintoo cacon adiciu.ni 	 o orp,:cirico -

dos, conformo o- par4raro (k) der, ~est 	

(n) CODEVA5F tenha deixado do c,imprir queleuer	 ch

-
suas obrigaçuer, segundo o Contrh f.o do Pr g jato	 ot.

Outros Acordos

ti

â¡Z"-=

,

01.114

i900,

W04°

ct.;,h

o tIgi

ttt neC

Rtif,.tt

(...4010.0

514;;

Zrtn:t

Wtr

:45.'2at

çao do câmbio exterior, tal anus, e menos que o San-

co concorde de outra forma, ipso recto e 66111 qual -

quer custo p are o Banco, de forma igu,a1 o proporcio-
nal, essegurará o principal de, e juros e outros en-

cargos sobre o Empréstimo, e a Mutuária, ao crier,ou

permitindo a criaçto de tal ânus, fará previsto ex-

pressa pera aquele fim; contento, porém que, caso /

por qualquer razto constitucional, ou outra, tal pre

visto no puder set feita em relaçto e qualquer anus

criado sobro bens de qualquer de suas subdivis ges po

liticas ou administrativas; a Mutuária de imediito e

sem custo ware o Banco segurará o principal de, e ju

ros e outros encargos sobre o Empréstimo por um anus

equivalente sobre outros bens públicos satiefaterio/

pare o Banco: 	

(b) O compromisso precedente no se aplicará: (i) a

o Contrato Anterior do Projeto.

(b) IJna situnço nxtraordinário tenha r.urgido	 que/

torno improwlvel que a coozvAsr rojn cop.à. .Jr cum -

['rir tons obriguçges, tegundo o Cl-maroto do Projctn.

(c) A Mutuárin, ou quo1guor oulrn nutoridado com jo-

rindioto tonho tomndo go:aguar plovidancin pnrn
dissoluçÃo ou discontinuidade da CDDEVASF, ou para/

e suspensa° de suas operaçges. 	
-

(d) A Lei.nQ 60.88 da Mutuária ou o Decreto nUmero

74.744 de Mutuária, datados de 16 de julho de 1974/

e 22 de outubro de 1974, respectivamente, tenha si-

do alterado, suspenso, anulado, revogado ou renuoci

ado de tal modo a afetar, de Forma material e adver

• a capacidade dá COOEVASF de cumprir os acordos,

compromissos e obrigaçoes estabelecidos no Contrato

do Projeto. 	

W4a,
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(e) O Decreto n g 75.482 da Mutuária, datada de 17

de março de.1975 tenha sido alterado, suspenso, anu

lado, revogado ou renunciado.. 	

(f) Qualquer parte a quaisquer dos acordos conttatu

eis mencionados na Seçao 2.11 do Contrato do Proje-

to tenham deixado de cumprir qualquer de suas.obri-

geçoaa, segundo tais acordos contratuais. 	

(g) O acordo mencionado na Saçgo 7.01 (f) do ptesen

te Contrato tenha sido violado, anulado ou emendado

de maneira a afetar, de forma Substancial e adversa,

-
e implementaçao do Projeto. 	

,
Seçao 6.02. Pare os fins da Seçao 7.01 das Condiçoes

Gerais, os seguintes catas adicionais s go especifi-

cados, segundo ó parágrafo (h) das mesmas: 	

(e) os casos especificados nos pategrafos (a),(f);./

ou (g) da Seçao 6.01 do presente Contrato ocorrergo

e oontinuat go por um perfodo de 50 dias apcis aviso

dos Mesmos ter sido dado dal° Banco é MutiAria	 e

CODEVASF; e 	

(b) os casos especificados nos parágrafos (c), (d)/

ou (e) da . Saçao 6.01 do presente Contrato ocorrerao

ARTIGO VII

	  Data Efetiva; Termino 	

Seçaw 7.01. Os seguintes casos sao especificados co

MO condiçges adicioneis para a vigorabilidade

Contrato de Emprestrmo dentro da sentido da
	

Seçao

12,21(c) das Condiçgea Gereis: 	

(a) o presente Contrata tenha sido devidamente re-

gistrado pelo Banco Central do Brasil; 	

(b) A Conta do Projeto mencionada na Seç go 3.04 do

Contrato do Projeto tenha sido estabelecida;

-
(C) pelo menos uma das associaçoes de fazendeiros /

mencionadas na Seç go 2.05 do Contrato do Projeto te

nha sido criada em 'cada urna das áreas colonizadas /

da Proeja, Itiuba e Betume; 	

(d) acordos com uma inatituiç go, ou instituiçoes,sa

tisfatários para.o Banco, tenham sido , feitoa para

fins de executar e Parte E.2(a) do P -fojeto, e um as

pecialista em cooperativa com civalificaçoes e expe-

riencie satisfatárias para o Banco tenha sido convo

cedo para fins de aconselhar CODEVASF Er2S cooparati

vas locais a respeito da administraç go de cooperati-

vas; 	

) CODEVASF tenha nomeado o engenheiro especializa-

do e do "staff" mencionado na Seçgo 2.06 do Contrato

do Projeto, com qualificaçoes e experiencia aceitá -

vais pelo Banco; e

(f) CODEVASF e Co parativa Agrícola Mista e.de Colo-

nizaçgo do . Camurupim tenham celebrado um contrato,em

forma e substância, satisfatário pára o Banco, para

a participaçao da Ultima no Projeto. 	
-

Seçgo 7.02. Os seguintes sao especificados como as-
-

suntos extras, dentro do significado da Seç go 12.02

(c) das Condiçges Gerais, a serem incluidos no pára-

cer ou nos pareceres •a serem entregues ao Bancéu----

(a) que todos os atos, consentimentos e aptovaçoes

juntamente com todos os podaras e direitos relaciona

dos com aqueles, tenham sido devida e validamente /

realizados ou dados, e que nenhum outro ato, consen-

timento ou aprovaç go seja exigida, a fim de autori*-

zar a execuçao dó Projeto e permi,tir que a Mutuária/

e CODEVASF rea1iZeM todos os acordas, compromissos e

obrigaç ges da Mutu 4ária e CdDEVASF no Contrato Ce Em-

prestimo e no Contrato do Projeto, respectivamente /

contidos.; 	

(b) que o Contrato do Projeto tenha sido devidamen-

te autorizado ou ratificado por, assinado e entra -

gue em nome de CODEVASF, e seja legalmente -vincular-

tário de CODEVASF, da'oonformidade com seus termos;

e

Seçgo 7.03. A data de 22 de outubro de 1979 fica,pe

lo presente, especificada para fins da Seç go 12.04/

das Condiçoas Gerais.

ARTIGO VIII 	

	  Representante da Mutuária - Endereços

Seçao 8.01. O Ministro das Finanças da Mutuária

nomeado representante da mesma para os fins da Se-

çao 11.03 das Condiçoaa Gerais. 	

Saç go 8.02. Os seguintes endereços s O especifica -

dos para os fins. da Seç go 11.01 das Condiç ges	 Ge-

rais: 	

cPara a Mutuária: Ministerio da Fazenda . - Edificío

Ministário da Fazenda - Esplanada dos Ministérios

70048, Brasília, D.F., Brasil. 	

Endereço Telegráfico: MINIFAZ - Brasilia, Brasil

Telex: 611506. 	

o 13- . ! nc: 	 3-.mk ror Recanstruction

and Dnvelon.A.unt - 1313 H 5trool,	 Wcshington.

0.C. 20433	 United 5-tetas of America. 	

Endereço Telegráfico: INTBAFRAD 	 Washington,	 D.C.

Telex: 440098 ' (ITT); 248423(RCA) ou 64145(WUI).

EM TESTEMUNHO DO QUE, as partes ao presente, agindo

.1d
••	 •

• •r~21.~...^-	 .0'4, • •

•

(d) que o presente Contrato tenha sido devidamente/

do	 registrada no Banco Central do Brasil. 	
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atreves de seus representantes para tal devidamente/

autorizados, fizeram com que o p'ëser)ti fosse assine

do em seus respectivos nomee, no' Distrito de Colum -

bie, Estados Unidos da América, 'no dia e ano primei-

ramente escritos. 	

REPGBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - Por (assinada) - /

KARUS RISCHBOETER, Representante Autorizado, 	

INTERNATIONAL BANK FOR RECONSTRUCTION ANO DEVELOP -

fiENT ,! Por (assinado.): Nicola• Ardito Berletta, Vice

-Presidente Regional	 AMerica Latina e Caribe. 	

Segue ANEXO nos termos' abaixo;

ANEXO 1

Retirada do Produto do Emprástimo 	 •n•• n•n•

1. A tabela abaixo estabelece as Categorias do itens

a serem financiados polo produto do Emprástimo,c dir
-

tribulçat das quantios to merMopara coda Cwtcgori-a/

e t percentual de despes para itens e serem, deste

formo, finentiados eM cedo tatogotim: 	 ----

	 -	 .•	 ,

--	 .	 .....	 . . .

••n 	 •

Quantia dd. Emprástima % de,Das

Dietribuide(Ewprewm em pesas a

EoUiv•lância de ale.- serem fi-

tes) 	 pencledas

torogem.

(4) Não distribuído	 2.800.000

TOTAL	 28400.000

2. Para rins do presente An'exo. 	 .	 . 	

(e) o termo "despena estrangeires n 'significa despe-

nas na moeda de qualquer pais que não seja o de Mutu

gria e gare bens ou serviços fornecidos do te•rit6 -

rio de qualquer pai,s qde ngd seja o de ' Mutuaria; e--

(b) o termo "despesas locais n significa despesas na

moeda da Mutt'Aria a para bens ou serviços fornecidos

do territ6rio de Mutuária.

3. As porcentagens dó desembolso forem calculadas em

abodiancia polltioa do Banto de que nenhum produto

do Empréstimo seja desembolsado por canta de pegamen

tos de impostos cobradoe,por, ou no territérió da Mu

tuÉriai sobro bens ou serviços, ou sobre a importa -

çaó, fabrico-, obtonçno.ou fornilcimento dos mesmoSpe

ra tal fim, se á quantia de quaisquer do. tais impos-

tos cobredoo sobra, ou em relaçao a qualquer item t

ser financiado do produto do . Emprástima diminlja	 ou

tumente, o eenco pedar&, mediante aviso "à Mutuária, /

aumentar ou diminuir a porcentagem de deeembolso

t50 012114V•I pare tal item, conforme exigido, pare

ser consistente com o suprh mencionado politida 	 do

—

Banco. ---.- ,,•

,

..1••••

Cate,gorie

(1).0bres tivt.a(inclu

indo supervisão de

construçãO)e meqUinâ,

ria, equipamento e vel

culoé(quo 4o sejam/

bambes e meteres pa-

re e Porte A..1	 do

Projeto)pato Partes

A.,B,G,O.2,D.3 e 0.4

do Projeto,e treina-

mento segundo Parte

E.3'do Projeto.

(2)6ombas e ma'tores

para Parte A..1 do Pra

Não obstante ao cláusulas do parágrafo 1 -acima

nenhuma, retirado ser li Nita em relação aos pagamen-

tos efetuados por:	 --------- ------------ ---

(a) despesas anteriores 1., pote do presente Contrato;

(b) desposas aptit 16 do março de 1980, e menos que/

e evid;ncia mencionado na Seç&) 2.04 do Contrato do

Projeto tenha sido fornecida ao Banco,	 -

(e) despesas com relação	 várzse Brejo Grande,	 a

menos que e evidência mencionada na Seção 2.04 do

Centrata do Projeto em relação a tal Várzea tenha /

eido fornecida ao Banco; --------- - ------- ---------

(d) despesas para a Parte C.2 do Projeto . , a menos./

que CODEVASF tenha realizado os acárdos "contratuais •

mencionados na Seção 2.11(a) do Contrato do' Proje-

to; despesas 'para Partes A.3 e 0.4 do Projeto,. a me

nos que CODEVASF tenha realizado os acordos contra-

tuais mencionados na Seçao 2.11(b) do Contrato do

Projeto; e despesas para Parte 0..7ka) do Projeto,"a

menos que CODEVASF tenha realizado os acordos con-

tratuais mencionados na ' Seçío 2.11(d) e (e) do Con-

trato' do PrOjeto; 	

(e) despesas pare Parte 0.3(b) do Projeto, a menos/

22,900.000
	

s 47%

500.000 100% de des

pesas estra.1

geiret ou /

90% de des.

pesas locais

	

1.800.000
	

10%% de des

pesas estrrn

(3)Serviços de Consul

tares,essistância tác

nice,trainamento noex

terior,estudos e muni
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que o Banco tenha recebido um estudo de prg-investi

mento de fornecimento de água; satisfat grio para o

mesmo; e 	

(f)- despatag para Parta -8 do Projeto, a menos que o

Banco tenha recebido o estudo mencionado na 	 Seçao

2.08do Contrato do Projeto. 	

5. No obstante a distribuiçSo de uma quantia do Em

prástimo, ou aS porcentagens de desembolso estabele

cidas na tabela do parágrafá . 1 acima, caso o Banco

tenha estimado, de forma razoável, que a quantia 'do

Emprástimo entSo distribuida para qualquer Catego -

tia será insuficiente para financiar a porcentagem/

acordada de todas as despesas naquela. Categoria, o

Banco poderá,'mediante - aviso- â . Mutuária: 'O.' redis-

tribuir para tal Categoria, *ate o limite necessário

para Satisfazer a deficiância astimadai ooroduto /

do Emprestimo que estiver ent go distribuido para ti-

'me outra Categoria e que, na opiniao . do Banco . no

á necassária para fazer. face a outras despesas, .a

(ii). se tal redistribuiçSo-no puder planamente sa-

tisfazer ' a diferença estimada, reduzir a poicenta

gem de desembolso entSO apliCável a tais despesas

a fim de que outras retiradas, segundo tal Catego -

ria, possam continuai etá que tais despesas, confor

me as mesmas, tenham sido efetuadas. 	

6. Caso o Banco .tenha determinado, de forma.razoé -

.vai, que a abtençáo de qualquer item em qualquer qR

togaria á inconsistente com os processos estipula-

dos ou mencionados no presente Contrato, nenhuma /

despesa para tal item será financiada pelo produto/

do Emprestimo, e p Eanco. poderá, sem de qualquer /

forma restringir s ou limitar qualquer outro direito,

poder ou medida saneadora do Banco, de conformidade/

com o Contrato de Empréstimo'? mediante aviso 'â Mu-

tuária, cancelar tal quantia do EmprestiMo, confor-
•

me, segundo opina° razoável do Banco, represente a

quantia- de tais despesas, as quais, por outra forme,

teriam sido passíveis de financiamento do produto /

-
Descriçao do Projeto

-

As finalidades do Projeto sao: (o) localizar cerca

de 2.700 familias de fazendeiros na Krea do Proje -

tO, em lotes de propriedade cooperativa, de aproxi-

madamente3.5 hectares cada; (b) aumentar a renda

das famílias de fazendeiros na irea do Projeto;(c)/

-
melhorar as instalaçoés de sagde e educaçao; (d) eu

atentar e prOduç
e•
ao de arroz e aperfeiçoar sua quali-

dade; e (a) fortalecer a edMinistraçgo da CODEVASF..

O Projeto consiste das seguintes Partes: 	

Parta A: IrrigacSo - Drenagem e Equipamento na rd 

zanda	 •	

1. GonatruçSo de uma rede dt irrigaçSo a drenagem t
estaçges de bombeamanto servindo uma área de irriga-

çSo liquida total de cerca da 8.800 hertaras (cera

de 6.00 hectares de irrigaCSO por inundaçSO, cerca

de 600; hectares da irrigaçao por -vala e cerca de	 /

1.300 hectares de irrigaçao por espargimento) 	 nas

'várzeas d? Cotinguiba-Pindoba, Boac±ca:e -Brejo' tran-

.de. 	

.2. Conttrmçgo de cerca de 230 IMilômetrPO . de e:etre -

das, ao /mgc3 dos danais de . irrigaçao.' 	

3. Instalaçao de'linhae de forçansceàeériàs para . 'a

-
apareça° dás bombas de irrigaçao e drenagem. 	

.4. Aquisiçgo e utilizaçSo de maquinária agrícola pa-

ta o preparo da. terra e colheita, inclusive constru-

çao e equipameno de oficinas e galo pes correlatas.-

Parte B: .Transporte, Inètalacoes
,
 para Armazenagem e 

Processamento, 	

1. Armazenagem: Conetruçao de instalaçoes para seca-

gem de arroz com casca e armazenagem em Silo com uma

capacidade-total de armazenagem estática de cerce de

25.000 tons. e uma capacidade total, anual, ,de seca-

gem de cerca de 80.000 tons, e laborat grios correla-

tas de .classificaçSo de arroz. 	

2. ..moaqem, : Construçao de um moinho . de arroz, cóm uma

capacidade total de processamento de cerca de 80.000/

tons, ao ano. 	

3. Transpárte: Aquisiçao e utilizaçao do 'equipamento

de transporte necessário para remover arrCz erri casca

dos campos para os armazéns e Moinho, e de veiculas/

para o processamento e li staff" de "marksting". 	

Parte C: Infraestruturt de Apoio . 	

Serviços AgricoIas1 Construç gd de ediTiCios e

quisiçgo e utilizaçgo de equipamento para, e treina-

mento do "staff" agrícola da CODEVASF, e Para o for-

necimento de serviçoS . de assisticia técnica aos fa-

zendeiros na drea do Projeto, 	

2. Estradas de acesso: construçao de cerca de 21 /

quilameras de estradas de aclaásO. 	

3. Orcanizaçges de fazendeiros: Censtruç go de edifi-

ecios e aquisiçao e mtilizaçao de vticulos para arga-

nizaçOes de 'azendeiras na grea do Projeto.

Parte D	 Infrasttrutura Social 	

do Empréstimo. 	

ANa0 2   

à 	
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1. Alojamento: Construo e melhoria de cosas para /

as fazendeiros da Aree do Projeto. 	

2. EducaçSo: 	

5	 (a) ConstruçSo ou reabilitaçZo, equipamento e mtbi -

liário de cerca de 17 escolas primárias. - 	

(b) Treinamento ou aperfeiçoamento 'cio professores /

primáriee rurais, 	

(c) Ensino de cursos vocecionals.

3. SeUde e Saneamento: -----

Couta Devida de Pagamento 

A ceda quinze(15) de março e

quinze (15) de setembro.

ciando-se pm quinze (15) de

março, 1983 ate 15 de mbrço,

1994. 	

Em 15 de setembro, 1991i 	

Pagamento do Prin-

cipal(expresso

dálares)*

1.165,00

1.205,00

(a) Construçaa e equipemento de cerca de oito postos
•rurais de ~Ido e treinamento de pssoel neceseárie /

paro operar tais postos,

(b) Conetruçao de cerce de .10 poços ou est5ç0e0

pactue de fornecimento de água com bombas e tonques

dg erMeZeneMentó de água e cerce de 10 chufarizee pt5

i4jcoo. ---- -	 ----

(c) Construçio de tanques aStiCes a latrinas de r00-m

(d) Execuçao de um programa peru controlar doenças/

endílmices na Área do Prejato. 	

4,, Eletrificaço Rural: Inetulaçgo de corou de 27

nuilÊmetros do linhas de transmies go de força e nis-

to:nua de distibui40, inclusive iluminaç5o de rua.-

Parta. Et Estudos,Assistóncia Tiicnica e Treintmente.

1. Estudos

(a.) Para o preparo cio futuros projetos na batia 	 de

Rio SSo Francisco; -

(b) sobre opereçOes dp corgevAsr na bacia do RIO Soa

Francisco Mádia e SuperLor, 	

(c) sobre Modos de como aperfeiçoar oe fonçgos
	 de

CODEVASF e a-estrutura de sue udministroçSoi e

sobre modos de como melhorar a rede de esgote dt

Proprió. 	

2, (a) Assist .encia Táenica e Treinamento. Treinamen
to na oXterior de n staff" do CODEVASF e fornecimen-

to de assistOncia tácnica	 CODEVASF;	 ----

(b) Treinamento de agentes de extenso

ne Area do Projeto. 	

Parte F: Monitoria e AvaliacSo 

Um programe para manitorizar aS Partes precedentes/

do Projeto e avaliar os benef(aios econômico / soci-

al e educacional derivados do mesmo. 	

****************************~****ft************3(**

Espera-se que o Projeto esteja terminado ate 31 de

dezembro de 1985.

	

ANEXO 3   

Tabela de AmortizaçSe

* Atá o limite em que qualquer parcela do Emprásti-
-

mu for reembolsável, em uma moeda outra que náa se-

ja dálar (vide CondiçOes Gerais, Se çgo 4.02),	 a El

cifres neste coluno representam equivalentes em dó-

leres determinados pare fins de retirada. ---------

	 Prómios Sobre Pagamento Antecipado 	

As seguintes porcentagens sSo especificadas como

premlos Pegáveis Parreembolsa antecipado ao venci -

mento, de qualquer aureola da quantia principal do

Empreatimo, segundo e SeçZo 3.05 (b) das CondiçSes/

Cgrei, a1 -

Épbçu do'Paqamento Antecipado 	 Prómio

No mais que traSs anos entes do venci-

mento	 -	 1.60%

Mais que trSe anos mas no mais 	 que

seis, antes do vencimento 	
	

3.15%
-

Mais que sele mnos mas no meie que on

ze, untes do vencimento 	 ----- --	 5.80%

Mais que onze anos mas no meie que /

treze, antes do vencimento 	
	

6.85%

Mais que treze anos untas da vencimen-

to 	 	 ---	 7.90%

No anverso de contra-cepa, consta: Legalizuçao con-

sular, datada em Washington, 25 de junho de 19

assinado (ilegivel) e curimbada: A. Ferrari de Cam-

pas, Encarregado do Serviço Consular. Logo abaixo,

e colada .a mesma, le-se o que segue: 	

INTERNATIONAL BANK FOR RECONSTRUCTION AND DEVELOP -
MENT

CERTIDKO 

Certifico, pela presente, que o precedente e uma

pia fie)..fiel do original nos arquivos do INTERNATIONAL /

BANK FOR RECONSTRUCTION AND DEVELOPMENT. 	

CM Testemunho Do Que, assinei a presente CartidSo e

afixei o Selo do Bancd 'a mesma, aos 20 dias do ' mós

de junho de 1979. Selo em relevo e assinado: 5, H. /

Choin, pelo Secretário. 	

NADA MAIS se continha no documento, DO QUE DOU FÉ.--

-- - -

para servir

•••
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PUR TRAOUÇk) CONFORME.

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 1979

ALOYSIO DE 'MORAES

O abaixo-assinado, Tradutor Público e Intérprete-Comercial na praça
do Rio .de Janeiro, República Federativa do Brasil, nomeado para o

idioma inglês, conforme Portaria "P" n.° 5 de 13 de setembro de 1974,
assinada pelo . Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de
Janeiro, atesta que lhe foi apresentado(a) um(a) documento com
Condições Gerais 	  exarado(a) em
INGLES	 a fim da traduzi-lo(a) parã o vernáculo, o que
cumpre em razão de seu cargo, como segue:

TRADUÇÃO NL° 5904/79 
4

O documento entregue para tradução - CONDIÇÕES GE-

RAM APLICAVEIS A ACORDOS DE EMPRÉSTIMOS E GARANTIAS

- encohtta-se no original, impresso no anverso e ver

so de dezoito (18) páginas, no interior de uma capa

dupla, na Cor branca. As folhas se encontram numera-

das, em manuscrito, de 185 a 147, e rubricadas. 	

BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVI-

MENTO / 	

Condições Gerais Aplicáveis a Acordos de Empréstimos

e Garantias / 	

DatadO de 15 de Março de 1974 . /. 	

BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVI-

MENTO / 	

Condições Gerais Aplicáveis a Acrdos de Empréstimos

e Garantias / 	

Datado de •l5 de Março de 1974 / 	

BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVI-

MENTO / 	

Condições Gerais Aplicáveis a Acordos de Empréstimos

e Garantias / 	

ÍNDICE

;

'

Parte H)	 Setembro de 1979 5319

1

1

Secção 3.01	 Conta de Empréstimo / Secção 9.01 Cooperação e Informação / 	 	 123

_	 .
•	 _	 - •	 •	 • ,

DIÁRIO OFICIAL (Seção

	 ,•••.

Secção 3.02	 Encargos de Obrigações / 	  3

Secção 3.03	 Juros / 	  4

Secção . 3.04	 Computação de Juros e Outros Encar-

gos/ •	  4

Secção 3.05	 Repagamento / 	  	  4

Secção 3.06	 Local de Pagamento / 	  4

Artigo IV	 Provisões de Móeda / 	  4

.Secção 4..01	 Moedas nas quais as Retiradas serão

Efetuadas / 	  4

Secção 4.02 Moeda na qual o Principal é o Prémio

são Pagáveis; Vencimentos / 	  5

Secção 4.03 Moeda na qual os Juros são Pagáveis 5

Secção 4.04 Moeda na qual os Encargos de Obriga-

ções são Pagáveis / 	  5

Secção 4.05 Compra de Moedas / 	  5

Secção 4.06 Avaliação de Moedas / 	  6

Secção 4.07 Modo de Pagamento / 	  6

Artigo V Retirada do Produto dos Empréstimos 	 6

Secção 5.01 Retirada da Conta de Empréstimo 	 6

Secção 5.02 Obrigações Especiais por Parte dó Ban-

co/ 	 	 	  6

Secção 5.03 Petições para Retirada ou para Obri-

gações Especiais / 	  	  6

Secção 5.04 Prova de Autorização para Assinar Pe-

tições para .Retirada / 	 	 7

Secção 5.05 Elementos ComprobatOrios / 	  7

Secção 5.06 Suficiência de Petições e Documentos

Secção 5.07 Pagamento pelo BahCo / 	 	 7

Artigo VI	 Cancelamento e Suspensão / 	  7

Secção 6.01 Cancelamento pelo Mutrio / 	  7

Secção 6.02	 Suspensão pelo. Banco / 	 	 7

Secção 6.03	 Cancelamento pelo Banco / 	 	 9

Secção 6.04	 Quantias Sujeitas a Obrigações Espe-

7

Artigo Nrimero Titulo / Página / 	

Artigo I
	 Aplicação a Acordos de Empréstimos e

Garantias / 	
	

1

Secção 1.01
	 Aplicação de Condições Gerais 	 1

Secção 1.02
	 Incoerência com Acordos de Emprésti-

mos e Garantias / 	 1

Artigo II	 Definições; TItulos / 	 1

Secção 2.01	 Definições / 	 1

Secção 2.02	 Referências /	 	 3

Secção 2.03	 Títulos / 	 3

Artigo III
	 Conta de Empréstimo; Juros e Outros

Encargos; ; Repagamento; Local de Pagamento / - 1 3

ciais Não Afetadas por Cancelamento ou Suspensão pe-

lo Banco / 	 	 9

,Secção 6.05 Petição de Cancelamento de Vencimentos

do Empréstimo / 	 	 9

Secção 6.06 Efetividade daS Provisões após Suspen-

são ou . Cancelamento / 	 	 10

Secção 6.07 Cancelamento de Garantia'/ 	 	 10

Artigo VII Aceleraçao de Vencimento / 	 	 10

Artigo VIII Tributos /

SecçãO 8,-01 'Tributos /

Artigo IX

ros e Econômicos /

11

11

Cooperação e Informação; Dados Financei-

12
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Secção 9,02 Dados Financeiros e EconOmicos 	 12	 acordo de empréstimo ou acordo de garantia, Conforme

Artigo X	 Exigibilidade do Acordo de Empréstimo e

do Acordo de Garantia; Palha no Exercício de Direi-

13

13

Secção 10,82 Obrigações do Garantidor /	 13

Seoção 10,03 Falha no Exercício / 	 	 13

Secção 10.04 Arbitragem / 	 	 13

o caso, prevalecerá. 	

	  ARTIGO II 	

	  Definições; Títulos 	

Secção 2,01	 Definições 	

Os termos seguintes têm os seguintes

significados onde quer que sejam usados nestas Condi-

ções Gerais: 	

1. O termo Banco significa Banco

ternacional para Reconstrução e Desenvolvimento.--

2 4 O termo Associoção significa Asso-

ciação Internacional para o Desenvolvimento. 	

16	 3. O termo Acordo de Empréstimo sig-

nifica o acordo particular de empréstimo ao qual es-

as Condições Gerais tenham sido aplicadas, conforme

este acordo possa ser emendado de tempos em tempos; e

tal termo inclui estas Condições Gerais conforme por-

canto aplicadas, todos os acordos aditivos ao Acordo

de Empréstimo e todos os programas do Acordo de Em-

Artigo XI	 Provisões Diversas / 	 	 15. _ .
Secção 11.81 Notificações e So1icita0es / 	 15

Seco 11.02 Prova de 'Autorizaçâo / 	 	 16

Secção 11.03 Ação em nome do Mutuário ou do Garanti-

dor,/ 	
Secção 11,04 Assinatura em Vias / --- e -	 16

Artigo XII	 Data Efetiva; Término / 	 	 17

Secção 12,01 Condições Precedentes a Efetividade

do Acordo de Empréstimo e da Garantia / 	  17

Secção 12,02 pareceres Legais ou Certificados 17

•Secção 12.83 Pata EfetiVa / 17

Secção 12,04 Término dó Acordo de Empréstimo e do

Acordo de Garantia por falha em Tornar-se Efetivo 4. O termo Empréstimo significa o em-

ppréstimó regulado .pelo Acordo de Empréstimo. 	

5. O termo Acordo de Garantia signifi-

ca o acordo entre um membro do Banco e o Banco que

provê a garantia do Empréstimo, conforme tal acordo

possa ser emendado de tempos em tempos; e tal termo

inclui ali Condições gerais conforme aplicadas, todos

os acordos aditivos ao Acordo de Garantia e todos oe

programas do Acordo de Garantia. 	 - 	

6. O termo MutUário significa a parte

do Acordo de Empréstimo ã qual o Empréstimo é conce

7. O termo Garantidor significa o mem-

bro do Banco que é parte no Acordo de Garantia.--

8. O termo moeda de um país significa

tal dinheiro ou moeda que na época referida é meio

legal para o pagamento de dívidas públicas e priva-

das naquele país. 	

9, O termo dólares e o sinal $ signi-

ficam dólares na moeda dos Estados Unidos da Améri-

ca do Norte. 	

-10. O termo Conta de Empréstimo signi-

fica a conta aberta pelo Banco em seus livros no no

me do Mutuário ã qual o montante 'do Empréstimo &
11. O termo Projeto significa o proje

to ou programa para o qual o Empréstimo é concedido,

conforme descrito no ACordo de Empréstimo e conforme

préstimo. e-

18'

Secção 12.05 . Tétmino do Acordo do Empréstimo e do

Acótdo de .Garantia por Pagamento Total / --- 18
Oad

CONDIÇOES GERAIS APLICAVEXS A ACORDOS DE ERPRESTIMOg

E DE GARANTIAS / DATADO DE 15 DE MARÇO DE 1974 /

I' 	

Aplicação a Acordos de Empréstimos e Garantias

Secção 1,81 Ap1ioação de Condições Gereis

As presentes Condições Gerais estabeis

cem certos termos e OondiçOes geralmente aplicáveis

4 acordos feitos polo Piano°. As mesmas se aplicarão

a qualquer acordo de empréstimo que trate de qual-

quer tal empréstimo e a qualquer acordo de garantia

com em membro do Banco que trate da garantia de

qualquer tal empréstimo em tal medida e sujeitas a

tai s Modificeções que forem Indicadas em tais acor-

dos; desde, todavia, que no caso de um acordo de em
préstimo entre o Banco e"um membro Ou Manco, as rafe

rências nestas Condições Gerais ao 'Garantidor" e ao

"Acordo de Garantia" sejam desconsideradas. 	

Secção 1.02	 Incoerência com Acordos de Emprésti-

mos e Garantias 	

Se qualquer provisão de um acordo de

empréstimo ou acordo de garantia for incoerente com

uma provisão destas Condições Gerais, a provisão do
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a descrição do mesmo possa ser emendada de tempos em

tempos por acordo entre o Banco e o . Mutuário. 	

12. 0.termo dívida externa significa....__.

qualquer divida pagável de qualquer maneira alem de

moeda do membro do 'Banco que é . o Mutuário ou o Garan

tidor„quer tal divida seja ou possa' tornar-se pagã-
,	 •	 I

vel absolutamente ou o critério do credor em tal ou-__

tra maneira.

13. O termo Data Efetiva significa a

data na qual o Acordo de Empréstimo e o Acordo de Ga-

rantia entrarão em vigor e efeito conforme estabeleci

do na Secção

14. O termo gravame inclui hipotecas,

enhores, encargos, privilégios e prioridades de qual

quer espécie. 	

15. O termo bens inclui propriedade,

rendas e reivindicações de qualquer espécie. 	

16. O termo tributos inclui impostos,

taxas, encargos e obrigações de qualquer natureza,

luer em vigor n2 data do Acordo de Dmprestimo ou Acor

Jo de Garantia ou aplicados posteriormente. 	

17. O termo incorrência de dívida in-

clui a assunção e garantia da-divida e de qualquer

renovação, extensão, ou modificação dos termos da

divida ou da assunção ou garantia da mesma. 	

- 18. O termo Data de Encerramento signi-

fica-a date especificado no Acordo de Empréstimo na

qual o Banco poderá por meio de notificação ao Mutuá

rio terminar o direito do Mutuário, de retirar da Con

ta de Empréstimo qualquer importância ate então não

retirada. 	

Secçao 2'.02 Referências. As referencias nestas Con-

dições Gerais a Artigos ou Secções são a. Artigos ou

Secções destas Condições Gerais. 	

Secção 2.03 Títulos. Os títulos dos Artigos e das

Secções e do Índice são inseridos para conveniência

de referencia Somente e não são parte destas Condi-

ções Gerais., 	

	  ARTIGO III 	

Conta de Empréstimo; Juros e Outros En-

cargos; Repagamentol Local de Pagamento 	

Secção 341 Conta de Empréstimo. O montante do Em-

préstimo será creditado à Conta de Empréstimoe P o-

'derá ser retirado da mesma pelo Mutuário conforme es

tabelecido no Acordo de Empréstimo e nestas Condi-

. ções Gerais'. 	
Secção 3.02 Encargos de Obrigações. O Mutuário pa-

gará gM encargo de obrigações sobre o montante não

retirado do Empréstimo à taxa especificada no Acordo

de Empréstimo.' Tal encargo de obrigações será acumu-

lado de uma data sessenta dias após a data do Acordo
-	 •

de Empréstimo às datas respectivas nas quais os mon-

tantes devam ser retirados pelo Mutuário dá Conta' de

Empréstimo ou serão cancelados. O Mutuário -pagará um'

encargo adicional de obrigações à taxa de metade de

um por cento (1/2 de 1%) por ano sobre o montante Ao

principal de qualquer compromisso especial acordadó

pelo Banco conforme a Secção 5.02 e pendente de tem-'

pos em tempos. 	

Secção 3.03	 Juros. O Mutuário pagará Juros à taxa

especificado no Acordo de Empréstimo sobre o montan-

te do Empréstimo retirado-da Conta de Empréstimo e

pendente de tempos em tempos. Os juros se ácumularão

das datas respectivas nas quais os montantes devem

ser assim retirados. 	

Secção 3,04	 Computação de Juros e Outros Encargos

OS juros e todos os outros encargos

serão computados na base de ano de 360 dias e doze

meses de 30 dias. 	

Secção 3.05	 Repagamento 	

(a) O Mutuário repagai-ko montante do

principal do Empréstimo retirado da Conta de Emprés-

timo de acordo .com o programa de amortização do Acor

do de Empréstimo. 	

(b) O Mutuário terá o direito, mediante

o pagamento de todos os juros acumulados e do premio

especificado na mencionada programação de amortiza- .

ção, e mediante notificação com antecipação não infe

rior a quarenta e cinco Aias ao Banco, de repagár

antes do Vencimento (i) o total do principal do Em-

préstimo pendente na' época, ou (Ji) o total do mon-

tante do principal de qualquer um ou mais venciMen-

. tos. desde que na data de tal pagamento .antecipado

não haja pendente qualquer parte do Empréstimo ven-

cendo após a parte a ser paga antecipadamente. 	

(c) 2 política do Banco encorajar o re-

pagamento antes do vencimento , de partes de seus em-

préstimos retidas pelo Banco a alio própria conta.

Correspondentemente, o Banco'C.onsiderá com simpatia,

à luz de todas as circunstâncias então existentes,

qualquer solicitação do Mutuário no' sentido de que

o Banco dispense o pagamento de qualquer prémio paga

vel de acordo com o parágrafo (b) desta Secção no pg

gamento antecipado do Empréstimo que o Banco não te-

4"-r12:70101¥11~~50lit,,,,,.. —
. •

.5. a • V.M., """`	 `"," tr	 .1	 ..suiniNerwmeal~~~.1•••••~Bee
•



'

5322 Segunda-feira 24	 DIÁRIO OFICIAL (Seção 	 Parte II)	 Setembro de 1979

nha repassado ou negociado seu repasse. 	

Secção 1.06 Local de Pagamento 	

O principal (incluindo prêmio se hou-

ver), os juros e outros encargos do Empréstimo serã4

pagos naqueles locais que o Banco razoavelmente sol

citar. 	
ARTIGO IV

Provisões de Moeda

Moedas nas quais as Retiradas serão

Exceto conforme o Mutuário e o Banco

possam de outra maneira concordar, as retiradas da

Conta de EMpréStimo deverão ser efetuadas nas respec

'eives moedas nas vaia as despesas a serem financia-

de • com e produto do Empristimo tenham sido pagas ou

Se j am pagáveis' . desde, todavia, que as retiradas com

relação a . deapesas na moeda do membro do Banco que é

o MUtuárie ou ó Garantidor sejam feitas em tal moeda

eu moedas .que o flanco de tempos em tempós razoavel-

mente	 -- - -- - - ---	 --------

Secção 4 . .02	 Moeda na qual 0 . Principal e ou PréMio

são PagaVeis; Vencimentos	 ---- - --

O principal do Empréstimo sokrâ. pa

'Ove1 nas várias moedas retiradas. da Conta de- Emprés

tiMOø o Montante repagavel em cada moeda será o mon

tante retirado naquela moeda, desde que, se a retira

da tiver tido feita em qualquer moeda que o Banco te-

nha Comprado Com outra moeda para o propósito de tal

retirada, a. porção do Emprõsímo assimretírada deve

rã ser repagável na tal outra moeda e o montante as-

sim repagável serã. o montante pago pelo Banco em tal

compra.-
(b) Qualquer prémio pagável conforme a

Secção 3.05 no pagamento antecipado de qualquer por-

ção ((> Empréstimo será pagável na moeda na qual o

principal de tal porção do Empréstimo for repagável.

(c) A porção do Empréstimo a ser repaga
em qualquer moeda particular deverá ser repagável

em tais prestações que o Banco especifique de tempos

em tempos, desde que o montante do Empréstimo a ser

repago em cada data de vencimento permaneça conforme

estabelecido no programa de amortização do Acordo de

Empréstimo, 	

Secção 4.03 moeda na qual os Juros são Pagáveis ---

Os juros de qualquer porção do Emprésti

mo serão pagáveis na moeda na qual o principal de

tal porção do Empréstimo for repagável. 	

Secção 4.04 Moeda na qual os Encargos de Obrigações

são Pagáveis 	

O encargo de obrigações e o encargo por

outra obrigação especial conforme a Secção 5.02 deve

rão ser pagos eu dólares. 	

Secção 4.05 Compra de Moedas 	 	 -- --

O Banco, a pedido do Mutuário e nos tes

mos e condições que o Banco determinar, usará seus

melhores esforços para comprar qualquer moeda neces-

sitada pele Mutuária para pagamento do principal, ju

ros e outros encargos requeridos sob o Acordo de Em-
(b) Qualquer prémio pagável conforme

a Secção 3.05 no pagamento antecipado de qualquer

porção do Empréstimo será pagável na moeda na qual o

principal de tal porção do EmpréatiMo for repagável.

(0) A porção do Empréstimo a ser rapa

ga em qualquer moeda particular devera ser repagavel

em: tais prestações conforme o Banco especificar de

tempos em tempos., desde que o montante do Empréstimo

a ser repago em cada data de vencimento permaneça co

mo estabelecia° no programa de amortização ao Acordo

de Empréstimo.	 -	 --

Secção 4 03	 Moeda na qual os Juras são Pagáveis -. 

Os juros sobre qualquer porção do Em-

prestime serão pagáveis na moeda na qual o principal

de tal porção do Empréstimo for repagável. 	

Sucção 4.04	 Moeda na qual os Encargos de Obriga-

ç(̂ Ses são Pagáveis 	

O encargo de obrigações e o encargo

dg qualquer obrigação especial de acordo com a Sec-

ção 5,02 serão pagáveis em dólares. 	

Secção 4.05	 .Compra de Moedas 	

O Banco, a pedido do Mutuário e nos

termos e condições que o Banco determkn -ar, usará

seus melhores esforços para comprar qualquer moeda

necessitada pelo Mutuário para pagamento de princi-

pal, juros e outros encargos requeridos sob o Acordo

de Empréstimo no pagamento pelo Mutuário de fundos

suficientes para tanto em uma moeda ou moedas a se-

rem especificadas pelo Banco de tempos em tempos. Na

compra das moedas necessárias o Banco estará atuandc

como agente do Mutuário é o Mutuário será considera-

do como tendo efetuado qualquer pagamento requerido

sob o Acordo de Empréstimo somente quando e na medr-

da em que o Banco tenha recebido tal pagamento na mc

eda ou moedas requeridas.

Sedção 4.06 Avaliação de Moedas

Secção 4.01

Efetuadas 	
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Sempre que for necessário para os props,

sitos - do . AcOrdo de Empréstimo ou do Acordo de . çaran-

tia; rd.Vdenqualquer outro'acerdwao qual estas Condi

çõeS Geais tenham sido aplicadas, , determinar o,var-:.,

lOr- de unia-moeda em termos de outra, .tal valor ser.,

ctin-forme-for--determinadO•razoavelmenpeTelp;Bancp.pn

Setção4,'07,: 14nekta- de 'Pagamervt.	 -t
(a) 'Qualquer pagamentoreqUP4A0-.$9

Atdrdbide-,',Emprestimo,::oup.Acordode.-Oa.pantia,Asgr„

efetuado ao banco na mpeda de qualquer Pais, deverá

ser efetuado de tal maneira, e em moeda adquirida

de tal maneira, conforme for permitido 'sob as leis

de- tal palá para o propósito de efetuar tal pagamen-

to e efetuar o depósito de tal moeda ' à conta do Ban-'

co com Um depositário do Banco em tal pais. 	

(b) O prindipal (incluindo premio, se
hoUVerle4-e OS ¡tiros e outros. encargos sobre, o

Empréstimo serão pagos sem restrições de qualquer es

pécie iMpOstas pelo,Ou no território do, membro do

Banco que é o Mutuário ou o Garantidor. 	

	  ARTIGO V

	  Retirada do Produto do Empréstimo ---

Secção 5.01	 Retirada da Conta de Empréstimo 	

O Mutuário terá o direito de retirar

da Conta de Empréstimo montantes gastos Ou, se o Ban

co assim concordar, montantes a serem gastos para o

Projeto de adoida com as provisões do Acordo de Em-

préstimo é destas Condições Gerais. Exceto onde for

de outro modo acordado entre o Banco e o Mutuário,

nenhuma retirada será feita por conta de despesas

nos territórios de qualquer pais que não seja um mem

bro do Banco (além da.Suiça) ou por mercadorias pro-

duzidas em, ou serviços fornecidos, de tais territó-

rios. 	

Secção 5.02

Secção 5,03 Petições pára Retirada Ou'para Obriga-

ções Especiais 	

Quando o Mutuário desejar retirar qual-

quer montante da Conta de Empréstimo ou solicitar

- -	 '
"	 •n

que o Banco acorde qualquer obrigação especial de

conformidadecom a Secção 5.0_2„o Mutuário deverá

enviar . aa Banco uma petição por escrito com tal fina'
lídade, e. contendo asdeolarações e acordos que p,

Banco raZoavelmenteexi,ja, Petições. para. retirada,.	 •	 .

coma documentação. necessária conforme. eátalbelecipo

doravante-neste-Artigo,-deverãosepapresentadas_com

brevidade em reiação.a.:~pesap.para,(5.Projeto-....
Sepção 5. .Q4 .; Prova ,de.Aut5~-Rara Asginar~
ções para Retirada. 	

6 Mutuário deverá exibir ao Bando prova
da awtorizAçãp da pesSow,oupessoas autorizada.W A

assinar .petições pra retirada- •e o exempIarautenti

cado da assinatufa de.tal.pessoa.ou tais .pessoas 	

Secção 5.05 Elementos ComprobatóriOs. 	

O -Mutuário.. deverá exibir ao . Banco dodu

-mentos e outras provas corno Uporte da. petição,..con.

forme o Banco possa razoavelmente exigir, quer ante

quer depois que op Banca tenha permitido . qualquer re-
tirada solicitada na. petição. 	

Secção 5.06 Suficiência de, Petições. e Documentos.
Cada petição e os documentos acompa-

nhantes e outras provas deverão ser 'suficientes em.

forma e substância pata satisfazer o Banco de que o

Mutuário-está com direito de retirar da Conta de Em-

préstimo o montante solicitado e que o montante a

ser retirado da Conta de. Empréstimo será usado- somen

te para as finalidades especificadas no Acordo de Em

préstimo.

Secção 5.07	 Pagamento pelo banco 	

O Banco pagará os montantes retirados

pelo Mutuário da Conta de Empréstimo somente à ou

por ordem do Mutuário. 	

	  ARTIGO VI

	 Cancelamento-e Suspensão 	

Secção 6.01	 Cancelamento pêlo Mutuário 	

O Mutuário poderá através de notifica

ção ao Banco, cancelar qualquer montante do Emprésti7

mo que O Mutuário não tenha.retirado antes de fazer

tal notificação, exceto que ó Mutuário não poderá

cancelar qualquer montante assim do Empréstimo com

relaçáo . ao qual o Banco tiver acordado uma obrigação

especial de conformidade com a Secção 5,-02. 	

Secção 6.02	 Suspensão pelo Banco 	
Se qualquer dos seguintes casos de

suspensão tiver ocorrido e permanecer ocorrendo, o

Banco poderá mediante notificação ao Mutuário e ao

Obrigações Especiais do Banco 	

Mediante solicitação do Mutuário e

nos termos e condições que forem estabelecidos entre

o Banco e o Mutuário, o Banco poderá acordar obriga-

ções especiais por escrito de pagar montantes ao Mu-

tuário ou á outros com relação a despesas a serem fi

nanciadas sob o Acordo de Empréstimo independentemen-
te de qualquer subseqüente suspensão ou cancelamento
pe-lo Banco ou pelo Mutuário. 	
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Garantidor suspender no total ou em parte o direito

do Mutuário de efetuar retiradas da Conta de Emprés-

Uno: ----------

(a) O Mutuário tiver faltado no pagamen

to (independentemente do fato que tal pagamento possa

ter sido feito pelo Garantidor ou por terceiros) do

principal ou de juros ou de qualquer outro pagamento

exigido sob: (1) o Acordo de Empréstimo, ou (ii)

cokinuer outro acordo de empréstimo ou garantia com

o Banco ou qualquer obrigação ou instrumento similar

entregue de acordo &tal acordo, ou (ii.1) qualqeer

4cts.z.dc> de credito de desenvolvimento COM a Associa-

ot*Q.	 nie

(b) O Garantidor tiver faltado no paga

iteentaa- do principal ou de jens ou qualquer outro pa-

gemetetO exigido sob: (1) o Acordo de Garantia, ou

(ii) qualver outro acordo de fflanpréetimo ou garantia

com ó Banto ou qualquer obrigação ou Instrumentos si

nitioxes entregues de conformidade core qualquer tal

acordo, ou (iii) qualquer acordo de crédito de deser

volMiAleato cora a AssoOiação,	 4".	 "•nn••

(c) Q Mutuário ou. o Garantidor tiverem

faltado e0 CuMpriMento de qualquer outra obrigação

804 -0 ~rd(' de Empréstimo Ou o Acotdo da Garantia.

(d) O Banoo ou: a Aseociação tiver nus-

Pendf4.00 no total ou Oltt parte o direito dÕ Mutuário
OU do Gaeantidor de efetuar retiradas sob qualquer

efacirdo- de -empréstimo coM o '.)Senco ou. qualquer acordo

de er-édito de desenvolviMento com a Associação devi-

40 4 _falta. dó Mutuário -ou do Garantidor de cumprir

com qualquer de suas obrigações sob tal acordo ou

qualquer acordo de garantia com o Banco. 	

(e) Cómo resultado de casos que tenha?

ocorr$ad4 apõe a data do Acordo de Empréstimo, uma si

tuação extraordinária tiver oçorriao que torne impro

vável que o Projeto possa ser executado OU que o Mu-

taário ou o Garantidor estejam em condições de cum-

prir com suas obrigações sob O Acorde, de Empréstimo

ou o Acordo de Garantia. 	

(f) O membro do Banco que é o Mutuã-

rio ou o Garantidor (i) tiver sido suspenso da condi-

çao de membro ou tiver cessado de ser um membro do

Bancos ou (ii) tiver cessado de ser um membro do 'Fun-

do Monetário Internacional, 	

(g) Após a data do Acordo de Emprésti-

mo e antes da Data Efetiva qualquer caso tenha ocor-

rido que dê direito ao Banco de suspender o direito

do Mutuário de efetuar retiradas da Conta de Emprésti

mo se o Acordo de Empréstimo tivesse sido efetiva na

data em que tal evento ocorreu. 	

(h) Qualquer alteração adversa impor-

tante na condição do Muteeirio (que não um membro do
Banco), conforme representado pelo Mutuário, tenha

ocorrido antes da Data Efetiva. 	

(i) Uma representação feita pelo mutuá-

rio ou pelo Garantidor no ou de conformidade com o

Acordo de Empréstimo ou o- Acordo de Garantia, ou

qualquer declaração prestada em conexão com os mes-

mos, e com a intenção de ser honrada pelo Bando ao

efetuar o Empréstimo, tenha sido incorreta em qual-

quer respeito Material, 	

(j) Qualquer caso especificado no pará-

grafo (f) ou (g) da Secção 7:0l tenha ocorridee, 	

(k) Qualquer outro caso especificado •nc

Acordo de Empréstimo para as finalidades desta Sec-

ção tiver ocorrido.-e-- 	

O dieetto do Mutuário de efetuar retira

das de Conta de Empréstimo continuara a ser suepense

no total ou em parte, conforme o caso, até que o cal

so ou casos que derem origem á suepensão tiver cesse

do de existir, a menos'que o Banco tenha notificado

o Mutuário de que o direito de efetuar retiradas te-

nha sido restaurado; desde, todavia, que tal notifi-

cação de restauração possa limitar o direito de efe-

tuar retiradae.-

Secção 6.03 Cancelamento pelo Banco -------- ----- -

Se (a) O direito do Mutuátio de efetua

retiradas da Conta de Empréetimó tiver sido suspens4
com relação a qualquer montante do Empréstimo por um

periodo oontlnuo de trinta dias, ou (b) em qualquer

tempo o Banco determinar, após consulta ao Mutuário,

que um montante do Empréstimo não será exigido para

financiar OS custos do Projeto a ser financiado com

os produtos do Empréstimo, ou (c) após a pata de En-

cerramento um montante do Empréstimo permanecer não

retirado da Conte de Empréstimo, ou (d) o Banco ti-

ver recebido notificação do Garantidor de conformida

de com S. Secção 6-07 . com relação a um montante do Em

préstimo, o Banco poderá notificar o Mutuário e o Ga

rantidor terminar o direito do Mutuário de efeeuar

retiradas com relação a tal montante. Na entrega'de

tal notificação tal montante do Empréstimo será can-

celado.

Secção 6.04	 Montantes sujeitos a Obrigações Espe-

1n••,-.1 	
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ciais Não Afetados por Cancelamento ou Suspensão peld

Banco

Nenhum cancelamento ou suspensão pelo

Banco se aplicará a montantes sujeitos a qualquer o-

brigação especial acordada pelo Banco de conformida-

de com a Secção 5.02, exceto se expressamente permi-

tido em tal obrigação. 	

Secção 6.05	 Aplicação da Cancelamento a Vencimen-

tos do Empréstimo 	

Exceto se de outra maneira acordado er
'tre o Banco e o Mutuário', qualquer cancelamento será'

aplicado "pro rata" aos `vários vencimentos do monteM

te do principal do Emprestimó que vençam após a data

de tál cancelamento e não tenham sido até essa oca-

sião negociados ou acordados a serem negociados pela

Banco.

Secção 6.06 Efetividade de Provisões após Suspensão

ou Cancelamento 	

Independentemente de qualquer cancela-

Mento ou suspensão, todas as provisões da Acordo de

Empréstimo e do Acordo de Garantia continuarao em

plena vigor e efeito, exceto no que for estabelecidg

especificamente neste Artigo. 	

Secção 6.07 Cancelamento de Garantia 	

Se o Mutuário tiver deixado de efetuar

o pagamento do 'principal ou dos juros ou qualquer

outro pagamento exigido sob o Acordo de Empréstimo

(que não como resultado de qualquer ato ou. omissão

de ato do Garantidor) e tal pagamento tiver sido e-

fetuado pelo Garantidor, o Garantidor poderá., após

consulta-ao Banco, mediante notificação ao Banco e

ao Mutuário, terminar suas obrigações sob o Acordo

de Garantia com respeito a qualquer montant e do Em-

préstimo não -retirado da Conta de Empréstimo na da-

ta do recebimento de tal notificação pelo Banco e

não sujeito a qualquer obri gação especial acordada
pelo Banco de conformidade com a Secç5^ 5.02. No re-

cebimento de tal notificação pelo Banco tais obriga

çaes com respeito a tal Montante serão rescindidas.-

	  ARTIGO VII 	

	  Aceleração dé Vencimento 	

Secção 7..01	 Casos de Aceleração 	

Se qualquer dos seguintes casos ocor-

rere continuar pelo período especificaco abaixo, se

houver, então a qualquer tempo subseqüente durante a

continuação do mesmo, o Banco, a seu critério, ,pode-

rá mediante notificação ao Mutuário e ao Garantidor,

declarar o principal do Empréstimo então pendente co

mo devido e pagável imediatamente junto com os juros

e outros encargos sobre o mesmo s e mediante tal decla

ração esse principal, junto com os juros e outros en

cargos sçabre p mesmo, se tornara devido e pagável i-

mediatamente 	

(a) Um inadimplemento ocorra no paga-
.

mento do principal ou dos juros ou Outro pagamento

qualquer exigido sob o Acordo de Empréstimo e tal i-

nadimplemento continue por um período de trinta dias

(b) Um.inadimplemento ocorra-no paga-

mento do principal ou dOs,juros ou ouo pagamento

qualquer exigido sob o Acordo de Garantia e tal ina-

dimplemento continue durante um período de tninta

dias. 	
(C) Um inadimplemento ocorra no pagamefl

to do principal ou dos juros ou outro pagamento

quer exigido sob qualquer outro . acordo de empréstimo

ou de garantia entre o Banco e o Mutuário ou sob qual

quer caução ou instrumento similar entregue de con-

formidade com qualquer tal acordo ou sob qualquer a-

cordo de credito de desenvolvimento entre 4 AssOcia-

ção e o Mutuário e tal inadimplemento continue duran

te um período de trinta dias. 	

(d) Um inadimplemento ocorra no paga-

mento do principal ou dos juros ou outro pagamento

qualquer exigido sob qualquer,acordo de empréstimo

ou de garantia entre o Garantidor e o Banco ou sob

qualquer caução ou instrumento similar entregue ae

conformidade com tal acordo ou sob qualquer acordo

de credito de desenvolvimento entre a Associação e

o Garantidor sob circunstâncias que tornariam impro

vavel que o Garantidor cumprisse com suas obriga-

ções sob o Acordo de Ganantia e tal inadiffiplemento

continue durante um período de trinta dias. 	

(e) Um inadiMplemento ocorra no cum-

primento de qualquer outra obrigação por parte do

Mutuário ou do darntidor sob o Acordo de Empréstimo

ou O Acordo de Garantia, e tal inadimplemento conti

nue durante um período de sessenta dias após notifi-

Cação ter sido entregue pelo Banco ao Mutuário e ao
Garantidor. 	

(f) O Mutuário outro que não um mem-

bro do Banco) tenha sido incapaz de pagar suas divi-

das no seu vencimento ou qualqüer ação ou processo

tenha sido instaurado pelo Mutuário ou por outros pe

lo -qual qualquer dos bens do Mutuário serão ou possa

ser distribuídos entre seus credores. 	

n••
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(g) O Garantidor ou qualquer outra au

toridaae com jurisdição tenha tomado qualquer ação

para a dissolução ou o desestabelecimento ' do Mutuá-

rio (outro que não um membro do tanco) ou vara a sus

penaao de suas atividades. --- - -- ---

(h) Qualquer outro caso especificado

to Acordo de EMpreatimo para os propósitos desta Sec

ção tenham ocorrido e continuem pelo período, se h'Ou
N "' especificado no Acordo dt Mupréstimo, 	

nnn•	 NI.,11.

Secção 8.01	 Taxas

(a) O principal do, e os juros e ou-

trOt eicargos sobre o Empréstimo serão pagos sem de-

dução dê, e livrea de, quaisquer taxas impostas pelo.

ou no território do membro do .Sano que 6 o Mutuário

04 -o	 ----- - - --	 - -- - -

16) O Acordo de Empréstimo e o cOrdo

de Garantia, é qualquer outro acordo ao oual'estas
Condições Gerais tenham sido aplicadas, deverão es-
tar livres de quaisqUer taxas impostas pelo, ou no

texr.i:tatIxikáo membro 46 Banco que e o Mutuaria ou o

Garantidor na Ou em conexão com a assinatura, entre-

ga ou registro do nesno.„
Anum

-------- Cooperação e Xnformação; Datas .Fine

roa e Econômicos

Secção 9.01 Cooperação e ,fnformação 	 -----

'(a) O Dando, o Mutuário e o Garantidor

Cooperarão-plenamente 1;ara assegurar que OS propósi-

to do Empréstimo sejam realizados . Para tal finali-

dade, o Banco, o Mutuário e o Garantidor deverão, de

tepos em tempos, por solicitação de qualquer um de-

.les.

:(1) trocar opiniata através de seus re-

presentantes com respeito ao progresso do Ptrojeto,
1

aos benefícios dele derivados e ao cumprimento de

suas respetivas obrigações sob o Acordo de Emprés-

timo e o Acordo de Garantia e a outros assuntos reli

cionados COM OS propósitos do Empréstimo; e - 	

(ii) fornecer as outras partes todas aE

informaçõeà que possam razoavelmente solicitar com

relação ao progresso do Projeto, aol-nbeneficios del(

derivados e ã situação geral do Empréstimo. 	

-(b) O Banco, o Mutuário e o Garantidor

prontamente informarão a cada um dos outros de qual-

quer condição que interfira com, ou ameace interfe-

rir com, o progresso do Projeto, a realização dos

propósitos do Empréstimo, a manutenção do serviço do

mesmo ou o cumprimento por qualquer um deles das o-

brigaÇões que assumiu sob o Acordo de Empréstimo e ó

Acordo de Garantia.

(c) O membro do Banco sue é o Mutuá-

rio ou o Garantidor concederá todas as oportunidades

razoáveis para que representantes acreditados do Ban

co visitem qualquer peite de seu território para pro

pósitos relacionados com o Empréstimo. 	

Seoção 9.02	 Dados Financeiros e Econômicos 	

O tembrO do Banco que é o Mutuário ou

o Garantidor fornecerá ao Banco todas as informações

que o Banco razoavelmente solièite com relação ãs

condições finandeiras e econômicas em seu território

Incluindo seu balanço de pagamentob e. sua dívida ex-

terna beta como a de suas subdivisões políticas ou

administrativas e de qualquer ghtidade de sua propri

edade ou controle, ou operando por conta ou benefí-

cio de tal membro ou qualquer subdivisão, e de qual-

quer instituição desempenhando as funções de um ban-

co central 011, fundo de estabilização de Câmbio, ou

funçõeD similares, para tal membro.

-----	 ARTIGO X
Exigibilidade do Acordo de Empréstimo

e do Acordo de Garantia; Palha no Exercício de Direi

tos; Arbitragem

Secção 10.01 Exigibilidade	 -------- -- —

Os direitos e obrigações do Banco, dc

MUtuario e do Garantidor sob o Acordo de Empréstimo

e o Acordo de Garantia deverão ser válidos.e exigi-

veia de conformidade com acua termos independentemel

te da lei de qualquer Estado ou subdivisão política

do mesmo ao contrario. Nem o Banco nem o Mutuario

nem o Garantidor terão direito e qualquer processo

sob este Artigo de alegar que qualquer provisão des

tas Condições Gerais ou do Acordo de Empréstimo ou

do Acordo de Garantia seja inválida 9u inexigível

por causa de qualquer provisão dos Artigos de Acordd

do Banco. 	

Secção 10.02_ Olsrigações do Garantidor 	

As obrigações do Garantidor sob o A-

cordo de Garantia não serão liberadas exceto pelo

cumprimento e então somente na medida de tal cumpri

mento. Tais obrigações não serão sujeitas a qual-

quer s notificação . anterior a, demanda ou ação contra

o Mutuãrio ou a qualquer notificação anterior a ou

ARnGo	 -

	  Taxas 	
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demanda contra o Garantidor com respeito a qualquer

inadimplemento pelo Mutuário,-e não serão prejudica

das por qualquer dos seguintes: qualquer .extensão

de prazo, liberalidade ou concessão dada ao Mutuá-

rio; qualquer afirmação de, ou falha em afirmar, ou

'demora em afirmar qualquer direito, poder ou remédio

contra o Mutuário ou com relação à ' qualquer seguran-

ça para o Empréstimo; qualquer modificação ou ampli-

ficação das 'provisões do Acordo de Empréstimo contem

piada pelos termos oh', mesmo; qualquer falha-dó Mutuã

rio de cumprir .qualquer requisito de qualquer lei do

Garantidor. 	

Secãó 10.03	 Palha no Exercício de bireitos

Nenhuma demora no exercício, ou o-

missão no exercício de qualqüer direito, poder ou re

médio acumulando para qualquer parte sob o Acordo •

de Empréstimo ou o Mordo de Garantia em qualquer i-

nadimpiemento deverá prejudicar qualquer tal direito

poder ou remedio ou ser considerado como uma dispen-

sa dos mesmos riu uma aquiescência com tal inadimpie-

mento; nem deverá qualquer ação de tal parte com res

peito a qualquer inadimplemento, ou qualquer aquies-

cência peio mesmo com qualquer inadimplemento, afeta

ou prejudicar qualquer direito, poder.oti remédio de

tal parte com respeito a qualquer outro ou subseqüen

te inadimplemento. 	

Secção 10.04

	

	 Arbitragem 	

(a) Qualquer controvérsia entre as

partes do Acordo de Empréstimo OU as partes do Acor-

do de Garantia, e qualquer reclamação por tal parte

contra, qualquer outra tal parte surgindo sob o Acor

do de Empréstimo .ou o acordo de Garantia que não se-

•a resoZvido por acordo entre as,partes será submeti

de a arbitragem por um Tribunal Arbitrai conforme

estabelecido daqui por.diante. 	

(b) As partes de tal arbitragem serãd

o Banco de um lado, e o Mutuário e o Garantidor do

outro. 	

(c). O Tribunal Arbitrai consistirá ds

três árbitros nomeados como ,se segue: um árbitro se-

rá nomeado pelo Banco; um segundo árbitro será.nome-

ado pelo Mutuário e pelo Garantidor ou, se estes nãd

estiverem de acondo, pelo Garantidor; e . o terceiro

árbitro (daqui por diante referido algumas vezes co-

mo Terceiro) será nomeado por acordo entre as par

tes ou, se estas não concordarem, pelo Presidente

da Corte Internacional de Justiça ou, na falha de

tal nomeação, pelo Sedretário Geral das Nações Uni-

das. Se qualquer dos lados deixar , de , nomear um árbi-

tro, tal árbitro será nomeado pelo Terceiro. No de-
z . _	 .

so em que qualquçr arbitro nomeado de conformidade

com está Secção renuncie, faleça , ou se torne inca-

paz de atuar, um árbitro sucessor será nomeado da

mesma maneira que aqui prescrito para a nomeação do

árbitro original e tal sucessor terá todos QS pode-

res e deveres de tal árbitro original.

(d) Um processo de arbitragem pode

ser instituído sob esta Secçãó mediante notificação

pela parte que instituir tal processo à outra parte.

Tal notificação deverá conter uma declaração estabe-

lecendo a natureza da'controvérsia ou reclamaçãO a

ser submetida a arbitragem e a . natureza do recurso

buscado e o nome do árbitro nomeado pela parte que

instituir -tal processo. Dentro de trinta dias 'após

tal notificação, a . outra parte deverá notificar

parte que instituir o processo fdrnecendo o nome do

árbitro nomeado por tal outra parte. 	

(e) Se dentro de sessenta dias após

a notificação in9tituindo o processo de arbitragem

as partes não tiverem chegado a um acordo com rela-

ção a um Terceiro, qualquer parte ¡Joderá solicitar

a nomeação de um Terceiro conforme estabelecido no

parágrafo (c),desta Secção. 	

(f) O Tribunal Arbitrai se reunirá

na época e no local a ser-fixado pelo Terceiro. Daí

em diante, .o Tribunal Arbitrai determinará 'onde e

quando se reunirá. 	

(g) O Tribunal Arbitrai decidirá to

das as questões relacionadas com sua competência e,

-sujeito às provisões desta Secção e exceto conforme

as partes decidirem de outro modo, determinará seu

procedimento. Todas as decisões do Tribunal Arbi-

trai serão tomadas pelo voto da maioria. 	

(h) O Tribunal Arbitrai concederá a

todas as partes uma audiência justa e dará. seujulga

mento por escrito. Tal julgamento poderá ser dado

por omissão. Um julgamento assinado por uma maioria

do Tribunal Arbitrai constituirá o julgamento de ta]

Tribunal.. Uma cOpia assinada do julgamento será

transmitida' a cada parte. Qualquer tal julgamento

dado de conformidade com as provisões desta Secção

será definitiva e obrigatóri,a para as partes do A-

cordo de Empréstimo e do Acordo de Garantia. Cada

parte se regerá e cumprirá com qualquer tal julga-

e •	 -

k't..:Z".e.r.:

I
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mento dado pelo Tribunal Arbitrai em conformidade

com au provisê¡es desta Seceão. 	

(i) As partes fixarão o montante da

remuneração dos árbitros e tais outras pessoas'que.

sejam exigidas para a condução do peocesso de arbi-

tragem. Se as partes não concordarem em tal montan-

te antes que o Tribunal Arbitrai se reúna, o Tribu-

nal Arbitrai fixará tal montante conforme seja razo

ível sob as dirtuns,táncias, O Banco, o Mutuário e o

Garantidos pagarão tuas próprias despesas nos pro-

cesso de arbitragem. 2k1g, custas do Tribunal Arbitrai

terãO divididas entre e suportadas igualmentè pelo

Danço de um lado e pelo Mutuário e pelo Garantidor
de outro. Qualquer questão concernente ã divisão das

custas do Tribunal Arbitrai ou ao procedimento para

.pagamento de tala custas será determinado pelo Wribu

na]. Arbitrai, 	

(j) As provisões para arbitragem es

tabeleciaiaa nesta Secção serão em . luger de qualquer

outro procedimento para a tesoiuçÃo de cOntrovErsias

entre as partes do Acordo de EMpréstimo e do Acordo

de Garantia ou de qUalquer-reciamaeão por qualquer.

tal parte Contra qualquer outra parte decorrente dos

WhieSMOS.a,

(k) Se dentro de trinEa dias após

a$ cópias dó lUlgamento terem sido entregues ãs par-

tea-. o julgamento não tiver sido obedecido, qualquer

Parte poderá impetrar julgamento, ou instituir um

processo para pós em efeito o jusgamento em qual-

PrIer corte de jurisdição competente contra qualquer

outra parte, poderá pôr em efeito tal julgamento por

eScecução ou poderá buscae outro remédio adequado con-

tra tal outra parte para_pór em efeito o julgamento

e as provisões do Acordo de Empréstimo ou do Acordo

de Garantia. Independentemente ao que foi estabeleci-

do acima, esta Secçjo não autorizará qualquer pedido

de julgamento ou de efeito da julgamento contra qual-

guer . perte que seja uM membro do Banco exceto se este

procedimento puder ser disponível de outro modo que

por razão das provisões desta Secção. 	

rfl.) Instrução de qualquer notificação

'ou processo-em conexão com qualquer processo sob es-

ta Secção ou em conexão com qaalquen processo para

par -em efeito qualquer julgamento dado de conformida

de tom esta Secção poderá ser feita da maneira esta-

belecida na Secção. 11.01. As partes do Acordo de Em-

préstimo ou do Acordo de Garantia dispensam todos e

f	 Parte H)	 Setembro do 1979

qualquer outros requisitos para a instrução de qual-

quer tal notificação ou processo.

--- s- ARTIGO XI - 	

	  Provisões Diversas. - 	

Secção 11,01 Notificações e Solicitações

Qualquer snotificação ou solicitação

requerida ou permitida para ser dada ou feita sob o

Acordo de Empréstimo ou o Acordo de Garantia e qua.1-

quer outro acordo entre qualquer das partes contem-

pladas pelo Acordo dg Empréstimo ou pelo Acordo de

Garantia serão por escrito. Exceto onde estabelecidd

diferentemente na Senão 12-03, tal notificação ou

solicitação deverão ser consideradas çomo tendo sidc

devidamente dadas ou feitas quando forem entregues

em Mãos ou pelo correios telegrama, cabo, telex ou

radiograma ã parte 4. qual for requerido ou permiti-dg

dar 00 fa .Zer no endereço de tal parte especificado

no Acordo de Empréstimo ou no Acordo- de Garantia ou
em Outro endereço stud tal parte tenha designaco por

notificação ã parte que d5 tal notificação ou faz

tal solicitação, 	 - •

Secção 11.02	 Prova de Autorização 	

O Mutuário e o Garantidor fornece-

rão ao Banco prova suficiente da autorização da pes-

soa ou pessoas que,, em nome do Mutuário ou do Garan-

tidor, tomarão tal ação ou assinarão tais documentos

exigidos ou. permitidos a serem tomados ou assinados

pelo Mutuário sob o- Acordo de Empréstinio ou pelo Ga-

rantidor sob o Acordo de Garantia, e o exemplar au-

tenticado da assinatura de cada tal peasoa-

Secção 11.03	 Ação em Nome do Mutuário ou do Garas

tidor

Qualquer ação exigida ou permitida,

e quaisquer decumentot exigidos ou permitidos a se-

rem assinados, de conformidade com o Acordo de Em- .

préstimo ou o Acordo de Garantia, em nome do Mutuá-

rio ou do Garantidor, pode ser tomada ou assinados

pelo representante do Mutuário ou do Garantidor desis

nado no Acordo de Empréstimo'ou no Acordo de Garantia

para os propósitos desta Secção ou por qualquer pes-

soa para tanto autorizada lpor escrito pelo mesmo.--

Quaisquer modificações ou amplificações das provisões

do Acordo de Empréstimo ou do Acordo de Garantia pç-

dem ser acordadas em nome do Mutuário ou dó Garanti-

dor por instrumento escrito assinado em nome do Mutu

ário ou do Garantidor peio representanteassim nomea

do ou por -qualquer pessoa para tanto .4utorizada por

mwd
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escrito pelo mesmo; desde que, no parecer-de tal re-

preáentante, tal modificaçâo . ou amplificação seja ra

zoável nas circunstâncias e não 'aumentará substan-

cialmente as obrigaçóes do Mutuário sob o Acordo de

Empréstimo ou do Garantidor sob o Acordó de Garantia

O Banco poderá aceitar a assinatura por ta• represen

tante ou: de outra pessoa/de qualquer tal instrumento

como prova conclusiva deque no parecer de tal repre

sentante qualquer modificação ou amplificação:das.

provisões do . Acordo de Empréstimo catdo Acordo de Ga

rantia efetuada por tal-instrumento é razoável tas

circunstancias e não aumentará substanCialmente as

obrigações • do Mutuário ou do Garantidor sob o mesmo.

Secção 11.04 - Assinatura em Cópias 	

O Acordo de Empréstimo e o . Acordo de

Garantia poderão cada um ser assinado em várias có-

pias, cada uma das quais será . um original. 	

	  ARTIGO XII 	

	  Bata-Efetiva; Término 	

Secção 12.01 -Condições Precedentes à Efetividade

dó Acordo de Empréstimo e do Acordo de Garantia 	

O Acordo de Empréstimo e o Acordo de

Garantia não Se tornarão efetivos até que prova sa-

tisfatória ao Banco tenha sido apresentada ao Banco:

(a) de que a assinatura e entrega

dó Acordo de Empréstimo e do ,Acordo de Garantia em

nome. do Mutuário e do Garantidor tenham sido devida-

mente autorizadas ou ratifiCadas por todas as ações

necessárias governamentais e empresariais. 	

(bi se O Banco assim o exrgir, de

que a condição dó Mutuário (outro que não um membro

do Banco) ., conforme representado ou garantido ao Ban

co na data do Acordo de Empréstimo, não tenha sofri-

do alteração Material adversa após tal data; e 	

(c) de que todos Os outros casos es

pecificados no Acordo de Empréstimo como condições pa

ra a efetividade tenham ocorrido. 	

Secção 12.02

	

	 Pareceres Legais ou Certificados ---

Como pa.,fte da . Prova a ser fornecida

de conformidade com a Secção 12.-01, serão fornecidoá

-ao Banco um parecer ou pareceres satisfatórios ao

banco de conselho aceitáveis ao Banco ou, se ó Banco

.sim o exigir, um certificado,satisfatório ao Banco

de um funcionário competente do' Membro ao Banco que é

5 mutuário ou o Garantidor, mostrando: 	

(a) ' em nome do Mutuário, que o Acor-

do de Empréstimo foi devidamente autorizado ou ratifi

-

ado pelo, e assinado e entregue em nome do Mutuário

h à legalmente obrigatório para ó Mutuário de confor-
midade com seus termos; 	

(b) em nome do Garantidor, que o Acot-

do de Garantia foi devidamente autorizado ou ratifi-

cado pelo, e assinado e entregue em nome do Garanti-

dor e e. legalmente obrigatório para.o Garantidor de

conformidade com seus termos; è 	

(c) todos os outros assuntos que se-
rão especificados no Acordo de Empréstimo ou que.fo

rem razoavelmente solicitados pelo -Banco em conexão

com o mesmo. 	

Secção 12.3	 Data, Efetiva	 •se,ffirmle n •••

(a)' Exceto onde for diferentemente a

cordado pelo Banco e pelo MutUário, o Àcoro de Em-

préstimo e o Acordo de Garantia entrarão em vigor e

efeito na data na qual O Banco despachar ao Mutuá-

rio e ao Garantidor notificação de sua aceitação da

prova exigida pela Secção

(b) Se, antes da Data Efetiva, qual-

quer caso tenha ocorrido que teria dado direito ao

Banco de suspender o direito do Mutuário de efetuar

retiradas da Conta de Empréstimo se o Acordo de Em-

préstimo fosse efetivo, o Banco poderá pospor o des

pacho da notificação referida no parágrafo (a) des-

ta Secção ate que tal caso ou casos tenham cessado

de existir. 	

Secção 12.04	 Término dó Acordo de Empréstimo e do

Acordo de Garantia por Falha em se Tornar Pfetivo -- •

Se o Acordo de Empréstimo não tiver

entrado em vigor e efeito até a data especificada no

Acordo de Empréstimo para os propósitos desta Secção,

o Acordo de Empréstimo e o Acordo de Garantia e todaà

as obrigações das partas sob os mesmos terminarão, a'

menos que o Banco, após consideração*das razões para

a demora, estabeleça uma data posterior para os propA

Sitos desta Secção. O Banco prontamente notificará ac

Mutuário e ao Garantidor de tal data posterior. 	

Secção 12.05	 Termino do Acordo'de Emprástimo e-dc

Acordo de Garantia mediante Pagamento Integral 	

Se e quando.o montante integral do

principal do Empréstimo retirado da Conta de Empresti

mo e o premio, se houver, sobre o pagamento antecipa-

do do Empréstimo e todos os juros e outros encargos

que se tenham acumulado ao Empréstimo tenham sido pa-

gos; 'o Acordo de Empréstimo e o Acordo de Garantia e

sodas as obrigações das partes sob os mesmos termina-

RADA MAIS SE CONTINHA nos dizeres das CONDIÇÕES GE-

•

F
ao imediatamente.

•n ••
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IRAIS que me foram apresentadas com seu texto original

IT1 INGUS, -

11
 TO DE JANEIRO, 15 de agosto de 1979. - -.'

- 'Ir) .'.._
10Y -S-10 DE MORAbf

-,(Ofício N9 265/79 - DLC)

MINISTËEIO DA PREVIDÉNCIA
E ASSISTSNCIA SOCIAL

SISTEMA NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

VIGENCIA:	 lb ro).en, a ci..ntar da data dv sua publicação no Diário
(Melai da Uni):).

ASSINARAM:

Evonildo Aldemir Winter
PPE:UDENTE DA CEME

Caupar Erich Stemmer
REITOR DA UNIVERSIDADE

EXTRA T O

Instituto de Administração Financeira
da Previdência e Assistência Social

•
SUPERINTENDÊNCIA REOIONAL NO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Rd,: Proc. IAPAS n? 417.04.9/660/79
Contrato assinado entre o Instituto de Administractio Pintuteeirada Previdéntin o An.

sisténcia Social - TAPAS e a (ima Conservadora Trés Irmaos Ltda,
N? 01/79
Data; 12,479
Espécie; Contrato bilateral
Objeto do Contrato: Execuctio de Serviços de ConservaçU o Limpeza nas depondõn.

cias ocupadas pela Agència da Providénein Social, em Bom Jesus do Itahaponna - 11J.
• Modalidade da LicitaçÃo: Tornada da Preços rd' 02/79, - Crédito Orçamentário - AU-
viciado: 9112 - Empenho - Itubricat 31345 -- Nota de Empenho: 014 - Dete; 8.8-79

Valor do Contrato; Cri) 728.668,00 (Setecentos e vinte e oito mil. quinhentos o somente
e oito cruzeiros),

Prazo: 12 (doze) xn ases (12/abrII/79 I1/abril/80), prorroRávois por loa) perfodo.

Central de Medica.mentoff

E x T fl A I O

EXTRATO DO CONVERTO ODE ENTRE SI cE1.4 1RAm A
CENTRAL DE MEDICAMENTOS E, A UNIVERSIDADE FE
URAL DE SANTA CATARINA, VISANDO A rxEceçAD
DO PROJETO "PLMTAS MEDICINAIS".

NO DOCUMENTO( CV-CORESO 	 171/79	 DATA. ASSINATURA: 19.0'9.79,

00JETIOt O desenvolvimento, pela UNIVERSIDADE, de InvestigeOes e
eetudos teenocientíficos de plantas medicinaie branilei
res se leclonadas o de anus produtos e substãncLas farra
cologicamente ativas.

DESPESASi 00 recursos financeiros que a CEME ue obriga a fornecer
paru . a execução do presente convkl:nie, no valor global de
Cr$ 2.687.753,00 (dois milhões, oitocentos e oitenta e
sete mil, setecentos e cinquenta e trés cruzeiros), corre
rão à conta do FUCEM Atividade 89 15750542.2(8 - DE
SENVOLVIMENTO DE PESQUISAS, No exerefeio de 1979, serão
transferidos, ã UNIVERSIDADE, Cr$ 1.664.190,00 (hum mi
'hão, seiscentos e sessenta e quatro mil, cento e noven
ta cruzeiros),. Empenhados e classificados nos seguintes
termos:

Nota de Empenho n9 501, de 14 de setembro de 1979, Sul;
elemento de Despesa 3.1.3.2 - Outros Serviços eEncargos,
no valor de Cr$ 769.637,00 (setecentos e sessenta e nove
m11, seiscentos e trinta e sete cruzeiros);

ZaRAID ta CONTRxr0 CIIMPAr0 WITe A W'E-CENTRAL MIC.k.U.

ws e up,m) PRCOUPOS l'Arn , \ceuricOs irmA.////////11/// Para fommciren

to prienira, pelo segundo, de proa:no ...farrautleo.

tvaleanAccc utcrzOD Oencorre:ncia 001/79

DT2 rt ASSINAIIMA: 14 de setembro de 1979
oFÇ.Pe70 11J.E 3.979 - :Atividade 15754314-006

PlE1.Z;10	 - 3.1.2,0 - nnpenho n9 503 de 14/09/79
)4? t'23 =Zn): ci,--aucepo 160/79

VALOR II717,14 C14 2.71.00.3,00 (dois cdlixSes, setecentos e setenta e oitiy

mil cruzeiros)

VIOUCIA: 5 (cinco) res, a contar de seu pubLicas;So. no Diário Oficial

da thiSo.

Brasnia-Of.,21 deseterbro de 1979

1.Freilftek ALIZatt SaVIER Prenietote da C1-"e

aCerot riXIVA NEIZPIeVES - Pela elnitimna

ExTRATO

Ex.ma) 1Z3 ountao CEIX30AtO Etna A We-earr8AL De 1TE7.Y.E24

us e értnroms PAre'i.NearneA S/A.///////////////////f Para forneciren
to prireira, 1:elo zegurao, de produto farrao3utico.

MCALIDAte te IilaT7t7;"10 Omoorrencio 001/29

DATA te ASSIMMDRAI 17/09/1914

MÇ.Agr..71'0 FiZ0Xt. 1579 - Atividade 15754314-006

mann) O CeSPEek - 3,1.2.0 - Drpenho n9 445 de 27/08/1979

tO ECCan:10: cr-corceFo nni-n
VALOR '11.717'LI cR4 51.905,00 icineuenta e um mil, novecentos e cinco cruzei

vos) '

vxa3.;c7.2n: 5 (cinco) tzeses, a contar de sua publirn:So no Diário

da thiSz..

BrasíLta-Df., 31 de setentrode 1979

lEetDIZO P.I.M4.111 WINTER - Presidente da CE.+E
WM4 1\1:0 AINF:q PE PRPTTAs - Pela CCNITRATADA

FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA
Nota de Empenho n9 502, de 14 de setembro de 1979,	 :ub

elemento de Despesa 4.3.1.1 - Auxílios para Despesa 	 de
Capital, ol - Auxílios para InveAtigmentos, no valor	 de
Cr$ 894.553,00 (oitocentos e noventa e quatro mil,	 qui
nhentos e cinquenta e trx7,$ )s cruzeiros).

)7-) sJide	 transfLrld,..	 ralL-....equente;,
.renta do):	 ae,	 nA
vidade	 t.i.OLVIMEE7(. ri PESQui.;A:,

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de fabricação e fornecimento 'de leite
em p6 integral, firmado por esta Fundação com a Firma EMBARÉ.INDOS-
FRIA s;,	 Sfk,

Constituem objeto deste contrato a fabricação.
o fornecimento e a entrega de 1:54i.,q, Xg. de leite em pci integral em
paeotado er ' . ACOS plãstreos de 8 miro e et.tes acondicionados em sa
cos de papel nultifolhado ).on 4-0 unidades Lida um 120 Kg,),
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A modalidade de Licitação foi a Concorrência -

número 128/79 de 17 de julho de 1979, com abertura e julgamento pa

ra 17 de agosto de 1979, conforme processo n 9 8.004.112/79;
O credito da despesa correrá por conta da ver

ba 312-08 - Atividade 2010 - Custo 9172;

A despesa será empenhada pela Nota de Empenho-

NE 06 /79 de 18 de setembro de 1979;	 .

O valor compromissado e de Cr$ 11.942.970,00 /
(Onze milhões, novecentos, e quarenta e dois mil, novecentos e seten
ta cruzeiros);

O prazo de vigência do presente contrato e de

03 (tres) meses (Setembro,Outubro e Novembro) com a primeira entre-

ga prevista para 28 de setembro de 1979.

Rio de Janeiro, 18 de Seembro de 1979.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de fabricação e fornecimento de leite

em pá' integral, firmai() por esta Fundação com a Firma KAMBY S/A -IN
DOSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS;

Constituem objeto deste contrato a fabricação,

o fornecimento e a entrega . de 127.400 Kg. de leite em pá integral em
pacotado em sacos plásticos de 8 micro e estes acondicionados em sa

cos,de papel multifolhado com 40 unidades cada um (20 Kg.);

A modalidade de Licitação foi a Concorrência -

número 128/79 de 17 de julho de 1979, com abertura e julgamento pa

ra 17 de agosto de 1979, conforme processo n 9 8.004.112/79;
O credito da despesa correrá por conta da ver

ba 312-08 - Atividade 2010 - Custo 9172;

A despesa será empenhada pela Nota de Empenho-

NE 07 /79 de 111 de setembro de 1979;

O valor compromissado á de Cr$ 11.478.720,00 -•
( onze milhões, quatrocentos e Setenta e oito mil, setecentos e vin-
te cruzeiros)

.0 prazo de vigência do presente contrato é de

03 (tres) meses (Setembro,Outubro e Novembro) com a primeira entre-

ga prevista para 28 de setembro de 1979.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1979.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de fabricação e fornecimento de leite

em pá integral, firmado por esta fundação com a Firma ITAMBe - COO-

PERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES RURAIS DE MINAS GERAIS LIMITADA;

Constituem objeto deste contrato a fabricação,

o fornecimento e a entrega de 153.000 Kg. de leite em pó integral em

pacotado em sacos plásticos de 8 micro e estes acondicionados em sa

cos de papel multifolhado com 40 unidades cada um (20 Kg.);

A modalidade de Licitação foi a Concorrência -

número 128/79 de 17 de julho de 1979, com abertura e julgamento pa

ra 17 de agosto de 1979, conforme processo n 5 8.004.112/79;
O credito da despesa correrá por conta da ver

ba 312-08 - Atividade 2010 - Custo 9172;

A despesa será empenhada pela Nota de Empenho-

NE pg /79 de 18 de setembro de 1979;

O valor compromissado é de Cr$ 13.843.020,00-

(treze milhões, oitocentos e quarenta e tres mil e vinte cruzeiros)

O prazo de vigência do presente contrato e de
03 (tres) meses (Setembro,Outubro e Novembro) com a primeira entre-

• a prevista para 28 de setembro de 1979.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1979.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de fabricação e fornecimento de leite

em pá integral, firmado por esta Fundação com a Firma SPAM S/A _ SO

CIEDADE PRODUTORA DE ALIMENTOS MANNUAÇU;
Constituem objeto deste contrato a fabricação,

o fornecimento e a entrega de 124.000 Kg. de leite em pá integral em

pacotado em sacos plásticos de 8 micro e estes acondicionados em sa

cos de papel multifolhado com 40 unidades cada um (20 Kg.);

A modalidade de Licitação foi a Concorrência -

número 128/79 de 17 de julho de 1979, com abertura e julgamento pa

ra 17 de agosto de 1979, conforme processo n 9 8.004.112/79;
O credito da despesa corerá por tonta da ver

ba 312-08 - Atividade 2010 - Custo 91.72;

A despesa será 'empenhada pela Nota de Empenho-

NE 09 /79 de 18 de setembro de 19791

O valor compromissado é de Cr$ 11.119.080,00-

(onze milhões, cento e dezenove mil e oitenta cruzeiros);

'r	 (
0.prago de M.géndia de presente contrato e de

03 (tres) meses (Setembro,Outubro é Novembro) com a primeira entre-

ga prevista para 28 de seteMbre-de 1979,

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1979.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de fabricação e .fornecimento de leite
em pá integral, firmado por esta Fundação com a Firma COMPANHIA RIO -
GRANDENSE DE LATICÍNIOS E CORRELATOS - CORLAC;

ConstituéM objeto deste contrato a fabricação,

o fornecimento e a entrega de 115.800 Kg. de leite em pó integra-leia

pacotado em sacos plásticos de 8 micro e estes acondicionadop, em sa

cos de papel multifolhado com 40 unidades . cada.um (20 Kg,.);
A modalidade de Licitação foi a Concorrência -

número 128/79 de '17 _de julho de 1979, com abertura e julgamento Pa.
ra 17 de agosto de 1979, conforme processo n 9 8.004.112/79;

O credito da despesa correrá por conta da ver
ba 312-08 - Atividade 2010 - Custo 9172;

A despesa será empenhada pela Nota de Empenho-
NE 10 /79 de 18 de setembro de 1979

O valor compromissado á de Cr$ 10.360.626,00-

(dez milhões, trezentos e sessenta mil, seiscentos e vinte e seis -

cruzeiros);

O prazo de vigência do presente contrato é de

03 (tres) meses (Setembro,Outubro e Novembro) com ' a primeira entre-
ga prevista para 28 de setembro de 1979.

Rio de Janeiro ( 18 de setembro de 1979.

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

COMISSÃO ESPECIAL DE DISCRIMINAÇÃO DE TERRAS DEVOLUTAS DA UNIÃO

NO ESTADO DO ACRE

EDITAL COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO , E REFORMA AGRÁ

RIA - INCRA, pelo Presidente da ComisSào Especial de Di-scrimina

çao de Terras Devolutas no Estado do Acre, criada pela Portaria

nh 673 de 18 de julho de 1979, publicada no Diário Oficial da 1.1-
niào do dia 25 de julho de 1979, com fundamento nos artigos 22,32

e 42 da Lei n2 6.383, de 7 de dezembro de 1976, e de acordo com
os artigos 11 e 97 a 102 da Lei n a 4.504, de 30 de novembro " de
1964, combinados com as disposig ges da Lei nh 4.947, de 6 de A-

bril de 1966, e ainda da Lei na 6.634, de 02 de maio de I979,e do

Decreto-Lei n2 1.1,64 de 12 de abril de 1971, alterado pelo Decre

to.-Lei n2 1.243, de 30 de outubro de 1972, Pela Lei n 2 5.917, de
10 de setembro de 1973, e pelo Decreto-Lei n a 1.473, de 13 de ju
lho de 1975, CONVOCA as seguintes pessoas interessadas, nos imO

veis: SERINGAL 'ALELUIA" - CLARINDO FLORES DA SILVA, seringueiro;

FRANCISCO ANJO DE PAIVA, agricultor; FRANCISCO FERREIRA LIMA,agri

cultor; FRANCISCO HONORATO DE PAULA, seringueiro; FRANCISCO PEREI

•.4,,-.--
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RA FILHO, seringueiro; HERDEIROS DE FRANCISCO DAS CHAGAS /IMA;NER

DEIROS DE FRANCISCA FERREIRA DA COSTA; HERDEIROS DE JOANA FERREI-

RA LIMA; HERDEIROS DE JOSEFA FERREIRA NERY; HERDEIROS DE JULIO

FERREIRA LIMA; HERDEIROS DE LINO FERREIRA LIMA; HERDEIROS DE MA

RIA DA PENHA SARAIVA; HORÁCIO FERREIRA LIMA, seringalista;	 JOÃO

BATISTA DE PAULA, agriauftor; JOÃO FERREIRA LIMA,	 seríngolista;

JOSÉ CAMARÃO DE LIMA, ogricultor; JOSÉ LOURENÇO DA SILVA, agricul

tor; LUCIA CHAVES DO NASCIMENTO, agricultora; LUIZ BORGES DO NAC,

CIMENTO, agricultor; MARCOS RIBEIRO, agricultor; PAULO COSTA D'A

VILA, seringueiro; RAIMUNDO FERNANDES DA CRUZ, agricultor; RAIMUN

DO GOMES DA SILVA, agricultor; RAIMUNDO HONORATO DE PAULA,ogricul

ter; RAIMUNDO NONATO DA COSTA, seringueiro. SERINGAL "DEUS-NOS-

LIVRE" ANIZ1C MARRUCH, comerctante; ELIAS PEREIRA DE OLIVEIRA,

seringuoiro. SERINGAL "ESPIRITO SANTO" - TOLENTINO LEANDRO DA

SILVA, seringueiro, SERINGAL "ESCONDIDO" - FRANCISCO MARTINS POM

PEU, agricultor; JOÃO MARCELINO DE SOUZA, seringueiro; OSVALDO LO

PES DA SILVA, agricuItor; PAULO FELICIANO ALVES,seringalisto; RAI

MUNDO AZEVEDO, seringueiro; RAIMUNDO LUIZ DA SILVA, seringueiro;

SERINGAL "INGAZEIRA" JURACI PEREIRA DA SILVA, seringueiro; RAI

MUNDO PEREIRA DA SILVA, seringueiro; RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA,'

ringueire• SERINGAL "MAMOEIRO" - AURINO NUNES VERÇOSA,seringatin

to; ANTONIO DA SILVA, comerciante; EDUARDO OTTO,mádico; FRANCISCO

EXPEDITO MARCIANO, seringueiro; FRANCISCO MARCIANO DA COSTA, agri

cultor; HILÁRIO JOAQUIM DE OL/VEIRA, sr.4-r-inguoica; JOAQUIM PEREIRA

DE OLIVEIRA, seringalista; JOSÉ BRASILINO DE MORAES, sorIngueiro;

JOSÉ VITORIANO DA SILVA, agricultor; OTAVIO NUNES VCRÇOSA,seringa

listo; OTAVIO PEREIRA LIMA, seringalista; RAIMUNDO BRASILINO DE

MORAES, coringueiro. SERINGAL "MERCEJANA" - OSVALDO PEREIRA DA

SILVA, seri-Influir°, SERINGAL "PORTO CENTRAL" (novo PORTO E POR

- ADÉL1A RODRIGUES FROTA, ogricultoro; ANTONIO PEREIRA DE

OLIVEIRA, sericultor; AURÉLIO BRITO DA SILVA, agricultor; CLAUDIO

' ANTONIO PEREIRA, agritultor; CONSTRUÇÃO IGARAÇU LTDA; LISO SOUZA

DOS SANTOS, seringueiro; FORTUNATO PEREIRA SOUZA, agricu/tor;FRAN

CISCO ADALTIVO FILHO, comorcionte; FRANCISCO CHAVES DA FROTA,agri

cultor; FRANCISCO SANTOS, agricultor; HERMINIO FERREIRA DE ARAÚJO

serioguoiro; HUMBERTO MOREIRA DE QUEIROZ, a gr icultor; JOSÉ ALVES

QUEIROZ,. agraultor; JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA, agricultor; JOSÉ PE

REIRA DE OLIVEIRA, comerciante; JOSÉ DE SOUZA MOTA, seringueiro;

MANOEL DE SOUZA RODR1GUES, seringueiro; OSCAR FERREIRA JARDIM, o

gricultor; PEDRO VASQUES DA SILVA, agricultor. SERINGAL "SAMAU

MA" (NOVA E VELHA) - ALBERTO CORDEIRO E SILVA, seringalista; EU

SOM PEREIRA DE SOUZA, seringueiro; UNICE TEIXEIRA COES DOS SAN

TOS, seringa/isto; FAUSTINO IL/D/O, neringatista; FRANCISCO ALDA

TIVO BEZERRA, funcionário p(iblico; FRANCISCO TORREIJX0 GUERRA, o

gricultor; GERALDO CARLOS DOMINGOS, seringalista; JOÃO BARCELOS

DA COSTA, seringalista; JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA,seringelisto;JOÃO

PEREIRA DE SOUZA, agricultor; JOSÉ PEREIRA DE SOUZA, agricultor;

MANOEL PEREIRA DE SOUZA, agricultor; NELSON BARCELOS, seringalis

-ta; ROBERTO BARBOSA DA SILVA, seringueiro;	 SEBASTIÃO	 FLORIANO

FERREIRA, seringueiro. SERINGAL "SÃO BRAZ" - ADEMIR DOS SAN

TOS, seringueiro; ANTONIO GUILHERME DOS SANTOS, seringuei ro; AN

TONIO MARTINS DOS SANTOS, seringueiro; AR1NOS DE ARAOJO MIRANDA,

seringueiro; COSMO BONIFÁCIO BARROSO, seringueiro; ELISO JOÃO DA

SILVA, seringueiro; EMPRESA COLONIZADORA AGROPECUÁRIA SÃO PAULO

AMAZONAS (COLOAMA); EUGENIO FEITOSA DA SILVA, seringueiro; FRAN-

CISCO ARAÚJO DE OLIVEIRA, seringueiro; FRANCISCO DAS CHAGAS AGUi

AR, seringueiro; FRANCISCO CHAGAS BARROSO DE ALBUQUERQUE,	 s•rin

gueiro; FRANCISCO GUILHERME DE SOUZA, seringueiro; FRAWISCO RA

BELO DE SÁ, arrendatário; FRANCISCO SIR110 PO NASCIMENTO, ',erin

gueiro; GERALDO IODES DOS SANTOS, .ringueiro; G UIL H ERME PEREL

RA DOS SANTOS, erinqu•iro; HERDEIROS VE AGOSTINHO JORGE DE OUEI

ROZ; HERDEIROS PE JOSÉ ROVRIGUES DE MENDONÇA; 10AC MIGUEL DA Sfl.

VA, neringuriro; JOSÉ DIMAS RAMOS, seringueiro ; JOSÉ FIRM ÍNO Gd

MES, seringueiro; JOSÉ GONZAGA TEODORO, seringueiro; JOSÉ GRACIA

NO DE LIMA, seringueiro; JOSÉ NARCISO DA SILVA, seringueiro; JOSÉ

TEIXEIRA GOTS, seringalista; JOSÉ VENANCJO DE LIMA, seringueiro

JOVENCIO HAPITO DO NASCIMENTO, seringueiro; MANOEL AGOSTINHO LO
PES FILHO, seringueiro; MANOLL CAVALCANTE MAMB1CA, seringueiro

MANOEL MARIANO DA SILVA, seringueiro; ORLANDO LOPES DE OLIVEIRA,

seringueiro; OTILIA TEIXEIRA GOES, seringalista; PEDRO FEITOSA

DA SILVA, seringueiro; PEDRO PINTO DA SILVA, seringueiro; RAIMUN

00 ALVES DE LIMA, seringueiro; RAIMUNDO DIMAS RAMOS, seringueiro

RAIMUNDO FERREIRA LIMA, seringueiro; RAIMUNDO NONATO DE SOUZA, se

ringueiro; SEBASTIÃO MOREIRA DA SILVA, seringueiro; SEBASTIÃO SO

MAURO DE ALBUQUERQUE, seringueiro; VALDERI CASSIANO DE SOUZA

seringueiro; VALDEMAR PATRIOLINO RODRIGUES, seringueiro e seus

respectivos cSnjuges, se casados forem, para no conclisl'o'o de pra

prietários, Foreiros, arrendatários, ocupantes a qualquer tftulo,

confinantes o, ainda, quantos incertos ou desconhecidos, que sê
julgarem com direito o qualquer porç5o de terras situada dentrA

do perímetro do área o ser discriminada. nos Municfpios do Manoe/

Urbano e Faijá, Estado do Acro, caracterizado pelo memorloi des.

critivo integrante deste Edital, apresentarem seus títulosiescri

turas, documentos o intormoçOes de interesses, arrolar, tosteinu-

ilhas, ou quaisquer outros provas em direito admitidas que funde

mentem o elegaçZo de propriedade, foro, arrendamento ou ocupoçgo

sobre a referido área, o partir das 8:00 (oito) horas do	 primei

ro dia e contar da dato da segunda publicação deste Edital TIO

Diário Oficial da União . (D.O.U.) e pelo prato de 60 (sessenta).

dias corridos.

A opresentori o doo citados documentos deverá ser

Frits diretamente a esto CominnSo no equinte endereço: Á. Ave

lino Choves, 8525, Seno Madureira-AC., .CEP-69,940, onde funcione

o Projeto Fondiário Alto Punis	 PFAP/INCRA.

Se na Moduroira-AC., 14 de agosto de 1979.

MARMOAÇGRMÇAS NUNES BELOCCI
ItDVOGADA OAB/AC 245

PRESIDENTE DA CE/AC-I8
PORTARIA/INCRA Ne 673/79

(D/AS, 24/9 e 3/10/79)

MEMORIAL DESCRITIVO

Área	 •
	

II? 000 ha

Denominaçâo: POLAMAZÕNIA 79-11-E "SÃO BRAZ"

Município
	 Manoel Urbano e Feijí;

Partindo do ponto "01' de Coordenadas Geográficas

longitude 690 24'42" WGr e latitude 05°57'13" S, situado margem

esquerda do rio Purus, na foz do igarap j Bom Jardim, no municipie

de Manoel Urbano/AC; dai subindo ume distância de 60 SOO m, acom

~liando o curso do rio Purus, pela margem esquerda, at .á encon

°trdr o ponto "02" de Coordenadas Geográficos longitude 6936'16"

WGr e latitude 09°03'05" S, situado à margem esquerda do rio Pu

rus, na foz do igarapc'- Praia Redonda; dai segue-se rumo 17°20' NE

na dl,t:ineid de 9	 m, ,.:onfrontandu-se com o seringal

Deus, ateentontrar o ponto "03" de Coordenadas Geogr 	

in

áficas e g

Livre-nosi
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tude 69°34'39" WGr e latitude 08°58'01" S;daf segue-se rumo 61°00'

NW na distância de U8 700 m, confrontando-se com .c) referido sar(n

ate encontrar o ponto "04" de .Ceerleydas,Gecgráficas

t -ude 69°43, 1,38" WGr e latitude 08°53 10.,". S; dar segue-se rumo
.	 , 	 -
42°50' SW . na distância de 9 800 m, confrontonde-se com o seringal

Livre nos Deus, ate,encontrar o ponto "05" de Coordenadas Genros,. 
ficas longitude '69 646'59" W.Gr e latitude 08°56'54" S; da( segue-

..,,$	 h	 .0 	 31	 !
se rurin 22 c0y Wr-À9,1 elratâ, ncia del4J10(ymc,onfonando-se com o

citado seringal, ate encontrar o ponto "06" de Coordehad9s Geográ

ficas longitude 69
o
44.'21" WGr e latitude 09°03'57" S, situado á

margem esquerd ia. do rio Purus, na foz do igarape.0i9poque- daí su

bindo uma distância de .12390 m, ocop~ando o curso do rio Pu

rus, pela margem esquerda, ate encontrar o ponto "07" de Coorde

nadas Geográficas longitude 69°46'04" WGr e latitude 09°03'57"

S, situado à margem esquerdo do ri•_Purus; dai segue-se rumo

08
o
00' NW. ,na distâncía de 6 350 m, confrontando-se com o. serin

gal TerraMova, : atj encontrar o ponte.; "08" de Coordenadas Geo

gráficas iengitude 69°46!3 .3" WGr e latitude 09°00'00" S.; dai se

gue7 se rumo 38 050' NW na distância de 7 350 m, confrontando-se

o referido. Seringol,. ate encontrar o ponto "09" de Coordena

Geográficas. Vongjtude 69°49'05" WGr , e latitude 08°56'50" S;

segue-se , rumo . 62
o
30 1 SW na distância- de 4 300 m, confrontàn

do-se com o seringal Terra Nova, ate encontrar o ponto "10" de

Coordenadas iGeográficas longitude 69°51/ .10" WGr: e latitude

08°57'58" S; ddf segue-se rumo 14°00' NW na dístâhcia de 14 900

m, confrontando-se com o seringal RefUgio, ate encontrar o pon

to "II" de Coordenadas Geográficas longitude 69°53'11" \51Gr e la

titude 08°504 08" S; dai segue-se rumo 50°50' SW na distância de

4 000 m, confrontando-se com o seringal Refugio, ate encontrar

o ponto "12" de Coordenadas Geográficos longitude 69 °54452" WGr

e latitude 08
o
51'31" S; dai segue-se rumo 04°00' NE na distân

cia de 14 500 m, confrontando-se com o seringal Mamuria, ate en

contrar o ponto "13" de Coordenadas Geográficas longitude

69°54'23" WGr e latitude 08°43'40" S; dai segue-se rumo 85°30'

NE na distância de 19 100 m, confrontando-se com o seringal Por
.	 .

to Brasil, ate encontrar o ponto "14" de Coordenadas Geográfi

cas longitude .69°43'56" WGr e latitude 0842'53" S; daí segue-

se rumo 01
o
00' SE na distancia de 6 600 m, confrontando-se com

o seringal Afluente, cruzando o igarape Macapá, ate encontrar o

ponto "15" de Coordenadas Geográficas longitude 69°43'53" WGr e

latitude 08°46'27" S, situado à margem direita do referido iga

-rape;daf descendo uma distância de 44 000 m, acompanhando o cur

so do igarape Macapá; peia margem direita, cruzando a rodovia

Federal 8R-364,ate encontrar o ponto "16" de Coordenadas Geográ

ficas longitude 69°23'44" WGr e latitude 08°42'57" S, situado à

margem direita do igarape . Macap4, na foz do igarape Aleluina;

dai subindo-uma distância de 5 100 m, acompanhando o curso do

citado igarape,pela margem esquerda, ate encontrar o ponto "17"

de Coordenadas Geograficas longitude 69
o
24 146" WGr e /atitude

08°45'05" S, situado à margem esquerda do igarap j Abluiria-; dai

segue-se rumo 69°00' SE na distância de 2 600 m, cruzando o re

Ferido igarape, confrontando-se com o seringal Novo Sentarem,

ate encontrar o ponto "18" de Coordenadas Geográficas longitude

69°23'24" WGr e latitude 08°45'36" S; dai segue-se rumo 26°30'

SW na distância de 7'300 m, cruzando a rodovia Federal BR-364,

confrontando-se com o seringal Liberdade, ate encontrar o.ponto

"19" de Coordenadas Geográfieas longitude 69°25'12" WGr e lati

tude 08
o
49'08" S; daí segue-se rumo 85

o
00' SW na distância de

	

,	 •
8 200 m,confrontando-se com o seringal Liberdade, ate encontrar

o ponto "20" de Coprdenadas,pgráfic.às longitudd 69 (1'29'401 MGr

e latitude 08°49'31" S, daí seguo-se rump 45 °1 0 10' ,SW na glOàn

cia ,de 7 500 m, confrontando-se ÇPm o reffrisI9 serin gal, dpuzan

do, o igarap ,Som Jerdimp a -ti encontrar, o ponto ",21:": del,Coqpdena

das Geográficas l'pn9itude169° .30'90" WGn e latitude 09°154ç50"uS,

si!tUade à marderf'diireítarda ígarapelBom Jerdlm cla n;,Idesce:fido,uma

di '-s'tância de* 150'1W, 'addMpanhWhãO 0 Curai) db ?4feritdo jgarilP

pela margem direita, ' atê édcOntrar o ponto "01"'iniviel da;deS

crio deste pert
r
metró. '

A área áOA- .E ndã nos liMite» abiffià &sjWt;os"...g

de aproximadamente 117 000 ha (cento e dezessete mil hectares)

tomando-se como referencia as Cartas Planimáricas de Folhas

SC-19-4-B (FeijO) e SC-19-V-0 (rio Chandiess), na escala de

1:250 000, publicado pelo Projeto RADAMBRASIC, no ano de 1976.
-

• •
Madureire-AC., 14 de- Agosto de -i97

_LUIZ YERREIRA,DA
CREA 1j2 398/W78 - 20 â Regiào
MEMBRO TÉCNICO DA : CE/At -'48
PORTARIA/MCRA INJ, 673/79

(DIAS, 24/9 e 3/10/79)

COMISSÃO ESPECIAL DE DISCRIMINAÇÃO DE TERRAS DEVOLUTASOA UNIÃO

NO 'ESTADO DO . ACRE	 •

EDITAL COM PRAZO DE 60 -(SESSENTA) DUAS

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO . E REFORMA AGRÁ

RIA - INCRA, pelo Presidente da Comissão Especial de Discriminação

de Terras Devolutas no Estado do Acre, criada pela Portaria INCRA

ne 669 de 18 de julho de 1979, publicada no Dirio Oficial da Uni'áo

do dia 25 de julho de 1979, com fundamento nos artigos 2 2 , 3 2 e 49

da Lei n2 6.383, de 7 de Dezembro de 1976 e de acordo com os arti

gos II e 97 a 102 da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de 1964, combi

nados com as disposiçOes da Lei n2 4.947, de 6 de abril de 1966 e

ainda da Lei 6.634, de 2 de maio de 1979, do Decreto-Lei n2 1.164,

de P2 de abril de 1971, alterado pelo Decreto-Lei n9 1.243, de 30

de outubro de 1972, pela Lei n 2 5.917, de 10 de setembro de 1973 e

pelo Decreto-Lei n2 1.473, de 13 de julho de 1976, CONVOCA as segui n

tes pessoas interessadas nos imOveis, situados à margem esquerda do

rio laco, no município ,de Sena Madureira-Acre: "SERINGAL BOM FIM" -

ANTÔNIO LUIZ DO NASCIMENTO, agricultor; FRANCISCO MACIEL DA SILVA,

seringueiro; JOSÉ VIEIRA DA SILVA, agricultor; JOÃO BATISTA FERREI

RA LIMA, agricultor; MARIA JOSÉ BARBOSA DE CARVALHO, seringal ista;

"SERINGAL FONTE BOA" - ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS, seringueiro; AGEU

CLAUDIO DA SILVA, agricultor e seringueiro; DILCE MOURÃO DE OLIVEI

RA e FRANCISCO LIRA DA SILVA, seringalistas; E116 .1LCE CLAUDIA DA SIL

VA, seringueira; FRANCISCO MOURÃO DA SILVA, seringueiro e agri.cul

tor; FRANCISCO FEITOSA DE SOUZA, seringueiro; FRANCISCO ASSIS SALES

seringueiro; FRANCISCO MILTON CHAVES GADELHA, seringueiro e agricul

tor; JOSÉ GOMES DOS SANTOS, seringueiro; RAIMUNDO ANTONIO DA SILVA,

agricultor; RAIMUNDO BRANDO DA SILVA, "SERINGAL FORTALEZA" - AR

LINDO BARBOSA DE OLIVEIRA, seringal ista e agricultor; EDMILSON

MOURA° DE OLIVEIRA, agropecuarista; FRANCISCO GOMES DOS SANTOS,

seringueiro; FRANCISCO SABINO DA SILVA,seringueiro;JOÃO ALVES DA

SILVA, agricultor; JOSÉ LOPES MEDEIROS, Seringueiro;HILTON MOREI

RA DE ABREU, seringueiro; JUSCELINO BARBOSA DA SILVA,seringueiro

OSCAR SOARES BARBOSA, agropecuarista e seringueiro; PAULO LOPES

ÇOM

das

daf

i	 "

Sena

----, ' ..	 Ne •	 .-
.. . ,,.,	 ,,,	 _	 _.,--.--	 .....

z....' IN ..r w'mk-'./...vu,g4.0--&-,,v i"....'"'..' ,--~-	 --"•"4....,..,k.- . ---- . - ,,--....	 • -, , ,. • r''......, 4.siN.,' t,'''. 	 , '- - --. . c• .. •,. .	 ir, c . -	 -. ...	 ,,) n.. n' ,et .	 -..t!"--.""stif..;;...z&d~-tre.rNIN...neoia...,	 .--- -.- ,...,...---	 -,..--._.......
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MEDEIROS, seringueiro; RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA, writow. iro e

agricultora. "SERINGAL KAT1ANÃ" - ANTÔNIO BATISTA,ANTÔNIO COSME

M. MACIEL, seringueiro; FRANCISCO PEREIRA DE PAIVA, agricultor;

FRANCISCO DE PAIVA CHAVES, agricultor; MANOU PASSOS DA SILVA,

agricultor; R.C. FREIRE & COMPANHIA. "SERINGAL PALMARES" - ANTÔ

NIO BERNARDO DE PAIVA, seringueiro; DEMETRI VIEIRA COSTA, agri

cultor; EUFROSIANO BARBOSA DE ALMEIDA, agropecuarista; FRANCISCO

LUIZ DA SILVA, seringueiro; FRANCISCO CAVALCANTE SOARES, e9ricul

tor; FRANCISCO DE ASSIS DA CONCEIÇÃO, seringueiro; FRANCISCO MA

RIANO DA SILVA, seringueiro; FIRMINO RODR1GUCS DE MORAES, egri

cultor e seringueiro; JOSÉ ALVES DE ARAUO, agricultor;JAIME GO

MES DA SILVA, seringueiro; LUIZ FIRMINO RODR1GUES,seringuoiro e

agricultor; MANOEL B. TORRES DA SILVA FILHO, seringueloo e agri

cultor; OTHELINO MONTEIRO DA SILVA, seringueiro; PEDRO RODRIGUES

DA SILVA, soripguoiro; ROBERTO BARROSA DE LIMA, ogropecuorista;

•ROMEU CÉSAR LEITE, magistrado; RAIMUNDO VIEIRA DE OLIVEIRA, agri

cultor; RAIMUNDO NONATO RODRIGUES, seringueioo; RAIMUNDO FELIX

DE Ninem). "SERINGAL POTIGUAR" - ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA,agro

pecuorista; JOSÉ BERNARDO MACHADO, ogricultoo; JOÃO REGO DA SIL

VA, ogricultor; MARTINS & IRMÃOS; PAULO FERREIRA RAMOS, agroPe

cuarista; PLÁCIDO TEIXEIRA DE BARROS, agropecuarIsta; 	 RA1MUNDA

NONATA F. DA SILVA, agoicultora. "SERINGAL SANTO ANTÔNIO" - AN

TONI° MILTON MIRANDA, comercionto; JOSÉ LIRA DA SILVA, ogricul

UH-1. MURILO NOGUEIRA GALVÃO, agricultor e seringueiro; NILSON

BORGES MARTINS; NORMAND() BORGES MARTINS, agropecuariata. "SEMI/

GAL SANTO ELIAS"	 ADENILDE SEVERO DE MORAIS, seringuoiro e ugri

cultoo; DEUSDETH ALVES DC TEIMO, soringueiro; DIRCE MOURÃO DE O-

LIVEIRA; ELIAS PARIAS, serinoueiro e oorieultor; CURO FERREIRA

DE OLIVEIRA; FRANCISCO MOREIRA FILHO, agricultor e seringueiro;

JOÃO wrisTA Dos SANTOS, pecuarísto; JOSÉ RUAS, pocuorista; LU

CIANO FERREIRA B. DE LIMA, ogricultor e seringueiro; MANOEL MO

REIRA VEI_OSO, seringueiro e agricultor; ZULINA MOURÂO DE OLIVE1

RA, "SERINGAL SÃO JORGE" - AGOSTINHO MACIEL DO NASCIMENTO, aDri

cultor; FRANCiSCO MACIEL DO NASCIMENTO, agricultor; JOSÉ SATURN1

NO ROQUE DA SILVA, seringueiro o agricultor; AXE) ALVES DO NASCI

MENTO, seringelista; MÁRIO ESTEVÃO DA SILVA, agricultor, Todos

brasileiros o seus respectivos cónjuges, se cosodos forem, Para

na condição do proprietários, foreiros, arrondatárloa, ocupantes

a qualquer título, confinante o, ainda, quantos incertos ou dos

conhecidos, que st julgarem com direito a qualquer porçoo de ter

ros situada dentro do perfmetro da ároo a sor discrodo no mu

nicípio de Sena Madureira, Estado do Acre, caracterizada pelo me

morial descritivo integrante deste Edital, apresentarem seus tí

tolos, escrituras, documentos e informaçãoo de Interessas, erro

lar tostemunhas ou quaisquer outras provas em direito odmitidas

qUo fundomentam o alegação de propriedade, foro, arrendamento OU

ocupaçoo sobre a referida área. CONVOCA, tombám, na forma do

lei, Da proprietários e outros interessados nos Seringais: "CAI

CO".. "GUANABARA", "TABATINGA", "SÃO FRANCISCO", "SÃO JOSÉ" e "NO

VO DESTINO", confinantes com a área em referancia, para todos os

termos e atos processuais a partir das 8:00 (oito) horas do pri

moiro dia o contar da data da segunda publicação deste Edital no

Diário 'Oficial da União (D.O.U.) e pelo prazo de 60 (sessenta)

dias corridos,

A apresontação dos citados documentos	 deverá

ser feita diretamente e esta Comissão no seguinte endereço: Av,

Avelino Chos,es n° 	 Svoo Modureira-Acro, CEP-69.940, 	 ando
funciona o Projeto Fundiário Alto Puros 	 PFAP/INCRA.

Sena ModureiN-AC., 14 de Agosto de 1979.

VILSON -BAnOSA DOS REIS
ADVOGADO OAS/MG 26.825

PRESIDENTE CE/AC-I9
PORTARIA INCRA N 2 669/79

(DIAS, 24/9 e 30/10/79)

MEMORIAL DESCRITIVO

Área
	

134 625 ho

Denominação: PR OTERRA/79-11-0 "PALMARES"
Municfpio
	

Sena Madureiro-Acre

Partindo do ponto "01" de Coordenados Geográficos

longitude 69°35 1 04' WGr e latitudo 10'5 [8'15" S, situado à. margem

esquerda do rio idCO, no município de Sena Mádureiro/AC; daí se.

gue-se rumo 00°30"- NIVI e distancia de 28 200 m, controntando-se

com o seringal Guanobora, otá encontrar o ponto "02" do Coordene

dos Geográficos longitude 69°35'15" WGr e latitude 10°02'58" S;

daí segue-se rumo 58°30 + NE e distancia do 24 600 mi confronton

do-se com o neringal Clà, ttá encontrar o ponto "03" de Coorde

nados Geográficos longitude 69°23 +10" WGr e latitude 09°56'02"S;

doi segue-se rumo 68°00' NE o distancio de 13 SOO m, confronton

do-se com o seringal São Francisco, att . encontrar o ponto "04"

dr Coordenador; Geográfivas longitude 69°1621" WGr e latitude

09°53'20' S; doí soque-se rumo 90°00' NE e distancio do 3 200 m,

at4 encontrar o ponto "05" de Coordenadas Geográficas longitude'

69°14"26" WGr e latitudo 09°53'20' S; situodo margem esquerda

do igerap; China; dar descendo uma distancio do 4 1 00 m, acampe

nhondo o curso do igaropá China pela -margem esquerda, otC encon

trar o ponto "06' de Coordenadas Goográficos longitude 69°12'49"

WOr e lotitudo 09°51'53" S; doí cruzando o igarapá Chino, segue-

s(' rumo 43°30' SE o distancia- de 23 400 m, confrontando-ao com

os seringais São Josá e Novo Destino, atá encontrar o ponto -07"

de Coordenadas Geogeáficas longitude 69°03'59" WGr e latitude

10°01'03" S, situado ó margem esquerda do rio laco,daf subindo

uma -distancia de 47 400 m, acompanhando o curso do rio loco pe

10 margem esquerda atá encontrar o ponto "08' de Coordenados

Geográficos longitude 69°17'49" WOr e latitude 10 008'41" S,

toada ó margem esquerda do rio loco; daf segue-se rumo 640001
ww 

e distancia do 4 400 m, confrontando-se com o seringal Taba

tinge, atá encontrar o ponto "09" de Coordenados Geográficas

longitude 69°20'01" WGr e latitude 10 007'37" S; daí segue-se

rumo 58000' SW e distancia de 8 500 m, confrontando-se com o

seringal Tabatinga, otá encontrar o ponto "10" de Coordenadas

Geográficas longitude 69°23'59" WGr e latitude 10°10'02" S;daí

segue-se rumo 13 030' SE e distancia de 4 400 m, confrontando-

se ainda com o seringal Tabatinge, et á encontrar o ponto "II"

de Coordenadas Geográficas longitude 69
o23'25" WGr e latitude

10°12'15" S, situado à margem esquerda do rio taco; daí subi

do Uma distancia de 43 ?00 m, acompanhando o curso do rio loco

pela margem osquerdo,ote encontrar o ponto "01" iniciei da

descriçSo deste perímetro.
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Grupo Ocupacional

Cate oria Funcional

Serviços Auxiliares 

Agente Administrati-vo, SA-801
Agente Adminis tra tiv o , .SA-801
Agente Administrativo, SA-801
Da'tilegrafo, SA-802

Outras Atividades de Nivel Medir.

Auxiliar Operac.Serv.Diversos,NM-1006
Auxiliar Operac.Serv.DiveiSos,NM-1006
Agente de Atividade Agiopecueria,NM-1007
Agente de Atividade Agropecueria ,NM-1007

Serviços de Transporte Oficial e Portaria

Agente de Portaria, TP-1202
Agente de Portaria, TP-1202
Agente de Portaria, TP-1202
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A área contida nos I imites acima descritos e. de
	 C0TAIMA - }:ATIA MARIA ABURAKIR KOCZAK P.E° CBC-DF M Q	 982

	

aproximadamente 134 625 ha (cento e trinta e quatro mi I e seis
	 T2C.00NT.	 itIZTCYI0 ERREIRA PRIMO	 RO	 C RC-DF .1: 9	 520

centos e v inte  e cinco hectares), tornando se como referencia o

mapa de fls.  SC-1 9-V-D/ri o Chandl ess e SC-19-Y-B/ri o !eco, pu

bl icado pelo Projeto RADAMBRASI L, na escala de 1:250 000, no

ano de 1976.

Sena Madure i ra-AC., 1 4 de agosto de 1979.

M-EMBROS SUPLENTES 

CORTADOR - JOSP, DE RIBAlf.AR MOREIRA
	

REG ORO-MA N°
	

882_T-DF
' CONTADOR - EILVANE ESTIMO DE BARROS

	
REG CM. DF 179 1.536

TtC.CONT.	 MIGUEL NOVAIS DA SILVA
	

REG CRC- DF Nçt 1.814
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Jaó BATISTA MATOS DA SILVA
CREA N a 397/D- AM-RR

MEMBRO TÉCNICO DA CE/AC-19

PORTARIA INCRA Na 669/79
.(DIAS, 24/9 e 3/10/79)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

Departamento do Pessoal

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA UNIVER

SIDà3E FEDERAL DA PARATBA, atendendo ao que determina o subitem

6.1 da Ias trução Normativa n9 108 de 31 de julho de 1979,do DASP,

que orienta a execução da transferencia ou movimentação dos ser
vidores civis da União e das Autarquias Federais, divulga, pelo

presente Edital, as vagas apuradas ate 31 de maio do corrente

ano, no Quadro e Tabela Permanente desta Universidade

Mantos, *.gia ccim e de Alma--a
/DIRETOR

• MINISTÉRIO DO TRABALHO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO DISTRITO FEDERAL

CHAPA WZGISTRADA 1 RA CeNCOR:iER	 PIr TO	 P.;•:i'.01/40

r,E 1 /3 (um tcr9o)	 :;?5...D3r.

'Caço ia.ber que a chapa abaixo relacionada está re:i.strada para

concorrer à elei:a.o a se realizar nc dia 07 cie novmehro de

a.bmedo-se o. 1;rezo :e 3 ( res) dias, a partir :'.esta rublicat;-ao, para

a impue,naçio de candidaturas.

CEADA ONICA

FAI:A ME.,.:BROS EFETIVOS 

COETADCR	 - EDSCY:, :?..:DROSA	 REG CRC-MG N 13.P2-?- J!

Brasilia-DF, 21 . de setembro de 1979.

EI3NON -YETROSA

Presidente do CRC-DF
'(:4,U:o N9 137/79)

CONSELHO REGIONAL.DE FARMÁCIA
DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL N? 03/79

De acordo com o Artigo 10? do Regulamento Eleitoral vigente, fazemos saber aos Far-
macêuticos inscritos neste Conselho Regional de Farmácia do Distrito Federal, CRF-21,
que se inscreveram os seguintes candidatos ao seu terço renovável e complementação do
número de Conselheiros, para as eleições que serão realizadas no dia 24 de novembro, das
8:00 às 18:00 horaS, na sede deste órgão, sito no SCS — 6, Ed. José Severo, s/610 a 613 —
Brasília-DF:

01 — Dr. Moisés Ferreira de Souza — CRF-21 n? 087;
02 — Dr. Ernani da Silva Godoy — CRF-21 n? 341;
03 — Dr. Mauro do Carmo Ribeiro — ÇRF-21 n? 056;
04 — Dr. José Carlos Valença Corrêa — CRF-21 n? 322;
05 — Dra. Eunice Corrêa Araújo — CRF-21 n? 266;
06 — Dr. Dácio Marques Rodrigues — CRF-21 n? 210;
07 — Dr, Clementino Humberto Contreiras de Almeida -- , CRF-21 n? 031 e
08 — Dra. Gessy Rodrigues de Miranda — CRF-21 n? 238.
Fazemos saber também que, de acordo com o parágrafo único do Artigo 4? do referido

Regulamento, será aplicada, "ex-officio", a multa de 1/2 (meio) valor de referência (Cr$
769,70 (setecentos e cinqüenta e nove cruzeiros e setenta centavos) ao farmacêutico que fal-
tar à obrigação de votar, sem justa causa ou impedimento.

Outrossim, fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação deste edi-
tal, para fins do disposto no Art. 10? do Regulamento Eleitoral para os Conselhos Regio-
nais de Farmácia (impugnação da inscrição dos candidatos).

Brasília, 3 de setembro de 1979 — José Joaquim Carneiro, Presidente do CRF-21.
(N? 8798 — 19-9-79 — Cr$ 1.370,00)

CONSELHO FEDERAL DE 9MEDICINA

E D I T A 

Nos termos da legislação em vigor, torno público

que para a eleição a se realizar no dia 27 do corirente mês'

para o Conselho Federal de Medicina..solicitarain registro as

seguintes chapas:. _

CHAPA N9 1 

PARA. MEMBROS EFETIVOS

ROBERTO DOMINGOS GABRIEL CHABO
	

CRM-RJ 5208740 . 3

ANTONIO DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE
	

CRM-RJ 5200861.6

FERNANDO LEITE DE" CARVALHO E SILVA
	

CRM-SP
	

10.797

ADONIS REIS LIRA DE CARVALHO
	

CRM-PE
	

1.3-80

CÉLIO DE CASTRO
	

CRM-MG
	

2.321

FRANCISCO ALVARO BARBOSA COSTA
	

CRM-DF
	

524

WALDOMIRO DANTAS
	

CEM- SC
	

261

JOSÉ ARRUDA FIALHO
	

CRM-RN
	

302

GIOVANI SETTIMI CYSNEIROS DE OLIVEIRA
	

CRM-GO
	

107

-e5

a	
•

litrW,Sr*.n. Zr, "	 dfirW4-	 ',";Mg4 4, 45~r,C r,!C	 " g t:	 	 s•-•	
• -*--

•-kise,v3_..=.....714..ie..f 



5336 Sefflunda-feira 24 DIÁRIO OFICIAL Seção 1 — Parte 11)	 Setembro de 1979

PARA MEMBROS SUPLENTES DELI° DELMAESTRO	 C RIM-ES

•JOAQUIM EDUARDO ALENCAR CRM-CE 169 JOSE CARLOS ROSS	 CRM-1)R

JOÃO PAULO SILVA CRM-DP 719 EUDORICO DA ROCHA JUNIOR 	 CM-RJ

LUIZ SALVADOR DE MIRANDA SÁ JUNIOR CRM-MS 326 CLARIMESSO MACHADO ARCURI	 C R1-RJ

FERNANDO LOPES MARTINS CRM-PR 1.838
Rio de Janeiro, 19	 de netembro de

ANTONIO WAEL DA SILVA CRM-MA 268

MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO CRM-AC 065 ASS.MURILLO BASTOS BrIctrxnR

FERNANDO GOMES CORREIA LIMA CRM-PI 442 Pres iden te

ANTONIO CARLOS MASSAROTTO CESAR1NO CRM-SP 9.	 442

GUILHERME JOSE ROBALINHO DE OLIVEIRA MINISTÉRIO DO INTERIOR
CAVALCANTI CR4-PE 1.479 FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

322

246

6.244

304

1979

CHAPA	 N9	 2 orrAL nr. çnNSTOCAÇU u	 002/DGPI, de I 5	 .

?ARA MEMBROS EFETIVOS
METO:	 tnscriçóes pnrn cada	 monto nesta Fundação de Entidades

interessada s na prestação de serviços de Aerelevaatamente

Mapeamento e Denareação de iíreas indígenas.

/4Uant,o BASTOS BELCHIOR CRM-RJ 425

GUARACIA13A QUARESMA GAMA ORM-PA 4
LOCAL:	 DGPI/rUNAI - 6 v andar - Bloco "A" - Quadra 01 - Setor	 de

AR S TIDE S PEREIRA MALTE Z PILHO CRM-BA 1.532 Autarquias Sul.

JOSÉ LUIZ GUIMARÃES SA14TOS ORM-RJ 4.242

EVERALDO FERREIRA SOARES CRM-013 3 EDITAL: As )-Atidades interessadas pelderU uponhá-Io no endereço

acina, go horãrlo noroal de expediente.
WALTER DE MOURA LIMA ORM-AL 243

GILTON MACHADO REZENDE CRM-SE 140 0115:	 tstao cUpeasados des exigências do presente Edital, 	 as

TELMO REIS FERREIRA CRM-RS 00411
Enprosas Palicas e órgãos do Governo, os quais poderão

se cadastrar nedlante	 requeriliento a esta rundação.

JOSÉ CESAR DE CAS'PRO BARRETO CRM-GO 62

PARA MEMBROS SUPLENTES Brasíl ia .	 13 de setenbro de 1,979.

LAÉLIA COMTREIRAS ACRA DE ALCÂNTARA ORM-AC 6

ADOLPHO VA.LENT CR4--DE 394
ADUMAR RIREIRO DA SILVA

WALTER DANTAS COMA DE GOÊS ORM-AM 130 -	 Presidente	 -

VIRGILIO ALVES CORRÉA RETO CRM-,MT 10 (DIAS 4	 24 e 25/9/79)

LINEU DA COSTA AR.A0j0 CRM-P

AVISO AOS ANUNCIANTES
DO DIÁRIO OFICIAL

A Divisão de Publicações comunica aos senhores anunciantes
do Diário Oficial (Seções I o II) que, a fim de permitir maior eco-
nomia no uso do papel e maior rapidez na divulgação de matérias
de seu interesse, adotará, a partir de 1? de outubro do corrente
ano, o sistema de gabaritos para datilografia dos originais que
passarão a ser fotografados para inserção direta no Diário Oficial.

Este sistema não só propiciará maior rapidez na publicação,
como também permitirá ao anunciante calcular o custa de cada pu-

blicação, que vem indicado à margem dos gabaritos, evitando-se
desta forma inconvenientes e atrasos na veiculação da meteria.

Solicita-se aos interessados, portanto, que retirem na Seção de

Vendas, no horário comercial, de 8:00 às 12:00, e de 13:00 às 17:00

horas, os gabaritos que estão sendo distribuídos gratuitamente,

para uso obrigatório a partir de 1? de outubro de 1979.

1R EÇO DESTE EXEMPLA R : Crti :UM




